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ATOS DO EXECUTIVO

OFÍCIO Nº 225/ADM/2018
Araguaína – TO, 03 de Abril de 2018.

À empresa 
R.C.L. GOMES & CIA LTDA – EPP 
COMERCIAL SOARES
Imperatriz – MA.

Assunto: 2ª Notificação para solicitação de providências urgentes – 
Processo nº 2474.084.149.0000090/2017

O MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ora representada pelo subscritor 
deste, utiliza-se do presente instrumento para notificar a empresa R.C.L. 
GOMES & CIA LTDA – EPP nome fantasia COMERCIAL SOARES, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Simplício Moreira, 
nº 3253, Térreo, Bairro Bacuri, CEP 65.916-073, Imperatriz/MA, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF: 10.579.273/0001-96, para que, no 
prazo de 05 dias úteis a partir da publicação desta, apresente defesa 
prévia referente à conduta da mesma consistente na não entrega dos 
produtos constantes na autorização de fornecimento nº 05/2018 e 
do empenho nº 78/18, 79/18, 80/18 e 81/18, descumprindo os itens 
registrados na Ata de Registro de Preços nº 055/2017.

A empresa fica ciente de que o não cumprimento do prazo 
estipulado para apresentação da defesa prévia, bem como, a 
inobservância das condições estabelecidas para o fornecimento 
contratado, a sujeitarão às penalizações constantes no item 13 do Edital 
de licitação do Pregão Presencial nº 068/2017 – Sistema de Registro de 
Preços, em conformidade com os artigos 86 a 88 da Lei n° 8.666/93 e 
do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, e das disposições da supracitada.  

 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
(Lei 10.520/2002, art. 7º), bem como multa prevista na Lei 8.666/93, art. 
87.

A defesa prévia assinada pelo representante legal da 
empresa deverá ser enviada via sedex para a Secretaria Municipal 
de Administração localizada à Rua 25 de Dezembro, 265, Centro, 
CEP 77804-030, Araguaína – TO, e encaminhada cópia via e-mail: 
administracao@araguaina.to.gov.br, informando também o código de 
rastreamento para o devido acompanhamento da postagem.

PORTARIA  060, DE 02 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre a nomeação 
dos membros que integram 
a equipe de planejamento do 
procedimento licitatório de 
supervisão.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela lei 
Orgânica do Município em seu artigo 88, II, “c”.

CONSIDERANDO os princípios que norteiam a Administração 
Pública, legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade, eficiência 
e razoabilidade;

CONSIDERANDO que esta Municipalidade necessita de 
Comissão constituída para apreciação de todas as modalidades de 
Compras, prestação de serviços, locações, alienações, contratação 
de obras e serviços, consoante art.1º da Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 1.533/2009;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, para integrarem a equipe de Planejamento 
visando a elaboração dos documentos pertinentes ao procedimento 
licitatório, de supervisão, análise, desenvolvimento e elaboração de 
projetos, estudos e ações Ambientais e Sociais, como: formalização, da 
demanda, estudos preliminares, mapa de risco, instrumento de medição 
de resultado, termo de referência e seus anexos, os servidores abaixo, 
conforme Instrução Normativa N° 5 de 25 de maio de 2017. 

                   
1.NASSER IUNES
2.KAROLINE KELLY DA SILVA
3. FREDERICO MINHARRO PRADO
4.CID FORGHIERI
5. CAROLINE ALVES RIBEIRO

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeito a partir do dia 02 de 
março de 2018.

RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA
Prefeito de Araguaína

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
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Publique-se,

JOAQUIM QUINTA NETO BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 010/2017

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Superintendência de Licitações e Compras da Secretária Municipal 
de Administração declara, para fins de intimação e conhecimento dos 
interessados, o seguinte resultado de licitação:

PREGÃO: 002/2018-SRP 
PROCESSO: 2474.038.144.0000010/2018
OBJETO: Formalização de Ata de Registro de Preços na eventual contratação de pessoa 
jurídica especializada para aquisição de vestuário e utensílios de higiene para recém-
nascido.

EMPRESA VENCEDORA ITENS

A C F PARENTE – ME 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11

Araguaína - TO, 05 de abril de 2018.

VICTOR NATHAN ARAUJO AGUIAR
PREGOEIRO

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Superintendência de Licitações e Compras da Secretária Municipal 
de Administração declara, para fins de intimação e conhecimento dos 
interessados, o seguinte resultado de licitação:

PREGÃO: 012/2018 
PROCESSO: 2474.0000907/2018
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de veículo, tipo 
utilitário, montagem nacional, conforme condições e especificações estabelecidas no edital.

EMPRESA VENCEDORA ITEM

MARCA MOTORS VEICULOS LTDA 01

Araguaína - TO, 05 de abril de 2018.

VICTOR NATHAN ARAUJO AGUIAR
PREGOEIRO

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Superintendência de Licitações e Compras da Secretária Municipal 
de Administração declara, para fins de intimação e conhecimento dos 
interessados, o seguinte resultado de licitação:

PREGÃO: 013/2018-SRP 
PROCESSO: 2474.038.144.0000049/2018
OBJETO: Formalização de Ata de Registro de Preços na eventual contratação de pessoa 
jurídica para aquisição estimada de 3.000 (três mil) cestas básicas de alimentos.

EMPRESA VENCEDORA ITENS

D S S SILVA VAREJISTA - ME 01 e 02

Araguaína - TO, 05 de abril de 2018.

VICTOR NATHAN ARAUJO AGUIAR
PREGOEIRO

PORTARIA N° 33 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, Lei n° 1.725/97 e Lei n° 2.184/2003;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores: ADRIANO GONÇALVES 
GUIMARÃES matricula n° 15475117 e KERLEM DIVINA ALVES 
NOGUEIRA matricula n° 15470595 para sem prejuízo de suas atribuições 

normais exercerem, respectivamente, o encargo de Fiscal, Suplente e 
Atestador do Contrato abaixo especificado, referente à fiscalização e 
acompanhamento do citado contrato, para atender as necessidades 
desta Pasta, de acordo com o processo n° 2474.0001330/2018:

N° DO CONTRATO CONTRATADA

015/2018 FRANCISCO HALLAN PINTO SANTIAGO

OBJETO: Locação de Imóvel  destinado ao funcionamento do 
Empreendimento do PTTS - Costa Esmeralda I,  localizado na Av. 
Palmas Qd 45, Lt 18, loteamento Costa Esmeralda

Art. 2° - São atribuições do Fiscal:

I. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II. Anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinam os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III. Determinar providência para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicado através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação;

IV. Relatar o resultado das medidas retificadas, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V. Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Área de Contratos 
e Convênios para as providencias necessárias; 

VI. Justificar ocorrências e promover o atendimento de diligencias 
quando solicitado pelos Órgão de controle Interno e Externo;

VII. Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais; 

VIII. Observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
critérios orçamentários para ele determinados;

IX. Manifestar por escrito, mensalmente em forma de relatório, 
acerca do referido ajuste contratual;

X. Exigir que o contrato repare, corrija, remova ou substitua as 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que apresentar 
vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do especificado no Termo de 
Referência e nas cláusulas presente no Contrato, conforme determina o 
art. 69 da Lei Federal 8.666/93;

Art. 3° - Designar a servidor, ADRIANO GONÇALVES 
GUIMARÃES, matricula n° 15475117, para atestar e acompanhar, 
fiscalizar e comprovar o recebimento da prestação de serviços do 
contrato supracitado;

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE. PUBLICA-SE. CUMPRA-SE.

Fernanda Ribeiro Barbosa
Secretária Municipal da Assistência Social, Trabalho e Habitação

Port: 361 24/04/2017

PORTARIA N° 34 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, Lei n° 1.725/97 e Lei n° 2.184/2003;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores: ADRIANO GONÇALVES 
GUIMARÃES matricula n° 15475117 e KERLEM DIVINA ALVES 
NOGUEIRA matricula n° 15470595 para sem prejuízo de suas atribuições 
normais exercerem, respectivamente, o encargo de Fiscal, Suplente e 
Atestador do Contrato abaixo especificado, referente à fiscalização e 
acompanhamento do citado contrato, para atender as necessidades 
desta Pasta, de acordo com o processo n° 2474.0001332/2018:

N° DO CONTRATO CONTRATADA

016/2018 FRANCISCO HALLAN PINTO SANTIAGO

OBJETO: Locação de Imóvel  destinado ao funcionamento do 
Empreendimento do PTTS - Costa Esmeralda II,  localizado na Av. 
Palmas Qd 45, Lt 19, loteamento Costa Esmeralda    

SECRETARIA DA ASSIST. SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO
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III. Determinar providência para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicado através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação;

IV. Relatar o resultado das medidas retificadas, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V. Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Área de Contratos 
e Convênios para as providencias necessárias; 

VI. Justificar ocorrências e promover o atendimento de diligencias 
quando solicitado pelos Órgão de controle Interno e Externo;

VII. Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais; 

VIII. Observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
critérios orçamentários para ele determinados;

IX. Manifestar por escrito, mensalmente em forma de relatório, 
acerca do referido ajuste contratual;

X. Exigir que o contrato repare, corrija, remova ou substitua as 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que apresentar 
vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do especificado no Termo de 
Referência e nas cláusulas presente no Contrato, conforme determina o 
art. 69 da Lei Federal 8.666/93;

Art. 3° - Designar a servidor, ADRIANO GONÇALVES 
GUIMARÃES, matricula n° 15475117, para atestar e acompanhar, 
fiscalizar e comprovar o recebimento da prestação de serviços do 
contrato supracitado;

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE. PUBLICA-SE. CUMPRA-SE.

Fernanda Ribeiro Barbosa
Secretária Municipal da Assistência Social, Trabalho e Habitação

Port: 361 24/04/2017

PORTARIA N° 36 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, Lei n° 1.725/97 e Lei n° 2.184/2003;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores: ADRIANO GONÇALVES 
GUIMARÃES matricula n° 15475117 e KERLEM DIVINA ALVES 
NOGUEIRA matricula n° 15470595 para sem prejuízo de suas atribuições 
normais exercerem, respectivamente, o encargo de Fiscal, Suplente e 
Atestador do Contrato abaixo especificado, referente à fiscalização e 
acompanhamento do citado contrato, para atender as necessidades 
desta Pasta, de acordo com o processo n° 2474.0001331/2018:

N° DO CONTRATO CONTRATADA

018/2018 FRANCISCO HALLAN PINTO SANTIAGO

OBJETO: Locação de Imóvel  destinado ao funcionamento do 
Empreendimento do PTTS - Costa Esmeralda IV,  localizado na rua CE 
21,  Qd 45, Lt 22, loteamento Costa Esmeralda

Art. 2° - São atribuições do Fiscal:

I. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II. Anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinam os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III. Determinar providência para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicado através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação;

IV. Relatar o resultado das medidas retificadas, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V. Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Área de Contratos 
e Convênios para as providencias necessárias; 

Art. 2° - São atribuições do Fiscal:

I. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II. Anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinam os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III. Determinar providência para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicado através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação;

IV. Relatar o resultado das medidas retificadas, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V. Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Área de Contratos 
e Convênios para as providencias necessárias; 

VI. Justificar ocorrências e promover o atendimento de diligencias 
quando solicitado pelos Órgão de controle Interno e Externo;

VII. Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais; 

VIII. Observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
critérios orçamentários para ele determinados;

IX. Manifestar por escrito, mensalmente em forma de relatório, 
acerca do referido ajuste contratual;

X. Exigir que o contrato repare, corrija, remova ou substitua as 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que apresentar 
vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do especificado no Termo de 
Referência e nas cláusulas presente no Contrato, conforme determina o 
art. 69 da Lei Federal 8.666/93;

Art. 3° - Designar a servidor, ADRIANO GONÇALVES 
GUIMARÃES, matricula n° 15475117, para atestar e acompanhar, 
fiscalizar e comprovar o recebimento da prestação de serviços do 
contrato supracitado;

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE. PUBLICA-SE. CUMPRA-SE.

Fernanda Ribeiro Barbosa
Secretária Municipal da Assistência Social, Trabalho e Habitação

Port: 361 24/04/2017

PORTARIA N° 35 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, Lei n° 1.725/97 e Lei n° 2.184/2003;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores: ADRIANO GONÇALVES 
GUIMARÃES matricula n° 15475117 e KERLEM DIVINA ALVES 
NOGUEIRA matricula n° 15470595 para sem prejuízo de suas atribuições 
normais exercerem, respectivamente, o encargo de Fiscal, Suplente e 
Atestador do Contrato abaixo especificado, referente à fiscalização e 
acompanhamento do citado contrato, para atender as necessidades 
desta Pasta, de acordo com o processo n° 2474.0001333/2018:

N° DO CONTRATO CONTRATADA

017/2018 FRANCISCO HALLAN PINTO SANTIAGO

OBJETO: Locação de Imóvel  destinado ao funcionamento do 
Empreendimento do PTTS - Costa Esmeralda III,  localizado na rua CE , 
Lt 21, loteamento Costa Esmeralda    

Art. 2° - São atribuições do Fiscal:

I. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II. Anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinam os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 
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VI. Justificar ocorrências e promover o atendimento de diligencias 
quando solicitado pelos Órgão de controle Interno e Externo;

VII. Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais; 

VIII. Observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
critérios orçamentários para ele determinados;

IX. Manifestar por escrito, mensalmente em forma de relatório, 
acerca do referido ajuste contratual;

X. Exigir que o contrato repare, corrija, remova ou substitua as 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que apresentar 
vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do especificado no Termo de 
Referência e nas cláusulas presente no Contrato, conforme determina o 
art. 69 da Lei Federal 8.666/93;

Art. 3° - Designar a servidor, ADRIANO GONÇALVES 
GUIMARÃES, matricula n° 15475117, para atestar e acompanhar, 
fiscalizar e comprovar o recebimento da prestação de serviços do 
contrato supracitado;

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE. PUBLICA-SE. CUMPRA-SE.

Fernanda Ribeiro Barbosa
Secretária Municipal da Assistência Social, Trabalho e Habitação

Port: 361 24/04/2017

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA

Edital Nº 01 de 05 de abril de 2018

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA nos termos da Lei Municipal nº 2.777 de 20 de Dezembro 
de 2011, e Lei Federal n⁰ 8.069⁄90 (ECA – Estatuto da Criança e do 
Adolescente), RESOLVE:

1. Que as entidades governamentais e não-governamentais que 
desenvolvem atividades com crianças e adolescentes neste Município 
que desejam se inscrever ou renovar seu cadastro no referido Conselho, 
deverão dirigir-se pessoalmente a Sala dos Conselhos (CMDCA), 
situada à  Rua Humberto de Campos, 508 – Bairro São João (antiga 
UFT), tel.: (63) 3411 1257, dias 09 a 13 de abril de 2018, munidas de 
originais e cópias dos seguintes documentos a seguir:

 
- CNPJ 
- Ata de Criação 
- Ata de Eleição da Diretoria em exercício;
- Estatuto; 
- Relatório das atividades do ano anterior ou Plano de trabalho;
- Plano de Ação 2018;
- documentos pessoais do:
- Presidente (Diretor);
- Vice Presidente;
- Tesoureiro

2. Não serão cobradas quaisquer taxas para inscrição para as 
referidas entidades;

3. As demais informações quanto ao cadastro ou renovação 
serão obtidas na sala dos Conselhos Municipais.

Araguaína, 05 de Abril de 2018.

Nilza Íngride Malaquias 
Presidente do CMDCA

CEI MUNICIPAL ELIZABETH ALVES CARVALHO 
ARAGUAÍNA-TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

A Associação de Apoio de Pais e Mestres do CEI Municipal Elizabeth 
Alves Carvalho, torna público que realizará na CEI Municipal Elizabeth 
Alves Carvalho, localizada na Rua Araguaia, Quadra 04, Lote 03, S/N, 
Residencial Lago Azul IV, Araguaína – TO a licitação abaixo:
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2018 
Processo nº: 023/2018 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios – Arroz, Feijão, etc. 
Abertura: 17/04/2018 às 14h00min 
Telefone (63) 99942-5093
E-mail: ceielizabethalves@gmail.com 
Amparo Legal: Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/93 e alterações 
posteriores

Araguaína- TO, 05 de abril de 2018

Vânia Coelho Nascimento
Presidente da Comissão de Licitação

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL SÍTIO DA DONA 
BENTA

EDITAL N° 02/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ASSISTENTES 
DE ALFABETIZAÇÃO PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO

A DIRETORA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL 
SÍTIO DA DONA BENTA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Portaria nº 123/2017 de 09 de janeiro de 2017, torna 
público o edital para a seleção e constituição do banco de Assistente 
de Alfabetização voluntário para o Programa Mais Alfabetização, 
instituído pela Portaria nº 142, de 22 de fevereiro de 2018, para 
Pedagogos, Normalistas, Magistério nível médio, graduandos do curso 
de pedagogia das universidades públicas e/ou particulares, pessoas 
que foram monitores pedagógicos de reforço escolar ou mediadores da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

1. DO PROGRAMA

1.1. O Programa Mais Alfabetização tem por objetivo fortalecer e apoiar 
as escolas no processo de alfabetização dos estudantes de todas as 
turmas do primeiro e segundo anos do ensino fundamental.
1.2 São diretrizes do Programa:
I - fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino 
fundamental por meio do atendimento às turmas de 1º e 2º anos;
II - promover a integração com a política educacional da rede de ensino;
III - integrar as atividades ao projeto político-pedagógico da rede e das 
Unidades Escolares;
IV - viabilizar atendimento diferenciado às Unidades Escolares 
vulneráveis;
V - estipular metas do Programa entre o MEC, os entes federados e as 
Unidades Escolares participantes;
VI - assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e 
dos resultados do Programa;
VII - promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino 
e gestão escolar, da progressão da aprendizagem dos estudantes 
regularmente matriculados nos 1º e 2º anos iniciais do ensino 
fundamental;
VIII - estimular a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios;
IX - fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, 
distrital e municipais de educação e de suas Unidades Escolares 
jurisdicionadas; e
X - avaliar o impacto do Programa na aprendizagem dos estudantes, 
com o objetivo de gerar evidências para seu aperfeiçoamento.

2 . DA SELEÇÃO

2.1. A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistente 
de Alfabetização Voluntário no âmbito do Centro de Educação Infantil 
Municipal Sítio da Dona Benta localizada no endereço Rua Branca, S/N, 
Lote 33, Quadra 22, Loteamento Vila Azul I, Araguaína - Tocantins.
2.2. O(a) candidato(a) selecionado(a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização, desenvolverá no âmbito da unidade de ensino, trabalho 
voluntário que não constituirá vinculo empregatício com a Escola na qual 
é voluntário e nem com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Araguaína - TO.
2.3. Serão considerados os seguintes critérios para a seleção de 
Assistentes de Alfabetização:
 Ser brasileiro;
 Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
 Estar em dia com as obrigações militares, para sexo masculino;

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER
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 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
 Ser Pedagogo, ou Normalista, ou ter cursado o Magistério 
Médio, estar cursando pedagogia em universidade públicas e/ou 
particular, ou ter sido monitor pedagógico de reforço escolar ou mediador 
da aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

2.4. O Processo Seletivo Simplificado para Assistente de Alfabetização 
Voluntário será executado pela direção do Centro de Educação Infantil 
Municipal Sítio da Dona Benta com a participação da Comissão de 
Inscrição e Avaliação.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 
VOLUNTÁRIOS DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

3.1 Conhecer o planejamento das atividades do professor alfabetizador;
3.2 Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades 
do programa;
3.3 Ministrar conteúdos previamente preparados utilizando metodologia 
adequada à faixa etária;
3.4 Acompanhar o desempenho escolar dos alunos;
3.5 Elaborar e apresentar, mensalmente, relatório dos conteúdos e 
atividades realizadas;
3.6 Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas 
obrigações junto ao Programa.

4. DAS INSCRIÇÕES:

4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita 
das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 
não poderá alegar desconhecimento.
4.2. As inscrições serão efetuadas na secretaria do Centro de Educação 
Infantil Municipal Sítio da Dona Benta das 8h às 11h e de 14h às 17h do 
período de 09 a 18 de abril do corrente ano.
4.3. Não será cobrada taxa de inscrição.
4.4. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes 
documentos:
- Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados 
solicitados, sem emendas e/ou rasuras, na forma do Anexo III;
- Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos 
originais para fins de conferência:
I - Carteira de Identidade (frente e verso);
II - CPF;
III - Título de Eleitor, com comprovante de quitação eleitoral;
IV - Comprovante de residência;
V - Diploma (para candidatos graduados, com Normal Superior ou 
Magistério Médio; ou Histórico Escolar atualizado e comprovante de 
matrícula quando se tratar de estudante universitário);
VI – Documento comprobatório de experiência docente (não valendo 
fração de semestre).
VII – Documento comprobatório de experiência como monitor pedagógico 
de reforço escolar ou mediador da aprendizagem do Programa Novo 
Mais Educação.
VIII - Certidão de Antecedentes Civis e Criminais - http://portal.trf1.jus.
br/Servicos/Certidao/
4.5. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo 
Seletivo Simplificado são de inteira responsabilidade do candidato, 
ficando a Comissão de Inscrição e Avaliação no direito de excluí-lo, caso 
comprove inveracidades das informações.
4.6. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
4.7. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de 
inscrição do Processo Seletivo Simplificado, conforme modelo constante 
do Anexo III.
4.9. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a 
documentação exigida.

5. DA SELEÇÃO

5.1. A diretora do Centro de Educação Infantil Municipal Sítio da 
Dona Benta instituirá Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção 
Pública de Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais 
Alfabetização, por meio de Portaria, responsável por coordenar todo o 
processo seletivo.
5.2. A seleção se dará por uma única etapa classificatória e eliminatória, 
realizada por meio da análise de currículo, cuja pontuação máxima será 
10 (dez) pontos de acordo com o Anexo I deste Edital.
5.3. O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste 
Edital.
5.4. O resultado será organizado pelo Centro de Educação Infantil 
Municipal Sítio da Dona Benta e publicado no diário oficial do município 
de Araguaína/TO (http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/), por ordem de 
classificação.
5.5. Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, 
o candidato que:
a) Residir no bairro mais próximo da unidade escolar.

b) Caso permaneça o empate, tenha a maior idade.
5.6. Os candidatos habilitados serão considerados aprovados 
constituindo assim o banco de Assistente de Alfabetização Voluntário do 
Programa Mais Alfabetização do Centro de Educação Infantil Municipal 
Sítio da Dona Benta, de acordo com o quadro de vagas do anexo IV.
5.7. A lotação acontecerá conforme ordem de classificação, a 
disponibilidade do candidato, bem como a necessidade da unidade 
escolar de acordo com a quantidade de vagas previstas no anexo IV.
5.8. A previsão de publicação do resultado final é dia 20 de abril de 2018, 
no diário oficial do município de Araguaína/TO, através do endereço 
eletrônico: http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/

6. DA LOTAÇÃO

6.1. A lotação obedecerá a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados na seleção e o atendimento dos critérios estabelecidos no 
item 2.2. deste Edital.
6.2. Será reservado o percentual de 2% (dois por cento) das carências 
surgidas aos portadores de deficiência física, ficando a lotação vinculada 
à ordem decrescente de classificação dos deficientes físicos e à 
capacidade para exercício da função.
6.3. Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes 
no item 2.2. deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso para 
prestação das atividades de Assistente de Alfabetização, pelo prazo 
máximo de 10 (dez) meses (podendo ser um prazo inferior), período este 
que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem) 
estabelecidas pelo FNDE/MEC.
6.4. Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato 
classificado segundo a ordem decrescente de pontos.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS:
7.1. Ao candidato(a) classificado(a)para atuar como Assistente de 
Alfabetização será ofertado um auxílio financeiro no valor mensal de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) por turma, sendo permitido para cada 
Assistente atuar no máximo em 8 turmas, perfazendo 40 horas semanais 
de acordo com a disponibilidade do mesmo e a quantidade de vagas 
ofertadas por cada Unidade de Ensino.
7.2. A Comissão de Inscrição e Avaliação está apta a esclarecer dúvidas 
sobre o referido edital.

Araguaína – TO, 05 de abril de 2018.

Francisleyde Nascimento Oliveira Silva
Diretora da Unidade Escolar

Portaria nº 123/2017

ANEXO I
QUADRO DE PONTUAÇÃO 

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO
Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior. 3 pontos.

Ensino Médio na modalidade Magistério. 2 pontos.

Graduando em Pedagogia. 1 ponto.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(sem frações de semestre) (máximo 
de 2 pontos).

Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(máximo 2 pontos).

ANEXO II

CURRÍCULO DO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO 
DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

Eu, _____________________________________________________, 
RG____________________, CPF ______________________ declaro 
entregue o(s) documento(s) comprobatórios(s) abaixo assinalados:

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO COMPROVANTE

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior.

Ensino Médio na modalidade Magistério.

Graduando em Pedagogia.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.
Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

O preenchimento da pontuação é de responsabilidade da comissão da 
seleção.
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Araguaína/TO, ____ de ___________ de 2018

Assinatura do candidato:
_________________________________________________________
 

ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. IDENTIFICAÇÃO:
NOME DO(A) CANDIDATO(A):________________________________
FILIAÇÃO: ________________________________________________
____________ _____________________________________________
RG: ________________ SSP/______ CPF: _______________________
ENDEREÇO RESIDENCIAL: __________________________________
_____________ Nº ________ BAIRRO OU DISTRITO: ______________
FONE: ____________________ CELULAR: _______________________
E-MAIL ___________________________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

3. DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS REGRAS 
DO EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES 
PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

ASSINATURA DO CANDIDATO _______________________________
------------------------------------------------------------------------------------------------

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. NOME DO CANDIDATO:____________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

 RESPONSAVEL PELA INSCRIÇÃO:_____________________________

ANEXO IV
QUADRO DE VAGAS

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL SÍTIO DA DONA 
BENTA
TOTAL DE TURMAS A SEREM ATENDIDAS NA CEI: 03

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO – 
VAGAS PARA LOTAÇÃO IMEDIATA 01

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO - 
CADASTRO RESERVA 03

PORTARIA Nº 07/2018
Araguaína/TO, 05 de abril de 2018.

A DIRETORA do Centro de Educação Infantil Municipal Sítio 
da Dona Benta, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
Portaria nº 123/2017, e 

CONSIDERANDO a adesão do Centro de Educação Infantil ao 
Programa Mais Alfabetização, o qual visa fortalecer e apoiar as unidades 
escolares no processo de alfabetização dos estudantes regularmente 
matriculados no1º ano e no 2º ano do ensino fundamental de acordo com 
a Portaria do MEC nº 142 de 22/02/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção 
Pública de Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais 
Alfabetização no âmbito do Centro de Educação Infantil Municipal Sítio 
da Dona Benta, localizada no município de Araguaína/TO.

Art. 2º - Nomear como membro da Comissão mencionada no 
artigo anterior,servidores abaixo relacionadas:

I Edileuza Santiago Nascimento de Lima MATRÍCULA: 15470567

II Maria de Fátima Gomes de Carvalho MATRÍCULA: 15473407

III Valdiza Carneiro Paz MATRÍCULA:  15474918

Art. 3º – Atribuirá Comissão, ora instituída, a responsabilidade, na 
organização e execução da seleção, sendo ainda de sua competência, 
garantira realização do processo de inscrição, o recebimento de 
documentos, a avaliação, elaboração e divulgação dos resultados, 
além de comunicados que se fizerem necessários para realização do 
Processo Seletivo.

Parágrafo Único – Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, 
referidos no caput, não serão remunerados e ficarão sob a supervisão da 
Diretora do Centro de Educação Infantil Municipal Sítio da Dona Benta

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL MUNICIPAL SÍTIO DA DONA BENTA, em Araguaína/TO, aos 
cinco dias do mês de abril do ano de 2018.

FRANCISLEYDE NASCIMENTO OLIVEIRA SILVA
DIRETORA DE UNIDADE ESCOLAR

Portaria nº 123/2017

ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR ARNON FERREIRA LEAL 

EDITAL N° 02/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ASSISTENTES 
DE ALFABETIZAÇÃO PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO

A DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL VERADOR ARNON FERREIRA 
LEAL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 11, de 05 de Abril de 2018, torna público o edital para a seleção 
e constituição do banco de Assistente de Alfabetização voluntário para 
o Programa Mais Alfabetização, instituído pela Portaria nº 142, de 22 
de fevereiro de 2018, para Pedagogos, Normalistas, Magistério nível 
médio, graduandos do curso de pedagogia das universidades públicas 
e/ou particulares, pessoas que foram monitores pedagógicos de reforço 
escolar ou mediadores da aprendizagem do Programa Novo Mais 
Educação.

1. DO PROGRAMA

1.1. O Programa Mais Alfabetização tem por objetivo fortalecer e apoiar 
as escolas no processo de alfabetização dos estudantes de todas as 
turmas do primeiro e segundo anos do ensino fundamental.
1.2 São diretrizes do Programa:
I - fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino 
fundamental por meio do atendimento às turmas de 1º e 2º anos;
II - promover a integração com a política educacional da rede de ensino;
III - integrar as atividades ao projeto político-pedagógico da rede e das 
Unidades Escolares;
IV - viabilizar atendimento diferenciado às Unidades Escolares 
vulneráveis;
V - estipular metas do Programa entre o MEC, os entes federados e as 
Unidades Escolares participantes;
VI - assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e 
dos resultados do Programa;
VII - promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino 
e gestão escolar, da progressão da aprendizagem dos estudantes 
regularmente matriculados nos 1º e 2º anos iniciais do ensino 
fundamental;
VIII - estimular a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios;
IX - fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, 
distrital e municipais de educação e de suas Unidades Escolares 
jurisdicionadas; e
X - avaliar o impacto do Programa na aprendizagem dos estudantes, 
com o objetivo de gerar evidências para seu aperfeiçoamento.

2. DA SELEÇÃO

2.1. A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistente de 
Alfabetização Voluntário no âmbito da Escola Municipal Vereador Arnon 
Ferreira Leal, localizada no endereço Rua 08 S/N, esquina com a Rua 
13, Setor Conjunto Patrocínio, Araguaína - Tocantins.
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2.2. O(a) candidato(a) selecionado(a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização, desenvolverá no âmbito da unidade de ensino, trabalho 
voluntário que não constituirá vinculo empregatício com a Escola na qual 
é voluntário e nem com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Araguaína - TO.
2.3. Serão considerados os seguintes critérios para a seleção de 
Assistentes de Alfabetização:
 Ser brasileiro;
 Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
 Estar em dia com as obrigações militares, para sexo masculino;
 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
 Ser Pedagogo, ou Normalista, ou ter cursado o Magistério 
Médio, estar cursando pedagogia em universidade públicas e/ou 
particular, ou ter sido monitor pedagógico de reforço escolar ou mediador 
da aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

2.4. O Processo Seletivo Simplificado para Assistente de Alfabetização 
Voluntário será executado pela direção da Escola Municipal Vereador 
Arnon Ferreira Leal com a participação da Comissão de Inscrição e 
Avaliação.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 
VOLUNTÁRIOS DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

3.1 Conhecer o planejamento das atividades do professor alfabetizador;
3.2 Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades 
do programa;
3.3 Ministrar conteúdos previamente preparados utilizando metodologia 
adequada à faixa etária;
3.4 Acompanhar o desempenho escolar dos alunos;
3.5 Elaborar e apresentar, mensalmente, relatório dos conteúdos e 
atividades realizadas;
3.6 Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas 
obrigações junto ao Programa.

4. DAS INSCRIÇÕES:

4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita 
das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 
não poderá alegar desconhecimento.
4.2. As inscrições serão efetuadas na secretaria da Escola Municipal 
Vereador Arnon Ferreira Leal das 8h às 11h e de 14h às 17h do período 
de 09 a 18 de abril do corrente ano.
4.3. Não será cobrada taxa de inscrição.
4.4. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes 
documentos:
- Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados 
solicitados, sem emendas e/ou rasuras, na forma do Anexo III;
- Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos 
originais para fins de conferência:
I - Carteira de Identidade (frente e verso);
II - CPF;
III - Título de Eleitor, com comprovante de quitação eleitoral;
IV - Comprovante de residência;
V - Diploma (para candidatos graduados, com Normal Superior ou 
Magistério Médio; ou Histórico Escolar atualizado e comprovante de 
matrícula quando se tratar de estudante universitário);
VI – Documento comprobatório de experiência docente (não valendo 
fração de semestre).
VII – Documento comprobatório de experiência como monitor pedagógico 
de reforço escolar ou mediador da aprendizagem do Programa Novo 
Mais Educação.
VIII - Certidão de Antecedentes Civis e Criminais - http://portal.trf1.jus.
br/Servicos/Certidao/
4.5. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo 
Seletivo Simplificado são de inteira responsabilidade do candidato, 
ficando a Comissão de Inscrição e Avaliação no direito de excluí-lo, caso 
comprove inveracidades das informações.
4.6. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
4.7. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de 
inscrição do Processo Seletivo Simplificado, conforme modelo constante 
do Anexo III.
4.9. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a 
documentação exigida.

5. DA SELEÇÃO

5.1. A diretora da Escola Municipal Vereador Arnon Ferreira Leal instituirá 
Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção Pública de Assistente de 
Alfabetização Voluntário do Programa Mais Alfabetização, por meio de 
Portaria, responsável por coordenar todo o processo seletivo.
5.2. A seleção se dará por uma única etapa classificatória e eliminatória, 
realizada por meio da análise de currículo, cuja pontuação máxima será 
10 (dez) pontos de acordo com o Anexo I deste Edital.

5.3. O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste 
Edital.
5.4. O resultado será organizado pela Escola Municipal Vereador Arnon 
Ferreira Leal e publicado no diário oficial do município de Araguaína/
TO (http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/), por ordem de classificação.
5.5. Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, 
o candidato que:
a) Residir no bairro mais próximo da unidade escolar.
b) Caso permaneça o empate, tenha a maior idade.
5.6. Os candidatos habilitados serão considerados aprovados 
constituindo assim o banco de Assistente de Alfabetização Voluntário 
do Programa Mais Alfabetização da Escola Municipal Vereador Arnon 
Ferreira Leal, de acordo com o quadro de vagas do anexo IV.
5.7. A lotação acontecerá conforme ordem de classificação, a 
disponibilidade do candidato, bem como a necessidade da unidade 
escolar de acordo com a quantidade de vagas previstas no anexo IV.
5.8. A previsão de publicação do resultado final é dia 20 de abril de 2018, 
no diário oficial do município de Araguaína/TO, através do endereço 
eletrônico: http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/

6. DA LOTAÇÃO

6.1. A lotação obedecerá a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados na seleção e o atendimento dos critérios estabelecidos no 
item 2.2. deste Edital.
6.2. Será reservado o percentual de 2% (dois por cento) das carências 
surgidas aos portadores de deficiência física, ficando a lotação vinculada 
à ordem decrescente de classificação dos deficientes físicos e à 
capacidade para exercício da função.
6.3. Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes 
no item 2.2. deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso para 
prestação das atividades de Assistente de Alfabetização, pelo prazo 
máximo de 10 (dez) meses (podendo ser um prazo inferior), período este 
que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem) 
estabelecidas pelo FNDE/MEC.
6.4. Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato 
classificado segundo a ordem decrescente de pontos.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS:

7.1. Ao candidato(a) classificado(a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização será ofertado um auxílio financeiro no valor mensal de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) por turma, sendo permitido para cada 
Assistente atuar no máximo em 8 turmas, perfazendo 40 horas semanais 
de acordo com a disponibilidade do mesmo e a quantidade de vagas 
ofertadas por cada Unidade de Ensino.
7.2. A Comissão de Inscrição e Avaliação está apta a esclarecer dúvidas 
sobre o referido edital.

Araguaína – TO, 05 de abril de 2018.

Joselda Santana Figuerêdo Mendes dos Santos
Diretora da Unidade Escolar

Portaria nº 122/2017

ANEXO I
QUADRO DE PONTUAÇÃO 

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior. 3 pontos.

Ensino Médio na modalidade Magistério. 2 pontos.

Graduando em Pedagogia. 1 ponto.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(sem frações de semestre) (máximo 
de 2 pontos).

Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(máximo 2 pontos).

ANEXO II

CURRÍCULO DO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO 
DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

Eu, _____________________________________________________, 
RG____________________, CPF ______________________ declaro 
entregue o(s) documento(s) comprobatórios(s) abaixo assinalados:

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO COMPROVANTE

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior.
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Ensino Médio na modalidade Magistério.

Graduando em Pedagogia.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.
Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

O preenchimento da pontuação é de responsabilidade da comissão da 
seleção.

Araguaína/TO, ____ de ___________ de 2018

Assinatura do candidato:
_________________________________________________________
 

ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. IDENTIFICAÇÃO:
NOME DO(A) CANDIDATO(A):________________________________
FILIAÇÃO: ________________________________________________
____________ _____________________________________________
RG: ________________ SSP/______ CPF: _______________________
ENDEREÇO RESIDENCIAL: __________________________________
_____________ Nº ________ BAIRRO OU DISTRITO: ______________
FONE: ____________________ CELULAR: _______________________
E-MAIL ___________________________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

3. DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS REGRAS 
DO EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES 
PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

ASSINATURA DO CANDIDATO _______________________________
------------------------------------------------------------------------------------------------

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. NOME DO CANDIDATO:____________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

 RESPONSAVEL PELA INSCRIÇÃO:_____________________________

ANEXO IV
QUADRO DE VAGAS

ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR ARNON FERREIRA LEAL
TOTAL DE TURMAS A SEREM ATENDIDAS NA CEI: 03

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO – 
VAGAS PARA LOTAÇÃO IMEDIATA 01

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO - 
CADASTRO RESERVA 03

PORTARIA Nº 11/2018
Araguaína/TO, 05 de abril de 2018.

A DIRETORA da Escola Municipal Vereador Arnon Ferreira 
Leal, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 
122/2017, e 

CONSIDERANDO a adesão da Escola ao Programa Mais 
Alfabetização, o qual visa fortalecer e apoiar as unidades escolares no 
processo de alfabetização dos estudantes regularmente matriculados no 
1º ano e no 2º ano do ensino fundamental de acordo com a Portaria do 
MEC nº 142 de 22/02/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção 
Pública de Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais 
Alfabetização no âmbito da Escola Municipal Arnon Ferreira Leal, 
localizada no município de Araguaína/TO.

 Art. 2º - Nomear como membro da Comissão mencionada no 
artigo anterior, servidores abaixo relacionadas:

I Cristiana Lacerda de Sousa MATRÍCULA: 004

II Eurice Oliveira de Assunção MATRÍCULA: 15469568

III Patrícia Alves Cardoso dos Santos MATRÍCULA: 2505400

Art. 3º – Atribuir à Comissão, ora instituída, a responsabilidade, 
na organização e execução da seleção, sendo ainda de sua competência, 
garantir a realização do processo de inscrição, o recebimento de 
documentos, a avaliação, elaboração e divulgação dos resultados, 
além de comunicados que se fizerem necessários para realização do 
Processo Seletivo.

Parágrafo Único – Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, 
referidos no caput, não serão remunerados e ficarão sob a supervisão da 
Diretora da Escola Municipal Vereador Arnon Ferreira Leal.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL 
VEREADOR ARNON FERREIRA LEAL, em Araguaína/TO, aos 05 dias 
do mês de abril do ano de 2018.

JoseldaSantana Figuerêdo Mendes dos Santos
DIRETORA DE UNIDADE ESCOLAR

Portaria nº 122/2017

ESCOLA MUNICIPAL AURÉLIO BUARQUE DE HOLANDA

EDITAL N° 005/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ASSISTENTES 
DE ALFABETIZAÇÃO PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO

A DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL AURÉLIO BUARQUE DE 
HOLANDA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 005 do dia 02 de janeiro de 2018, torna público o edital 
para a seleção e constituição do banco de Assistente de Alfabetização 
voluntário para o Programa Mais Alfabetização, instituído pela Portaria 
nº 142, de 22 de fevereiro de 2018, para Pedagogos, Normalistas, 
Magistério nível médio, graduandos do curso de pedagogia das 
universidades públicas e/ou particulares, pessoas que foram monitores 
pedagógicos de reforço escolar ou mediadores da aprendizagem do 
Programa Novo Mais Educação.

1. DO PROGRAMA

1.1. O Programa Mais Alfabetização tem por objetivo fortalecer e apoiar 
as escolas no processo de alfabetização dos estudantes de todas as 
turmas do primeiro e segundo anos do ensino fundamental.
1.2 São diretrizes do Programa:
I - fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino 
fundamental por meio do atendimento às turmas de 1º e 2º anos;
II - promover a integração com a política educacional da rede de ensino;
III - integrar as atividades ao projeto político-pedagógico da rede e das 
Unidades Escolares;
IV - viabilizar atendimento diferenciado às Unidades Escolares 
vulneráveis;
V - estipular metas do Programa entre o MEC, os entes federados e as 
Unidades Escolares participantes;
VI - assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e 
dos resultados do Programa;
VII - promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino 
e gestão escolar, da progressão da aprendizagem dos estudantes 
regularmente matriculados nos 1º e 2º anos iniciais do ensino 
fundamental;
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4.6. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
4.7. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de 
inscrição do Processo Seletivo Simplificado, conforme modelo constante 
do Anexo III.
4.9. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a 
documentação exigida.

5. DA SELEÇÃO

5.1. A diretora da Escola Municipal Aurélio Buarque de Holanda instituirá 
Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção Pública de Assistente de 
Alfabetização Voluntário do Programa Mais Alfabetização, por meio de 
Portaria, responsável por coordenar todo o processo seletivo.
5.2. A seleção se dará por uma única etapa classificatória e eliminatória, 
realizada por meio da análise de currículo, cuja pontuação máxima será 
10 (dez) pontos de acordo com o Anexo I deste Edital.
5.3. O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste 
Edital.
5.4. O resultado será organizado pela Escola Municipal Aurélio Buarque 
de Holanda e publicado no diário oficial do município de Araguaína/TO 
(http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/), por ordem de classificação.
5.5. Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, 
o candidato que:
a) Residir no bairro mais próximo da unidade escolar.
b) Caso permaneça o empate, tenha a maior idade.
5.6. Os candidatos habilitados serão considerados aprovados 
constituindo assim o banco de Assistente de Alfabetização Voluntário do 
Programa Mais Alfabetização da Escola Municipal Aurélio Buarque de 
Holanda, de acordo com o quadro de vagas do anexo IV.
5.7. A lotação acontecerá conforme ordem de classificação, a 
disponibilidade do candidato, bem como a necessidade da unidade 
escolar de acordo com a quantidade de vagas previstas no anexo IV.
5.8. A previsão de publicação do resultado final é dia 20 de abril de 2018, 
no diário oficial do município de Araguaína/TO, através do endereço 
eletrônico: http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/

6. DA LOTAÇÃO

6.1. A lotação obedecerá a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados na seleção e o atendimento dos critérios estabelecidos no 
item 2.2. deste Edital.
6.2. Será reservado o percentual de 2% (dois por cento) das carências 
surgidas aos portadores de deficiência física, ficando a lotação vinculada 
à ordem decrescente de classificação dos deficientes físicos e à 
capacidade para exercício da função.
6.3. Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes 
no item 2.2. deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso para 
prestação das atividades de Assistente de Alfabetização, pelo prazo 
máximo de 10 (dez) meses (podendo ser um prazo inferior), período este 
que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem) 
estabelecidas pelo FNDE/MEC.
6.4. Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato 
classificado segundo a ordem decrescente de pontos.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS:

7.1. Ao candidato(a) classificado(a)para atuar como Assistente de 
Alfabetização será ofertado um auxílio financeiro no valor mensal de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) por turma, sendo permitido para cada 
Assistente atuar no máximo em 8 turmas, perfazendo 40 horas semanais 
de acordo com a disponibilidade do mesmo e a quantidade de vagas 
ofertadas por cada Unidade de Ensino.
7.2. A Comissão de Inscrição e Avaliação está apta a esclarecer dúvidas 
sobre o referido edital.

Araguaína – TO, 05 de abril de 2018.

SHIRLEY COELHO FERREIRA
Diretora da Unidade Escolar

Portaria nº 005/2018

ANEXO I
QUADRO DE PONTUAÇÃO 

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO
Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior. 3 pontos.

Ensino Médio na modalidade Magistério. 2 pontos.

Graduando em Pedagogia. 1 ponto.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(sem frações de semestre) (máximo 
de 2 pontos).

Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(máximo 2 pontos).

VIII - estimular a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios;
IX - fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, 
distrital e municipais de educação e de suas Unidades Escolares 
jurisdicionadas; e
X - avaliar o impacto do Programa na aprendizagem dos estudantes, 
com o objetivo de gerar evidências para seu aperfeiçoamento.

2 . DA SELEÇÃO

2.1. A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistente de 
Alfabetização Voluntário no âmbito da Escola Municipal Aurélio Buarque 
de Holanda localizada no endereço Rua 13 de abril, nº 130, Setor Dom 
Orione, Araguaína - Tocantins.
2.2. O(a) candidato(a) selecionado(a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização, desenvolverá no âmbito da unidade de ensino, trabalho 
voluntário que não constituirá vinculo empregatício com a Escola na qual 
é voluntário e nem com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Araguaína - TO.
2.3. Serão considerados os seguintes critérios para a seleção de 
Assistentes de Alfabetização:
 Ser brasileiro;
 Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
 Estar em dia com as obrigações militares, para sexo masculino;
 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
 Ser Pedagogo, ou Normalista, ou ter cursado o Magistério 
Médio, estar cursando pedagogia em universidade públicas e/ou 
particular, ou ter sido monitor pedagógico de reforço escolar ou mediador 
da aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

2.4. O Processo Seletivo Simplificado para Assistente de Alfabetização 
Voluntário será executado pela direção da Escola Municipal Aurélio 
Buarque de Holanda com a participação da Comissão de Inscrição e 
Avaliação.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 
VOLUNTÁRIOS DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

3.1 Conhecer o planejamento das atividades do professor alfabetizador;
3.2 Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades 
do programa;
3.3 Ministrar conteúdos previamente preparados utilizando metodologia 
adequada à faixa etária;
3.4 Acompanhar o desempenho escolar dos alunos;
3.5 Elaborar e apresentar, mensalmente, relatório dos conteúdos e 
atividades realizadas;
3.6 Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas 
obrigações junto ao Programa.

4. DAS INSCRIÇÕES:

4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita 
das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 
não poderá alegar desconhecimento.
4.2. As inscrições serão efetuadas na secretaria da Escola Municipal 
Aurélio Buarque de Holanda das 8h às 11h e de 14h às 17h do período 
de 09 a 18 de abril do corrente ano.
4.3. Não será cobrada taxa de inscrição.
4.4. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes 
documentos:
- Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados 
solicitados, sem emendas e/ou rasuras, na forma do Anexo III;
- Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos 
originais para fins de conferência:
I - Carteira de Identidade (frente e verso);
II - CPF;
III - Título de Eleitor, com comprovante de quitação eleitoral;
IV - Comprovante de residência;
V - Diploma (para candidatos graduados, com Normal Superior ou 
Magistério Médio; ou Histórico Escolar atualizado e comprovante de 
matrícula quando se tratar de estudante universitário);
VI – Documento comprobatório de experiência docente (não valendo 
fração de semestre).
VII – Documento comprobatório de experiência como monitor pedagógico 
de reforço escolar ou mediador da aprendizagem do Programa Novo 
Mais Educação.
VIII - Certidão de Antecedentes Civis e Criminais - http://portal.trf1.jus.
br/Servicos/Certidao/
4.5. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo 
Seletivo Simplificado são de inteira responsabilidade do candidato, 
ficando a Comissão de Inscrição e Avaliação no direito de excluí-lo, caso 
comprove inveracidades das informações.
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ANEXO II

CURRÍCULO DO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO 
DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

Eu, _____________________________________________________, 
RG____________________, CPF ______________________ declaro 
entregue o(s) documento(s) comprobatórios(s) abaixo assinalados:

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO COMPROVANTE

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior.

Ensino Médio na modalidade Magistério.

Graduando em Pedagogia.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.
Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

O preenchimento da pontuação é de responsabilidade da comissão da 
seleção.

Araguaína/TO, ____ de ___________ de 2018

Assinatura do candidato:
_________________________________________________________
 

ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. IDENTIFICAÇÃO:
NOME DO(A) CANDIDATO(A):________________________________
FILIAÇÃO: ________________________________________________
____________ _____________________________________________
RG: ________________ SSP/______ CPF: _______________________
ENDEREÇO RESIDENCIAL: __________________________________
_____________ Nº ________ BAIRRO OU DISTRITO: ______________
FONE: ____________________ CELULAR: _______________________
E-MAIL ___________________________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

3. DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS REGRAS 
DO EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES 
PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

ASSINATURA DO CANDIDATO _______________________________
------------------------------------------------------------------------------------------------

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. NOME DO CANDIDATO:____________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

 RESPONSAVEL PELA INSCRIÇÃO:_____________________________

ANEXO IV
QUADRO DE VAGAS

ESCOLA MUNICIPAL AURÉLIO BUARQUE DE HOLANDA
TOTAL DE TURMAS A SEREM ATENDIDAS NA ESCOLA:  04

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO – 
VAGAS PARA LOTAÇÃO IMEDIATA 01

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO - 
CADASTRO RESERVA 03

PORTARIA Nº005/2018
Araguaína/TO, 05 de abril de 2018.

A Diretora Shirley Coelho Ferreira da Escola Municipal Aurélio 
Buarque de Holanda, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
a Portaria nº 005/2018, e 

CONSIDERANDO a adesão da Escola ao Programa Mais 
Alfabetização, o qual visa fortalecer e apoiar as unidades escolares no 
processo de alfabetização dos estudantes regularmente matriculados no 
1º ano e no 2º ano do ensino fundamental de acordo com a Portaria do 
MEC nº 142 de 22/02/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Inscrição e Avaliação da 
Seleção Pública de Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa 
Mais Alfabetização no âmbito da Escola Municipal Aurélio Buarque de 
Holanda, localizada no município de Araguaína/TO.

Art. 2º - Nomear como membro da Comissão mencionada no 
artigo anterior, servidoras abaixo relacionadas:

I Ádilla Pereira Alves Pinto MATRÍCULA: 15472560

II Rosana Barbosa Rego MATRÍCULA: 15465819

III Vanda Maria Pereira de Assunção Bilio MATRÍCULA: 276500

Art. 3º – Atribuirá Comissão, ora instituída, a responsabilidade, na 
organização e execução da seleção, sendo ainda de sua competência, 
garantira realização do processo de inscrição, o recebimento de 
documentos, a avaliação, elaboração e divulgação dos resultados, 
além de comunicados que se fizerem necessários para realização do 
Processo Seletivo.

Parágrafo Único – Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, 
referidos no caput, não serão remunerados e ficarão sob a supervisão da 
Diretora da Escola Municipal Aurélio Buarque de Holanda.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL AURELIO 
BUARQUE DE HOLANDA, em Araguaína/TO, aos 05 dias do mês de 
abril do ano de 2018.

SHIRLEY COELHO FERREIRA
DIRETORA DE UNIDADE ESCOLAR

Portaria nº 005/2018

ESCOLA MUNICIPAL BENEDITO CANUTO BRAGA

EDITAL N° 01/2018

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ASSISTENTES 
DE ALFABETIZAÇÃO PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS 

ALFABETIZAÇÃO

O(A)  DIRETOR(A) DA ESCOLA MUNICIPAL BENEDITO CANUTO 
BRAGA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 037 do DIA 09 de MÊS fevereiro de ANO 2018, torna 
público o edital para a seleção e constituição do banco de Assistente 
de Alfabetização voluntário para o Programa Mais Alfabetização, 
instituído pela Portaria nº 142, de 22 de fevereiro de 2018, para 
Pedagogos, Normalistas, Magistério nível médio, graduandos do curso 
de pedagogia das universidades públicas e/ou particulares, pessoas 
que foram monitores pedagógicos de reforço escolar ou mediadores da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

1. DO PROGRAMA

1.1. O Programa Mais Alfabetização tem por objetivo fortalecer e apoiar 
as escolas no processo de alfabetização dos estudantes de todas as 
turmas do primeiro e segundo anos do ensino fundamental.
1.2 São diretrizes do Programa:
I - fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino 
fundamental por meio do atendimento às turmas de 1º e 2º anos;
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II - promover a integração com a política educacional da rede de ensino;
III - integrar as atividades ao projeto político-pedagógico da rede e das 
Unidades Escolares;
IV - viabilizar atendimento diferenciado às Unidades Escolares 
vulneráveis;
V - estipular metas do Programa entre o MEC, os entes federados e as 
Unidades Escolares participantes;
VI - assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e 
dos resultados do Programa;
VII - promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino 
e gestão escolar, da progressão da aprendizagem dos estudantes 
regularmente matriculados nos 1º e 2º anos iniciais do ensino 
fundamental;
VIII - estimular a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios;
IX - fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, 
distrital e municipais de educação e de suas Unidades Escolares 
jurisdicionadas; e
X - avaliar o impacto do Programa na aprendizagem dos estudantes, 
com o objetivo de gerar evidências para seu aperfeiçoamento.

2 . DA SELEÇÃO

2.1. A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistente de 
Alfabetização Voluntário no âmbito da Escola Municipal Benedito Canuto 
Braga localizada no endereço Rua N, nº 175, Setor Couto Magalhães, 
Araguaína - Tocantins.
2.2. O(a) candidato(a) selecionado(a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização, desenvolverá no âmbito da unidade de ensino, trabalho 
voluntário que não constituirá vinculo empregatício com a Escola na qual 
é voluntário e nem com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Araguaína - TO.
2.3. Serão considerados os seguintes critérios para a seleção de 
Assistentes de Alfabetização:
 Ser brasileiro;
 Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
 Estar em dia com as obrigações militares, para sexo masculino;
 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
 Ser Pedagogo, ou Normalista, ou ter cursado o Magistério 
Médio, estar cursando pedagogia em universidade públicas e/ou 
particular, ou ter sido monitor pedagógico de reforço escolar ou mediador 
da aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

2.4. O Processo Seletivo Simplificado para Assistente de Alfabetização 
Voluntário será executado pela direção da Escola Municipal Benedito 
Canuto Braga com a participação da Comissão de Inscrição e Avaliação.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 
VOLUNTÁRIOS DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

3.1 Conhecer o planejamento das atividades do professor alfabetizador;
3.2 Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades 
do programa;
3.3 Ministrar conteúdos previamente preparados utilizando metodologia 
adequada à faixa etária;
3.4 Acompanhar o desempenho escolar dos alunos;
3.5 Elaborar e apresentar, mensalmente, relatório dos conteúdos e 
atividades realizadas;
3.6 Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas 
obrigações junto ao Programa.

4. DAS INSCRIÇÕES:

4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita 
das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 
não poderá alegar desconhecimento.
4.2. As inscrições serão efetuadas na secretaria da Escola Municipal 
Benedito Canuto Braga das 8h às 11h e de 14h às 17h do período de 09 
a 18 de abril do corrente ano.
4.3. Não será cobrada taxa de inscrição.
4.4. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes 
documentos:
- Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados 
solicitados, sem emendas e/ou rasuras, na forma do Anexo III;
- Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos 
originais para fins de conferência:
I - Carteira de Identidade (frente e verso);
II - CPF;
III - Título de Eleitor, com comprovante de quitação eleitoral;
IV - Comprovante de residência;

V - Diploma (para candidatos graduados, com Normal Superior ou 
Magistério Médio; ou Histórico Escolar atualizado e comprovante de 
matrícula quando se tratar de estudante universitário);
VI – Documento comprobatório de experiência docente (não valendo 
fração de semestre).
VII – Documento comprobatório de experiência como monitor pedagógico 
de reforço escolar ou mediador da aprendizagem do Programa Novo 
Mais Educação.
VIII - Certidão de Antecedentes Civis e Criminais - http://portal.trf1.jus.
br/Servicos/Certidao/
4.5. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo 
Seletivo Simplificado são de inteira responsabilidade do candidato, 
ficando a Comissão de Inscrição e Avaliação no direito de excluí-lo, caso 
comprove inveracidades das informações.
4.6. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
4.7. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de 
inscrição do Processo Seletivo Simplificado, conforme modelo constante 
do Anexo III.
4.9. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a 
documentação exigida.

5. DA SELEÇÃO

5.1. O(a) diretor(a) da Escola Municipal Benedito Canuto Braga instituirá 
Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção Pública de Assistente de 
Alfabetização Voluntário do Programa Mais Alfabetização, por meio de 
Portaria, responsável por coordenar todo o processo seletivo.
5.2. A seleção se dará por uma única etapa classificatória e eliminatória, 
realizada por meio da análise de currículo, cuja pontuação máxima será 
10 (dez) pontos de acordo com o Anexo I deste Edital.
5.3. O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste 
Edital.
5.4. O resultado será organizado pela Escola Municipal Benedito Canuto 
Braga e publicado no diário oficial do município de Araguaína/TO (http://
diariooficial.araguaina.to.gov.br/), por ordem de classificação.
5.5. Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, 
o candidato que:
a) Residir no bairro mais próximo da unidade escolar.
b) Caso permaneça o empate, tenha a maior idade.
5.6. Os candidatos habilitados serão considerados aprovados 
constituindo assim o banco de Assistente de Alfabetização Voluntário 
do Programa Mais Alfabetização da Escola Municipal Benedito Canuto 
Braga, de acordo com o quadro de vagas do anexo IV.
5.7. A lotação acontecerá conforme ordem de classificação, a 
disponibilidade do candidato, bem como a necessidade da unidade 
escolar de acordo com a quantidade de vagas previstas no anexo IV.
5.8. A previsão de publicação do resultado final é dia 20 de abril de 2018, 
no diário oficial do município de Araguaína/TO, através do endereço 
eletrônico: http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/

6. DA LOTAÇÃO

6.1. A lotação obedecerá a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados na seleção e o atendimento dos critérios estabelecidos no 
item 2.2. deste Edital.
6.2. Será reservado o percentual de 2% (dois por cento) das carências 
surgidas aos portadores de deficiência física, ficando a lotação vinculada 
à ordem decrescente de classificação dos deficientes físicos e à 
capacidade para exercício da função.
6.3. Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes 
no item 2.2. deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso para 
prestação das atividades de Assistente de Alfabetização, pelo prazo 
máximo de 10 (dez) meses (podendo ser um prazo inferior), período este 
que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem) 
estabelecidas pelo FNDE/MEC.
6.4. Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato 
classificado segundo a ordem decrescente de pontos.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS:

7.1. Ao candidato(a) classificado(a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização será ofertado um auxílio financeiro no valor mensal de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) por turma, sendo permitido para cada 
Assistente atuar no máximo em 8 turmas, perfazendo 40 horas semanais 
de acordo com a disponibilidade do mesmo e a quantidade de vagas 
ofertadas por cada Unidade de Ensino.
7.2. A Comissão de Inscrição e Avaliação está apta a esclarecer dúvidas 
sobre o referido edital.

Araguaína – TO, 05 de abril de 2018.

Diretor(a) da Unidade Escolar
Portaria nº 037/2018
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ANEXO I
QUADRO DE PONTUAÇÃO 

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior. 3 pontos.

Ensino Médio na modalidade Magistério. 2 pontos.

Graduando em Pedagogia. 1 ponto.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(sem frações de semestre) (máximo 
de 2 pontos).

Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(máximo 2 pontos).

ANEXO II

CURRÍCULO DO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO 
DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

Eu, _____________________________________________________, 
RG____________________, CPF ______________________ declaro 
entregue o(s) documento(s) comprobatórios(s) abaixo assinalados:

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO COMPROVANTE

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior.

Ensino Médio na modalidade Magistério.

Graduando em Pedagogia.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.
Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

O preenchimento da pontuação é de responsabilidade da comissão da 
seleção.

Araguaína/TO, ____ de ___________ de 2018

Assinatura do candidato:
_________________________________________________________
 

ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. IDENTIFICAÇÃO:
NOME DO(A) CANDIDATO(A):________________________________
FILIAÇÃO: ________________________________________________
____________ _____________________________________________
RG: ________________ SSP/______ CPF: _______________________
ENDEREÇO RESIDENCIAL: __________________________________
_____________ Nº ________ BAIRRO OU DISTRITO: ______________
FONE: ____________________ CELULAR: _______________________
E-MAIL ___________________________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

3. DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS REGRAS 
DO EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES 
PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

ASSINATURA DO CANDIDATO _______________________________
------------------------------------------------------------------------------------------------

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. NOME DO CANDIDATO:____________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

 RESPONSAVEL PELA INSCRIÇÃO:_____________________________

ANEXO IV
QUADRO DE VAGAS

ESCOLA MUNICIPAL BENEDITO CANUTO BRAGA
TOTAL DE TURMAS A SEREM ATENDIDAS NA ESCOLA: 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO – 
VAGAS PARA LOTAÇÃO IMEDIATA 01

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO - 
CADASTRO RESERVA 03

PORTARIA Nº 006/2018
Araguaína/TO, 05 de abril de 2018.

O(a) DIRETOR(a) da Escola Municipal Benedito Canuto Braga, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 037/2018, 
e 

CONSIDERANDO a adesão da Escola ao Programa Mais 
Alfabetização, o qual visa fortalecer e apoiar as unidades escolares no 
processo de alfabetização dos estudantes regularmente matriculados no 
1º ano e no 2º ano do ensino fundamental de acordo com a Portaria do 
MEC nº 142 de 22/02/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção 
Pública de Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais 
Alfabetização no âmbito da Escola Municipal Benedito Canuto Braga, 
localizada no município de Araguaína/TO.

 Art. 2º - Nomear como membro da Comissão mencionada no 
artigo anterior, servidores abaixo relacionadas:

I Wanderson Tomaz Sousa da Costa MATRÍCULA: 8278300

II Maria Divina da Silva MATRÍCULA: 15463824

III Lorena Rodrigues da Cunha MATRÍCULA: 15464153

Art. 3º – Atribuir à Comissão, ora instituída, a responsabilidade, 
na organização e execução da seleção, sendo ainda de sua competência, 
garantir a realização do processo de inscrição, o recebimento de 
documentos, a avaliação, elaboração e divulgação dos resultados, 
além de comunicados que se fizerem necessários para realização do 
Processo Seletivo.

Parágrafo Único – Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, 
referidos no caput, não serão remunerados e ficarão sob a supervisão 
do(a) Diretor(a) da Escola Municipal Benedito Canuto Braga.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO(A) DIRETOR(A) DA ESCOLA MUNICIPAL 
BENEDITO CANUTO BRAGA, em Araguaína/TO, aos 05 dias do mês 
de abril do ano de 2018.

DIRETOR(A) DE UNIDADE ESCOLAR
Portaria nº 037/2018

Portaria da Nomeação da Comissão de Licitação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA MUNICIPAL BENEDITO 
CANUTO BRAGA
UNIDADE ESCOLAR: ESCOLA MUNICIPAL BENEDITO CANUTO 
BRAGA
MUNICIPIO ARAGUAÍNA-TO                                                DATA: 05/04/2018

PORTARIA Nº 007/2018

A presidente da Associação de Apoio da Escola Municipal 
Benedito Canuto Braga, no uso de suas atribuições,
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RESOLVE:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para comporem 
a comissão permanente de licitação desta Unidade Escolar.

FUNÇÃO NOME

Presidente Gersonita Pereira da Silva

Membro Adriana Barbosa Lagares

Membro Wanderson Tomaz Sousa da Costa 

Pregoeiro Cicero Mesquita de Oliveira Junior

Membro Silveth de Jesus Sousa Santos

Membro Maraci Pires da Cunha

Membro Bredário Alves de Oliveira

Membro Carla Emanuelly de Brito Damasceno

Membro Claudia Santos Silva

Membro Cleuby Vieira da Silva

Membro Danilo Soares de Sousa

Membro Ellen Sousa Sobral

Membro Gilvan Rodrigues Chaves

Membro Hidelgardo Sisnando da Conceição

Membro Honeque Luz da Silva

Membro Iramar dos Reis Silva

Membro Lucireis Soares Rodrigues

Membro Normando Celio Lima Morais

Membro Paulo Frank da Costa Sousa

Membro Ricardo Gomes Cavalcante

Membro Sandro Leite de Oliveira

Membro Ydney Fragoso da Silva

CUMPRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA:

Gersonita Pereira da Silva
Presidente da Associação

ESCOLA MUNICIPAL CASEMIRO FERREIRA SOARES
ARAGUAÍNA - TOCANTINS

EDITAL N° 01/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ASSISTENTES 
DE ALFABETIZAÇÃO PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO

A DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL CASEMIRO FERREIRA 
SOARES, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 122, do dia 09 de janeiro de 2017, torna público o edital para a 
seleção e constituição do banco de Assistente de Alfabetização voluntário 
para o Programa Mais Alfabetização, instituído pela Portaria nº 142, de 
22 de fevereiro de 2018, para Pedagogos, Normalistas, Magistério nível 
médio, graduandos do curso de pedagogia das universidades públicas 
e/ou particulares, pessoas que foram monitores pedagógicos de reforço 
escolar ou mediadores da aprendizagem do Programa Novo Mais 
Educação.

1. DO PROGRAMA

1.1. O Programa Mais Alfabetização tem por objetivo fortalecer e apoiar 
as escolas no processo de alfabetização dos estudantes de todas as 
turmas do primeiro e segundo anos do ensino fundamental.
1.2 São diretrizes do Programa:
I - fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino 
fundamental por meio do atendimento às turmas de 1º e 2º anos;
II - promover a integração com a política educacional da rede de ensino;
III - integrar as atividades ao projeto político-pedagógico da rede e das 
Unidades Escolares;
IV - viabilizar atendimento diferenciado às Unidades Escolares 
vulneráveis;
V - estipular metas do Programa entre o MEC, os entes federados e as 
Unidades Escolares participantes;
VI - assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e 
dos resultados do Programa;

VII - promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino 
e gestão escolar, da progressão da aprendizagem dos estudantes 
regularmente matriculados nos 1º e 2º anos iniciais do ensino 
fundamental;
VIII - estimular a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios;
IX - fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, 
distrital e municipais de educação e de suas Unidades Escolares 
jurisdicionadas; e
X - avaliar o impacto do Programa na aprendizagem dos estudantes, 
com o objetivo de gerar evidências para seu aperfeiçoamento.

2 . DA SELEÇÃO

2.1. A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistente 
de Alfabetização Voluntário no âmbito da Escola Municipal Casemiro 
Ferreira Soares, localizada a Rua Rio Lontra, 393, Setor Urbano, 
Telefone (63) 3414–7460, Araguaína – Tocantins.
2.2. O (a) candidato (a) selecionado (a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização desenvolverá no âmbito da Unidade de Ensino, trabalho 
voluntário que não constituirá vinculo empregatício com a Escola na qual 
é voluntário e nem com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Araguaína - TO.
2.3. Serão considerados os seguintes critérios para a seleção de 
Assistentes de Alfabetização:
 Ser brasileiro;
 Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
 Estar em dia com as obrigações militares, para sexo masculino;
 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
 Ser Pedagogo, ou Normalista, ou ter cursado o Magistério 
Médio, estar cursando pedagogia em universidade públicas e/ou 
particular, ou ter sido monitor pedagógico de reforço escolar ou mediador 
da aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

2.4. O Processo Seletivo Simplificado para Assistente de Alfabetização 
Voluntário será executado pela direção da Escola Municipal Casemiro 
Ferreira Soares com a participação da Comissão de Inscrição e 
Avaliação.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 
VOLUNTÁRIOS DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

3.1 Conhecer o planejamento das atividades do professor alfabetizador;
3.2 Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades 
do programa;
3.3 Ministrar conteúdos previamente preparados utilizando metodologia 
adequada à faixa etária;
3.4 Acompanhar o desempenho escolar dos alunos;
3.5 Elaborar e apresentar, mensalmente, relatório dos conteúdos e 
atividades realizadas;
3.6 Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas 
obrigações junto ao Programa.

4. DAS INSCRIÇÕES:

4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita 
das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 
não poderá alegar desconhecimento.
4.2. As inscrições serão efetuadas na secretaria da Escola Municipal 
Casemiro Ferreira Soares, das 8h às 11h e das 14h às 17h, do período 
de 09 a 18 de abril do corrente ano.
4.3. Não será cobrada taxa de inscrição.
4.4. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes 
documentos:
- Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados 
solicitados, sem emendas e/ou rasuras, na forma do Anexo III;
- Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos 
originais para fins de conferência:
I - Carteira de Identidade (frente e verso);
II - CPF;
III - Título de Eleitor, com comprovante de quitação eleitoral;
IV - Comprovante de residência;
V - Diploma (para candidatos graduados, com Normal Superior ou 
Magistério Médio; ou Histórico Escolar atualizado e comprovante de 
matrícula quando se tratar de estudante universitário);
VI – Documento comprobatório de experiência docente (não valendo 
fração de semestre).
VII – Documento comprobatório de experiência como monitor pedagógico 
de reforço escolar ou mediador da aprendizagem do Programa Novo 
Mais Educação.
VIII - Certidão de Antecedentes Civis e Criminais - http://portal.trf1.jus.
br/Servicos/Certidao/
4.5. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo 
Seletivo Simplificado são de inteira responsabilidade do candidato, 
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ficando a Comissão de Inscrição e Avaliação no direito de excluí-lo, caso 
comprove inveracidades das informações.
4.6. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
4.7. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de 
inscrição do Processo Seletivo Simplificado, conforme modelo constante 
do Anexo III.
4.9. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a 
documentação exigida.

5. DA SELEÇÃO

5.1. A diretora da Escola Municipal Casemiro Ferreira Soares, instituirá 
Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção Pública de Assistente de 
Alfabetização Voluntário do Programa Mais Alfabetização, por meio de 
Portaria, responsável por coordenar todo o processo seletivo.
5.2. A seleção se dará por uma única etapa classificatória e eliminatória, 
realizada por meio da análise de currículo, cuja pontuação máxima será 
10 (dez) pontos de acordo com o Anexo I deste Edital.
5.3. O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste 
Edital.
5.4. O resultado será organizado pela Escola Municipal Casemiro 
Ferreira Soares e publicado no diário oficial do município de Araguaína/
TO (http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/), por ordem de classificação.
5.5. Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, 
o candidato que:
a) Residir no bairro mais próximo da unidade escolar.
b) Caso permaneça o empate, tenha a maior idade.
5.6. Os candidatos habilitados serão considerados aprovados 
constituindo assim o banco de Assistente de Alfabetização Voluntário 
do Programa Mais Alfabetização da Escola Municipal Casemiro Ferreira 
Soares, de acordo com o quadro de vagas do anexo IV.
5.7. A lotação acontecerá conforme ordem de classificação, a 
disponibilidade do candidato, bem como a necessidade da Unidade de 
Ensino de acordo com a quantidade de vagas previstas no anexo IV.
5.8. A previsão de publicação do resultado final é dia 20 de abril de 2018, 
no diário oficial do município de Araguaína/TO, através do endereço 
eletrônico: http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/

6. DA LOTAÇÃO

6.1. A lotação obedecerá à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados na seleção e o atendimento dos critérios estabelecidos no 
item 2.2., deste Edital.
6.2. Será reservado o percentual de 2% (dois por cento) das carências 
surgidas aos portadores de deficiência física, ficando a lotação vinculada 
à ordem decrescente de classificação dos deficientes físicos e à 
capacidade para exercício da função.
6.3. Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes 
no item 2.2., deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso para 
prestação das atividades de Assistente de Alfabetização, pelo prazo 
máximo de 10 (dez) meses (podendo ser um prazo inferior), período este 
que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem) 
estabelecidas pelo FNDE/MEC.
6.4. Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato 
classificado segundo a ordem decrescente de pontos.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS:

7.1. Ao candidato (a) classificado (a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização será ofertado um auxílio financeiro no valor mensal de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por turma, sendo permitido para 
cada Assistente atuar no máximo em 08 turmas, perfazendo 40 horas 
semanais de acordo com a disponibilidade do mesmo e a quantidade de 
vagas ofertadas por cada Unidade de Ensino.
7.2. A Comissão de Inscrição e Avaliação está apta a esclarecer dúvidas 
sobre o referido edital.

Araguaína – TO, 05 de abril de 2018.

Lilma dos Santos Nascimento Souto Oliveira
Diretora da Unidade Escolar

Portaria nº 122/2017

ANEXO I
QUADRO DE PONTUAÇÃO 

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior. 3 pontos.

Ensino Médio na modalidade Magistério. 2 pontos.

Graduando em Pedagogia. 1 ponto.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(sem frações de semestre) (máximo 
de 2 pontos).

Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(máximo 2 pontos).

ANEXO II

CURRÍCULO DO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO 
DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

Eu, _____________________________________________________, 
RG____________________, CPF ______________________ declaro 
entregue o(s) documento(s) comprobatórios(s) abaixo assinalados:

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO COMPROVANTE

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior.

Ensino Médio na modalidade Magistério.

Graduando em Pedagogia.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.
Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

O preenchimento da pontuação é de responsabilidade da comissão da 
seleção.

Araguaína/TO, ____ de ___________ de 2018

Assinatura do candidato:
_________________________________________________________
 

ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. IDENTIFICAÇÃO:
NOME DO(A) CANDIDATO(A):________________________________
FILIAÇÃO: ________________________________________________
____________ _____________________________________________
RG: ________________ SSP/______ CPF: _______________________
ENDEREÇO RESIDENCIAL: __________________________________
_____________ Nº ________ BAIRRO OU DISTRITO: ______________
FONE: ____________________ CELULAR: _______________________
E-MAIL ___________________________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

3. DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS REGRAS 
DO EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES 
PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

ASSINATURA DO CANDIDATO _______________________________
------------------------------------------------------------------------------------------------

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. NOME DO CANDIDATO:____________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

 RESPONSAVEL PELA INSCRIÇÃO:_____________________________

ANEXO IV
QUADRO DE VAGAS
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ESCOLA MUNICIPAL CASEMIRO FERREIRA SOARES
TOTAL DE TURMAS A SEREM ATENDIDAS NA ESCOLA: 03

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO – 
VAGAS PARA LOTAÇÃO IMEDIATA 01

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO - 
CADASTRO RESERVA 03

PORTARIA Nº 05/2018
Araguaína/TO, 05 de abril de 2018.

A DIRETORA da Escola Municipal Casemiro Ferreira Soares, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 122/2017, e 

CONSIDERANDO a adesão da Escola ao Programa Mais 
Alfabetização, o qual visa fortalecer e apoiar as unidades escolares no 
processo de alfabetização dos estudantes regularmente matriculados no 
1º ano e no 2º ano do ensino fundamental, de acordo com a Portaria do 
MEC nº 142 de 22/02/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção 
Pública de Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais 
Alfabetização no âmbito da Escola Municipal Casemiro Ferreira Soares, 
localizada no município de Araguaína/TO.

 Art. 2º - Nomear como membro da Comissão mencionada no 
artigo anterior, servidoras abaixo relacionadas:

I OZELITA DIAS CALDAS DE JESUS MATRÍCULA: 15465656

II MARIA FRANCISCA DE SOUSA MATRÍCULA: 2609300

III STEFANIE DIONIZIO NETO MESQUITA MATRÍCULA: 15469571

Art. 3º – Atribuir à Comissão, ora instituída, a responsabilidade, 
na organização e execução da seleção, sendo ainda de sua competência, 
garantir a realização do processo de inscrição, o recebimento de 
documentos, a avaliação, elaboração e divulgação dos resultados, 
além de comunicados que se fizerem necessários para realização do 
Processo Seletivo.

Parágrafo Único – Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, 
referidos no caput, não serão remunerados e ficarão sob a supervisão da 
Diretora da Escola Municipal Casemiro Ferreira Soares

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL 
CASEMIRO FERREIRA SOARES, em Araguaína/TO, aos 05 dias do 
mês de abril do ano de 2018.

Lilma dos Santos Nascimento Souto Oliveira
Diretora da Unidade Escolar

Portaria nº 122/2017

ESCOLA MUNICIPAL DR. CESAR BELMINO BARBOSA 
EVANGELISTA

ARAGUAÍNA - TOCANTINS

EDITAL N° 002/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ASSISTENTES 

DE ALFABETIZAÇÃO PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO

O(A)  DIRETOR(A) DA ESCOLA MUNICIPAL DR. CESAR BELMINO 
BARBOSA EVANGELISTA, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Portaria nº304 do 03 de MARÇO de 2017, torna 
público o edital para a seleção e constituição do banco de Assistente 
de Alfabetização voluntário para o Programa Mais Alfabetização, 
instituído pela Portaria nº 142, de 22 de fevereiro de 2018, para 
Pedagogos, Normalistas, Magistério nível médio, graduandos do curso 
de pedagogia das universidades públicas e/ou particulares, pessoas 
que foram monitores pedagógicos de reforço escolar ou mediadores da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

1. DO PROGRAMA

1.1. O Programa Mais Alfabetização tem por objetivo fortalecer e apoiar 
as escolas no processo de alfabetização dos estudantes de todas as 
turmas do primeiro e segundo anos do ensino fundamental.
1.2 São diretrizes do Programa:
I - fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino 
fundamental por meio do atendimento às turmas de 1º e 2º anos;
II - promover a integração com a política educacional da rede de ensino;
III - integrar as atividades ao projeto político-pedagógico da rede e das 
Unidades Escolares;
IV - viabilizar atendimento diferenciado às Unidades Escolares 
vulneráveis;
V - estipular metas do Programa entre o MEC, os entes federados e as 
Unidades Escolares participantes;
VI - assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e 
dos resultados do Programa;
VII - promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino 
e gestão escolar, da progressão da aprendizagem dos estudantes 
regularmente matriculados nos 1º e 2º anos iniciais do ensino 
fundamental;
VIII - estimular a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios;
IX - fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, 
distrital e municipais de educação e de suas Unidades Escolares 
jurisdicionadas; e
X - avaliar o impacto do Programa na aprendizagem dos estudantes, 
com o objetivo de gerar evidências para seu aperfeiçoamento.

2 . DA SELEÇÃO

2.1. A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistente 
de Alfabetização Voluntário no âmbito da Escola Municipal Dr. Cesar 
Belmino Barbosa Evangelista, localizada no endereço Avenida Brasil s/
nº Quadra 24 Lote AP Setor Tereza Hilário Ribeiro, Araguaína - Tocantins.
2.2. O(a) candidato(a) selecionado(a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização, desenvolverá no âmbito da unidade de ensino, trabalho 
voluntário que não constituirá vinculo empregatício com a Escola na qual 
é voluntário e nem com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Araguaína - TO.
2.3. Serão considerados os seguintes critérios para a seleção de 
Assistentes de Alfabetização:
 Ser brasileiro;
 Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
 Estar em dia com as obrigações militares, para sexo masculino;
 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
 Ser Pedagogo, ou Normalista, ou ter cursado o Magistério 
Médio, estar cursando pedagogia em universidade públicas e/ou 
particular, ou ter sido monitor pedagógico de reforço escolar ou mediador 
da aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

2.4. O Processo Seletivo Simplificado para Assistente de Alfabetização 
Voluntário será executado pela direção da Escola Municipal Dr. Cesar 
Belmino Barbosa Evangelista com a participação da Comissão de 
Inscrição e Avaliação.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 
VOLUNTÁRIOS DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

3.1 Conhecer o planejamento das atividades do professor alfabetizador;
3.2 Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades 
do programa;
3.3 Ministrar conteúdos previamente preparados utilizando metodologia 
adequada à faixa etária;
3.4 Acompanhar o desempenho escolar dos alunos;
3.5 Elaborar e apresentar, mensalmente, relatório dos conteúdos e 
atividades realizadas;
3.6 Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas 
obrigações junto aoPrograma.

4. DAS INSCRIÇÕES:

4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita 
das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 
não poderá alegar desconhecimento.
4.2. As inscrições serão efetuadas na secretaria da Escola Dr. Cesar 
Belmino Barbosa Evangelista das 8h às 11h e de 14h às 17h do período 
de 09 a 18 de abril do corrente ano.
4.3. Não será cobrada taxa de inscrição.
4.4. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes 
documentos:
- Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados 
solicitados, sem emendas e/ou rasuras, na forma do Anexo III;
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- Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos 
originais para fins de conferência:
I - Carteira de Identidade (frente e verso);
II - CPF;
III - Título de Eleitor, com comprovante de quitação eleitoral;
IV - Comprovante de residência;
V - Diploma (para candidatos graduados, com Normal Superior ou 
Magistério Médio; ou Histórico Escolar atualizado e comprovante de 
matrícula quando se tratar de estudante universitário);
VI – Documento comprobatório de experiência docente (não valendo 
fração de semestre).
VII – Documento comprobatório de experiência como monitor pedagógico 
de reforço escolar ou mediador da aprendizagem do Programa Novo 
Mais Educação.
VIII - Certidão de Antecedentes Civis e Criminais - http://portal.trf1.jus.
br/Servicos/Certidao/
4.5. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo 
Seletivo Simplificado são de inteira responsabilidade do candidato, 
ficando a Comissão de Inscrição e Avaliação no direito de excluí-lo, caso 
comprove inveracidades das informações.
4.6. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
4.7. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de 
inscrição do Processo Seletivo Simplificado, conforme modelo constante 
do Anexo III.
4.9. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a 
documentação exigida.

5. DA SELEÇÃO

5.1. O(a) diretor(a) da Escola Municipal Dr. Cesar Belmino Barbosa 
Evangelista instituirá Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção 
Pública de Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais 
Alfabetização, por meio de Portaria, responsável por coordenar todo o 
processo seletivo.
5.2. A seleção se dará por uma única etapa classificatória e eliminatória, 
realizada por meio da análise de currículo, cuja pontuação máxima será 
10 (dez) pontos de acordo com o Anexo I deste Edital.
5.3. O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste 
Edital.
5.4. O resultado será organizado pela Escola Municipal Dr. Cesar 
Belmino Barbosa Evangelista e publicado no diário oficial do município 
de Araguaína/TO (http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/), por ordem de 
classificação.
5.5. Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, 
o candidato que:
a) Residir no bairro mais próximo da unidade escolar.
b) Caso permaneça o empate, tenha a maior idade.
5.6. Os candidatos habilitados serão considerados aprovados 
constituindo assim o banco de Assistente de Alfabetização Voluntário 
do Programa Mais Alfabetização da Escola Municipal Dr. Cesar Belmino 
Barbosa Evangelista , de acordo com o quadro de vagas do anexo IV.
5.7. A lotação acontecerá conforme ordem de classificação, a 
disponibilidade do candidato, bem como a necessidade da unidade 
escolar de acordo com a quantidade de vagas previstas no anexo IV.
5.8. A previsão de publicação do resultado final é dia 20 de abril de 2018, 
no diário oficial do município de Araguaína/TO, através do endereço 
eletrônico: http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/

6. DA LOTAÇÃO

6.1. A lotação obedecerá a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados na seleção e o atendimento dos critérios estabelecidos no 
item 2.2. deste Edital.
6.2. Será reservado o percentual de 2% (dois por cento) das carências 
surgidas aos portadores de deficiência física, ficando a lotação vinculada 
à ordem decrescente de classificação dos deficientes físicos e à 
capacidade para exercício da função.
6.3. Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes 
no item 2.2. deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso para 
prestação das atividades de Assistente de Alfabetização, pelo prazo 
máximo de 10 (dez) meses (podendo ser um prazo inferior), período este 
que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem) 
estabelecidas pelo FNDE/MEC.
6.4. Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato 
classificado segundo a ordem decrescente de pontos.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS:

7.1. Ao candidato(a) classificado(a)para atuar como Assistente de 
Alfabetização será ofertado um auxílio financeiro no valor mensal de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) por turma, sendo permitido para cada 
Assistente atuar no máximo em 8 turmas, perfazendo 40 horas semanais 
de acordo com a disponibilidade do mesmo e a quantidade de vagas 
ofertadas por cada Unidade de Ensino.

7.2. A Comissão de Inscrição e Avaliação está apta a esclarecer dúvidas 
sobre o referido edital.

Araguaína – TO, 05 de abril de 2018.

GARDENE MOTA DAS CHAGAS
Diretor(a) da Unidade Escolar

Portaria nº304/03/03/2017

ANEXO I
QUADRO DE PONTUAÇÃO 

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior. 3 pontos.

Ensino Médio na modalidade Magistério. 2 pontos.

Graduando em Pedagogia. 1 ponto.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(sem frações de semestre) (máximo 
de 2 pontos).

Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(máximo 2 pontos).

ANEXO II

CURRÍCULO DO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO 
DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

Eu, _____________________________________________________, 
RG____________________, CPF ______________________ declaro 
entregue o(s) documento(s) comprobatórios(s) abaixo assinalados:

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO COMPROVANTE

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior.

Ensino Médio na modalidade Magistério.

Graduando em Pedagogia.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.
Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

O preenchimento da pontuação é de responsabilidade da comissão da 
seleção.

Araguaína/TO, ____ de ___________ de 2018

Assinatura do candidato:
_________________________________________________________
 

ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. IDENTIFICAÇÃO:
NOME DO(A) CANDIDATO(A):________________________________
FILIAÇÃO: ________________________________________________
____________ _____________________________________________
RG: ________________ SSP/______ CPF: _______________________
ENDEREÇO RESIDENCIAL: __________________________________
_____________ Nº ________ BAIRRO OU DISTRITO: ______________
FONE: ____________________ CELULAR: _______________________
E-MAIL ___________________________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

3. DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS REGRAS 
DO EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES 
PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

ASSINATURA DO CANDIDATO _______________________________
------------------------------------------------------------------------------------------------
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. NOME DO CANDIDATO:____________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

 RESPONSAVEL PELA INSCRIÇÃO:_____________________________

ANEXO IV
QUADRO DE VAGAS

ESCOLA MUNICIPAL DR. CESAR BELMINO BARBOSA EVANGELISTA
TOTAL DE TURMAS A SEREM ATENDIDAS NA ESCOLA: 05

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO – 
VAGAS PARA LOTAÇÃO IMEDIATA 01

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO - 
CADASTRO RESERVA 03

PORTARIA Nº 008/2018
Araguaína/TO,05 de abril de 2018.

A DIRETORA da Escola Municipal Dr. Cesar Belmino Barbosa 
Evangelista , no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
Portaria nº 304, de 03/03/2017, e 

CONSIDERANDO a adesão da Escola ao Programa Mais 
Alfabetização, o qual visa fortalecer e apoiar as unidades escolares no 
processo de alfabetização dos estudantes regularmente matriculados no 
1º ano e no 2º ano do ensino fundamental de acordo com a Portaria do 
MEC nº 142 de 22/02/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção 
Pública de Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais 
Alfabetização no âmbito da Escola Municipal Dr. Cesar Belmino Barbosa 
Evangelista, localizada no município de Araguaína/TO.

Art. 2º - Nomear como membro da Comissão mencionada no 
artigo anterior,servidores abaixo relacionadas:

I ANA RAIMUNDA LEOCADIO CRUZ PAZ MATRÍCULA: 2626300

II JORCINEI BONIFACIO DOS SANTOS MATRÍCULA: 15024000

III MARCICLEIA  FERREIRA DO NASCIMENTO MATRÍCULA: 0022/2018

Art. 3º – Atribuirà Comissão, ora instituída, a responsabilidade, na 
organização e execução da seleção, sendo ainda de sua competência, 
garantira realização do processo de inscrição, o recebimento de 
documentos, a avaliação, elaboração e divulgação dos resultados, 
além de comunicados que se fizerem necessários para realização do 
Processo Seletivo.

Parágrafo Único – Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, 
referidos no caput, não serão remunerados e ficarão sob a supervisão da 
Diretora da Escola Municipal Dr. Cesar Belmino Barbosa Evangelista .

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO(A)DIRETOR(A) DA ESCOLA MUNICIPAL DR. 
CESAR BELMINO BARBOSA EVANGELISTA, em Araguaína/TO, aos 
cinco dias do mês de abril do ano de 2018.

GARDENE MOTA DAS CHAGAS
DIRETOR(A) DE UNIDADE ESCOLAR

Portaria nº304/03/03/2017

ESCOLA MUNICIPAL DOMINGOS SOUZA LEMOS

EDITAL N° 002/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ASSISTENTES 
DE ALFABETIZAÇÃO PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO

A  DIRETORA ROSILENE GOMES DA CRUZ LIMA PARRIÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL DOMINGOS SOUZA LEMOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 122 de 02 de 
Janeiro de 2017, torna público o edital para a seleção e constituição 
do banco de Assistente de Alfabetização voluntário para o Programa 
Mais Alfabetização, instituído pela Portaria nº 142, de 22 de fevereiro de 
2018, para Pedagogos, Normalistas, Magistério nívelmédio, graduandos 
do curso de pedagogia das universidades públicas e/ou particulares, 
pessoas que foram monitores pedagógicos de reforço escolar ou 
mediadores da aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

1. DO PROGRAMA

1.1. O Programa Mais Alfabetização tem por objetivo fortalecer e apoiar 
as escolas no processo de alfabetização dos estudantes de todas as 
turmas do primeiro e segundo anos do ensino fundamental.
1.2 São diretrizes do Programa:
I - fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino 
fundamental por meio do atendimento às turmas de 1º e 2º anos;
II - promover a integração com a política educacional da rede de ensino;
III - integrar as atividades ao projeto político-pedagógico da rede e das 
Unidades Escolares;
IV - viabilizar atendimento diferenciado às Unidades Escolares 
vulneráveis;
V - estipular metas do Programa entre o MEC, os entes federados e as 
Unidades Escolares participantes;
VI - assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e 
dos resultados do Programa;
VII - promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino 
e gestão escolar, da progressão da aprendizagem dos estudantes 
regularmente matriculados nos 1º e 2º anos iniciais do ensino 
fundamental;
VIII - estimular a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios;
IX - fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, 
distrital e municipais de educação e de suas Unidades Escolares 
jurisdicionadas; e
X - avaliar o impacto do Programa na aprendizagem dos estudantes, 
com o objetivo de gerar evidências para seu aperfeiçoamento.

2 . DA SELEÇÃO

2.1. A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistente 
de Alfabetização Voluntário no âmbito da Escola Municipal Domingos 
Souza Lemos localizada no endereço Rua das Orquídeas Q. F S/N 
Jardim das Flores, Araguaína - Tocantins.
2.2. O (a) candidato(a) selecionado(a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização, desenvolverá no âmbito da unidade de ensino, trabalho 
voluntário que não constituirá vinculo empregatício com a Escola na qual 
é voluntário e nem com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Araguaína - TO.
2.3. Serão considerados os seguintes critérios para a seleção de 
Assistentes de Alfabetização:
 Ser brasileiro;
 Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
 Estar em dia com as obrigações militares, para sexo masculino;
 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
 Ser Pedagogo, ou Normalista, ou ter cursado o Magistério 
Médio, estar cursando pedagogia em universidade públicas e/ou 
particular, ou ter sido monitor pedagógico de reforço escolar ou mediador 
da aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

2.4. O Processo Seletivo Simplificado para Assistente de Alfabetização 
Voluntário será executado pela direção da Escola Municipal Domingos 
Souza Lemos com a participação da Comissão de Inscrição e Avaliação.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 
VOLUNTÁRIOS DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO
3.1 Conhecer o planejamento das atividades do professor alfabetizador;
3.2 Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades 
do programa;
3.3 Ministrar conteúdos previamente preparados utilizando metodologia 
adequada à faixa etária;
3.4 Acompanhar o desempenho escolar dos alunos;
3.5 Elaborar e apresentar, mensalmente, relatório dos conteúdos e 
atividades realizadas;
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3.6 Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas 
obrigações junto ao Programa.

4. DAS INSCRIÇÕES:

4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita 
das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 
não poderá alegar desconhecimento.
4.2. As inscrições serão efetuadas na secretaria da Escola Municipal 
Domingos Souza Lemos das 8h às 11h e de 14h às 17h do período de 
09 a 18 de abril do corrente ano.
4.3. Não será cobrada taxa de inscrição.
4.4. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes 
documentos:
- Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados 
solicitados, sem emendas e/ou rasuras, na forma do Anexo III;
- Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos 
originais para fins de conferência:
I - Carteira de Identidade (frente e verso);
II - CPF;
III - Título de Eleitor, com comprovante de quitação eleitoral;
IV - Comprovante de residência;
V - Diploma (para candidatos graduados, com Normal Superior ou 
Magistério Médio; ou Histórico Escolar atualizado e comprovante de 
matrícula quando se tratar de estudante universitário);
VI – Documento comprobatório de experiência docente (não valendo 
fração de semestre).
VII – Documento comprobatório de experiência como monitor pedagógico 
de reforço escolar ou mediador da aprendizagem do Programa Novo 
Mais Educação.
VIII - Certidão de Antecedentes Civis e Criminais - http://portal.trf1.jus.
br/Servicos/Certidao/
4.5. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo 
Seletivo Simplificado são de inteira responsabilidade do candidato, 
ficando a Comissão de Inscrição e Avaliação no direito de excluí-lo, caso 
comprove inveracidades das informações.
4.6. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
4.7. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de 
inscrição do Processo Seletivo Simplificado, conforme modelo constante 
do Anexo III.
4.9. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a 
documentação exigida.

5. DA SELEÇÃO

5.1. A diretora Rosilene Gomes da Cruz Lima Parrião da Escola Municipal 
Domingos Souza Lemos instituirá Comissão de Inscrição e Avaliação da 
Seleção Pública de Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa 
Mais Alfabetização, por meio de Portaria, responsável por coordenar 
todo o processo seletivo.
5.2. A seleção se dará por uma única etapa classificatória e eliminatória, 
realizada por meio da análise de currículo, cuja pontuação máxima será 
10 (dez) pontos de acordo com o Anexo I deste Edital.
5.3. O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste 
Edital.
5.4. O resultado será organizado pela Escola Municipal Domingos Souza 
Lemos e publicado no diário oficial do município de Araguaína/TO (http://
diariooficial.araguaina.to.gov.br/), por ordem de classificação.
5.5. Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, 
o candidato que:
a) Residir no bairro mais próximo da unidade escolar.
b) Caso permaneça o empate, tenha a maior idade.
5.6. Os candidatos habilitados serão considerados aprovados 
constituindo assim o banco de Assistente de Alfabetização Voluntário 
do Programa Mais Alfabetização da Escola Municipal Domingos Souza 
Lemos, de acordo com o quadro de vagas do anexo IV.
5.7. A lotação acontecerá conforme ordem de classificação, a 
disponibilidade do candidato, bem como a necessidade da unidade 
escolar de acordo com a quantidade de vagas previstas no anexo IV.
5.8. A previsão de publicação do resultado final é dia 20 de abril de 2018, 
no diário oficial do município de Araguaína/TO, através do endereço 
eletrônico: http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/

6. DA LOTAÇÃO

6.1. A lotação obedecerá a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados na seleçãoe o atendimento dos critérios estabelecidos no 
item 2.2. deste Edital.
6.2. Será reservado o percentual de 2% (dois por cento) das carências 
surgidas aos portadores de deficiência física, ficando a lotação vinculada 
à ordem decrescente de classificação dos deficientes físicos e à 
capacidade para exercício da função.

6.3. Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes 
no item 2.2. deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso para 
prestação das atividades de Assistente de Alfabetização, pelo prazo 
máximo de 10 (dez) meses (podendo ser um prazo inferior), período este 
que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem) 
estabelecidas pelo FNDE/MEC.
6.4. Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato 
classificado segundo a ordem decrescente de pontos.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS:

7.1. Ao candidato (a) classificado (a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização será ofertado um auxílio financeiro no valor mensal de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) por turma, sendo permitido para cada 
Assistente atuar no máximo em 8 turmas, perfazendo 40 horas semanais 
de acordo com a disponibilidade do mesmo e a quantidade de vagas 
ofertadas por cada Unidade de Ensino.
7.2. A Comissão de Inscrição e Avaliação está apta a esclarecer dúvidas 
sobre o referido edital.

Araguaína – TO, 05 de abril de 2018.

Rosilene Gomes da Cruz Lima Parrião
Diretora da Unidade Escolar

Portaria nº 122/2017

ANEXO I
QUADRO DE PONTUAÇÃO 

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior. 3 pontos.

Ensino Médio na modalidade Magistério. 2 pontos.

Graduando em Pedagogia. 1 ponto.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(sem frações de semestre) (máximo 
de 2 pontos).

Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(máximo 2 pontos).

ANEXO II

CURRÍCULO DO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO 
DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

Eu, _____________________________________________________, 
RG____________________, CPF ______________________ declaro 
entregue o(s) documento(s) comprobatórios(s) abaixo assinalados:

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO COMPROVANTE

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior.

Ensino Médio na modalidade Magistério.

Graduando em Pedagogia.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.
Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

O preenchimento da pontuação é de responsabilidade da comissão da 
seleção.

Araguaína/TO, ____ de ___________ de 2018

Assinatura do candidato:
_________________________________________________________
 

ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. IDENTIFICAÇÃO:
NOME DO(A) CANDIDATO(A):________________________________
FILIAÇÃO: ________________________________________________
____________ _____________________________________________
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RG: ________________ SSP/______ CPF: _______________________
ENDEREÇO RESIDENCIAL: __________________________________
_____________ Nº ________ BAIRRO OU DISTRITO: ______________
FONE: ____________________ CELULAR: _______________________
E-MAIL ___________________________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

3. DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS REGRAS 
DO EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES 
PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

ASSINATURA DO CANDIDATO _______________________________
------------------------------------------------------------------------------------------------

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. NOME DO CANDIDATO:____________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

 RESPONSAVEL PELA INSCRIÇÃO:_____________________________

ANEXO IV
QUADRO DE VAGAS

ESCOLA MUNICIPAL DOMINGOS SOUZA LEMOS
TOTAL DE TURMAS A SEREM ATENDIDAS NA ESCOLA: 04

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO – 
VAGAS PARA LOTAÇÃO IMEDIATA 01

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO - 
CADASTRO RESERVA 03

PORTARIA Nº 004/2018
Araguaína/TO, 05 de abril de 2018.

A DIRETORA da Escola Municipal Domingos Souza Lemos, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 122/2017, e 

CONSIDERANDO a adesão da Escola ao Programa Mais 
Alfabetização, o qual visa fortalecer e apoiar as unidades escolares no 
processo de alfabetização regularmente matriculados no1º ano e no 2º 
ano do ensino fundamental de acordo com a Portaria do MEC nº 142 de 
22/02/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção 
Pública de Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais 
Alfabetização no âmbito da Escola Municipal Domingos Souza Lemos, 
localizada no município de Araguaína/TO.

Art. 2º - Nomear como membro da Comissão mencionada no 
artigo anterior, servidores abaixo relacionados:

I Mª Wanderléia Pereira da Silva Bruno MATRÍCULA: 2995500

II Porcina Resplandes Oliveira Neta MATRÍCULA: 000013

III Sirley Oliveira da Cruz MATRÍCULA: 2910600

Art. 3º – Atribuirá Comissão, ora instituída, a responsabilidade, na 
organização e execução da seleção, sendo ainda de sua competência, 
garantira realização do processo de inscrição, o recebimento de 
documentos, a avaliação, elaboração e divulgação dos resultados, 
além de comunicados que se fizerem necessários para realização do 
Processo Seletivo.

Parágrafo Único – Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, 
referidos no caput, não serão remunerados e ficarão sob a supervisão da 
Diretora da Escola Municipal Domingos Souza Lemos.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL 
DOMINGOS SOUZA LEMOS, em Araguaína/TO, aos 05 dias do mês de 
abril do ano de 2018.

DIRETORA DE UNIDADE ESCOLAR
Rosilene Gomes da Cruz Lima Parrião

Portaria nº 122/2017

ESCOLA MUNICIPAL DR. SIMÃO LUTZ KOSSOBUTZKI

EDITAL N° 002/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ASSISTENTES 
DE ALFABETIZAÇÃO PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO

O DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL DR. SIMÃO LUTZ KOSSOBUTZKI, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 
nº 478/2017, torna público o edital para a seleção e constituição do 
banco de Assistente de Alfabetização voluntário para o Programa Mais 
Alfabetização, instituído pela Portaria nº 142, de 22 de fevereiro de 2018, 
para Pedagogos, Normalistas, Magistério nível médio, graduandos do 
curso de pedagogia das universidades públicas e/ou particulares, 
pessoas que foram monitores pedagógicos de reforço escolar ou 
mediadores da aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

1. DO PROGRAMA

1.1. O Programa Mais Alfabetização tem por objetivo fortalecer e apoiar 
as escolas no processo de alfabetização dos estudantes de todas as 
turmas do primeiro e segundo anos do ensino fundamental.
1.2 São diretrizes do Programa:
I - fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino 
fundamental por meio do atendimento às turmas de 1º e 2º anos;
II - promover a integração com a política educacional da rede de ensino;
III - integrar as atividades ao projeto político-pedagógico da rede e das 
Unidades Escolares;
IV - viabilizar atendimento diferenciado às Unidades Escolares 
vulneráveis;
V - estipular metas do Programa entre o MEC, os entes federados e as 
Unidades Escolares participantes;
VI - assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e 
dos resultados do Programa;
VII - promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino 
e gestão escolar, da progressão da aprendizagem dos estudantes 
regularmente matriculados nos 1º e 2º anos iniciais do ensino 
fundamental;
VIII - estimular a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios;
IX - fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, 
distrital e municipais de educação e de suas Unidades Escolares 
jurisdicionadas; e
X - avaliar o impacto do Programa na aprendizagem dos estudantes, 
com o objetivo de gerar evidências para seu aperfeiçoamento.

2 . DA SELEÇÃO

2.1. A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistente de 
Alfabetização Voluntário no âmbito da ESCOLA MUNICIPAL DR. SIMÃO 
LUTZ KOSSOBUTZKI localizada no endereço RUA DAS JAQUEIRAS 
Nº 329, ARAGUAINA SUL, Araguaína - Tocantins.
2.2. O(a) candidato(a) selecionado(a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização, desenvolverá no âmbito da unidade de ensino, trabalho 
voluntário que não constituirá vinculo empregatício com a Escola na qual 
é voluntário e nem com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Araguaína - TO.
2.3. Serão considerados os seguintes critérios para a seleção de 
Assistentes de Alfabetização:
 Ser brasileiro;
 Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
 Estar em dia com as obrigações militares, para sexo masculino;
 Estar quite com a Justiça Eleitoral.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA Nº 1541 - QUINTA - FEIRA, 05 DE ABRIL DE 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que 
institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP                                                                                                                   

20

5.6. Os candidatos habilitados serão considerados aprovados 
constituindo assim o banco de Assistente de Alfabetização Voluntário 
do Programa Mais Alfabetização da ESCOLA MUNICIPAL DR. SIMÃO 
LUTZ KOSSOBUTZKI, de acordo com o quadro de vagas do anexo IV.
5.7. A lotação acontecerá conforme ordem de classificação, a 
disponibilidade do candidato, bem como a necessidade da unidade 
escolar de acordo com a quantidade de vagas previstas no anexo IV.
5.8. A previsão de publicação do resultado final é dia 20 de abril de 2018, 
no diário oficial do município de Araguaína/TO, através do endereço 
eletrônico: http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/

6. DA LOTAÇÃO

6.1. A lotação obedecerá a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados na seleçãoe o atendimento dos critérios estabelecidos no 
item 2.2. deste Edital.
6.2. Será reservado o percentual de 2% (dois por cento) das carências 
surgidas aos portadores de deficiência física, ficando a lotação vinculada 
à ordem decrescente de classificação dos deficientes físicos e à 
capacidade para exercício da função.
6.3. Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes 
no item 2.2. deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso para 
prestação das atividades de Assistente de Alfabetização, pelo prazo 
máximo de 10 (dez) meses (podendo ser um prazo inferior), período este 
que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem) 
estabelecidas pelo FNDE/MEC.
6.4. Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato 
classificado segundo a ordem decrescente de pontos.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS:

7.1. Ao candidato (a) classificado (a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização será ofertado um auxílio financeiro no valor mensal de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) por turma, sendo permitido para cada 
Assistente atuar no máximo em 8 turmas, perfazendo 40 horas semanais 
de acordo com a disponibilidade do mesmo e a quantidade de vagas 
ofertadas por cada Unidade de Ensino.
7.2. A Comissão de Inscrição e Avaliação está apta a esclarecer dúvidas 
sobre o referido edital.

Araguaína – TO, 05 de abril de 2018.

VALDIR PEREIRA DA SILVA
Diretor da Instituição de Ensino

Portaria nº 478/2017

ANEXO I
QUADRO DE PONTUAÇÃO 

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior. 3 pontos.

Ensino Médio na modalidade Magistério. 2 pontos.

Graduando em Pedagogia. 1 ponto.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(sem frações de semestre) (máximo 
de 2 pontos).

Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(máximo 2 pontos).

ANEXO II

CURRÍCULO DO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO 
DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

Eu, _____________________________________________________, 
RG____________________, CPF ______________________ declaro 
entregue o(s) documento(s) comprobatórios(s) abaixo assinalados:

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO COMPROVANTE

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior.

Ensino Médio na modalidade Magistério.

Graduando em Pedagogia.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.

 Ser Pedagogo, ou Normalista, ou ter cursado o Magistério 
Médio, estar cursando pedagogia em universidade públicas e/ou 
particular, ou ter sido monitor pedagógico de reforço escolar ou mediador 
da aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

2.4. O Processo Seletivo Simplificado para Assistente de Alfabetização 
Voluntário será executado pela direção da ESCOLA MUNICIPAL DR. 
SIMÃO LUTZ KOSSOBUTZKI com a participação da Comissão de 
Inscrição e Avaliação.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 
VOLUNTÁRIOS DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

3.1 Conhecer o planejamento das atividades do professor alfabetizador;
3.2 Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades 
do programa;
3.3 Ministrar conteúdos previamente preparados utilizando metodologia 
adequada à faixa etária;
3.4 Acompanhar o desempenho escolar dos alunos;
3.5 Elaborar e apresentar, mensalmente, relatório dos conteúdos e 
atividades realizadas;
3.6 Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas 
obrigações junto aoPrograma.

4. DAS INSCRIÇÕES:

4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita 
das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 
não poderá alegar desconhecimento.
4.2. As inscrições serão efetuadas na secretaria da ESCOLA MUNICIPAL 
DR. SIMÃO LUTZ KOSSOBUTZKI das 8 às 11h e de 14 às 17h do 
período de 09 a 18 de abril do corrente ano.
4.3. Não será cobrada taxa de inscrição.
4.4. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes 
documentos:
- Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados 
solicitados, sem emendas e/ou rasuras, na forma do Anexo III;
- Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos 
originais para fins de conferência:
I - Carteira de Identidade (frente e verso);
II - CPF;
III - Título de Eleitor, com comprovante de quitação eleitoral;
IV - Comprovante de residência;
V - Diploma (para candidatos graduados, com Normal Superior ou 
Magistério Médio; ou Histórico Escolar atualizado e comprovante de 
matrícula quando se tratar de estudante universitário);
VI – Documento comprobatório de experiência docente (não valendo 
fração de semestre).
VII – Documento comprobatório de experiência como monitor pedagógico 
de reforço escolar ou mediador da aprendizagem do Programa Novo 
Mais Educação.
VIII - Certidão de Antecedentes Civis e Criminais - http://portal.trf1.jus.
br/Servicos/Certidao/
4.5. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo 
Seletivo Simplificado são de inteira responsabilidade do candidato, 
ficando a Comissão de Inscrição e Avaliação no direito de excluí-lo, caso 
comprove inveracidades das informações.
4.6. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
4.7. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de 
inscrição do ProcessoSeletivo Simplificado, conforme modelo constante 
do Anexo III.
4.9. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a 
documentação exigida.

5. DA SELEÇÃO

5.1. O diretor da ESCOLA MUNICIPAL DR. SIMÃO LUTZ KOSSOBUTZKI 
instituirá Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção Pública de 
Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais Alfabetização, 
por meio de Portaria, responsável por coordenar todo o processo 
seletivo.
5.2. A seleção se dará por uma única etapa classificatória e eliminatória, 
realizada por meio da análise de currículo, cuja pontuação máxima será 
10 (dez) pontos de acordo com o Anexo I deste Edital.
5.3. O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste 
Edital.
5.4. O resultado será organizado pela ESCOLA MUNICIPAL DR. SIMÃO 
LUTZ KOSSOBUTZKI e publicado no diário oficial do município de 
Araguaína/TO (http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/), por ordem de 
classificação.
5.5. Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, 
o candidato que:
a) Residir no bairro mais próximo da unidade escolar.
b) Caso permaneça o empate, tenha a maior idade.
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Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

O preenchimento da pontuação é de responsabilidade da comissão da 
seleção.

Araguaína/TO, ____ de ___________ de 2018

Assinatura do candidato:
_________________________________________________________
 

ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. IDENTIFICAÇÃO:
NOME DO(A) CANDIDATO(A):________________________________
FILIAÇÃO: ________________________________________________
____________ _____________________________________________
RG: ________________ SSP/______ CPF: _______________________
ENDEREÇO RESIDENCIAL: __________________________________
_____________ Nº ________ BAIRRO OU DISTRITO: ______________
FONE: ____________________ CELULAR: _______________________
E-MAIL ___________________________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

3. DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS REGRAS 
DO EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES 
PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

ASSINATURA DO CANDIDATO _______________________________
------------------------------------------------------------------------------------------------

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. NOME DO CANDIDATO:____________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

 RESPONSAVEL PELA INSCRIÇÃO:_____________________________

ANEXO IV
QUADRO DE VAGAS

ESCOLA MUNICIPAL DR. SIMÃO LUTZ KOSSOBUTZKI
TOTAL DE TURMAS A SEREM ATENDIDAS NA ESCOLA: 06

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO – 
VAGAS PARA LOTAÇÃO IMEDIATA 02

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO - 
CADASTRO RESERVA 06

PORTARIA Nº 007/2018
Araguaína/TO, 05 de abril de 2018.

O DIRETOR da ESCOLA MUNICIPAL DR. SIMÃO LUTZ 
KOSSOBUTZKI, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
Portaria nº 478/2017, e 

CONSIDERANDO a adesão da Escola ao Programa Mais 
Alfabetização, o qual visa fortalecer e apoiar as unidades escolares no 
processo de alfabetização dos estudantes regularmente matriculados 
no1º ano e no 2º ano do ensino fundamental de acordo com a Portaria 
do MEC nº 142 de 22/02/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção 
Pública de Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais 
Alfabetização no âmbito da ESCOLA MUNICIPAL DR. SIMÃO LUTZ 
KOSSOBUTZKI, localizada no município de Araguaína/TO.

Art. 2º - Nomear como membro da Comissão mencionada no 
artigo anterior, servidores abaixo relacionados:

I HELANE DIAS MESSIAS MATRÍCULA: 15465408

II CICERA GOMES DA MOTA MATRÍCULA: 627000

III MILCA DOS SANTOS FERREIRA MATRÍCULA: 2899100

Art. 3º – Atribuirá Comissão, ora instituída, a responsabilidade, na 
organização e execução da seleção, sendo ainda de sua competência, 
garantira realização do processo de inscrição, o recebimento de 
documentos, a avaliação, elaboração e divulgação dos resultados, 
além de comunicados que se fizerem necessários para realização do 
Processo Seletivo.

Parágrafo Único – Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, 
referidos no caput, não serão remunerados e ficarão sob a supervisão 
do Diretor da ESCOLA MUNICIPAL DR. SIMÃO LUTZ KOSSOBUTZKI.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL DR. SIMÃO 
LUTZ KOSSOBUTZKI, em Araguaína/TO, aos 05 dias do mês de abril 
do ano de 2018.

___________________________________________
VALDIR PEREIRA DA SILVA

Diretor da Instituição de Ensino
Portaria nº 478/2017

ESCOLA MUNICIPAL GENTIL FERREIRA BRITO

PORTARIA Nº 006/2018
Araguaína/TO, 05 de Abril de 2018.

A DIRETORA da Escola Municipal Gentil Ferreira Brito, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 182/2017, e 

CONSIDERANDO a adesão da Escola ao Programa Mais 
Alfabetização, o qual visa fortalecer e apoiar as Unidades Escolares no 
processo de alfabetização dos estudantes regularmente matriculados no 
1º ano e no 2º ano do Ensino Fundamental de acordo com a Portaria do 
MEC nº 142 de 22/02/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção 
Pública de Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais 
Alfabetização no âmbito da Escola Municipal Gentil Ferreira Brito, 
localizada no município de Araguaína/TO.

 Art. 2º - Nomear como membro da Comissão mencionada no 
artigo anterior, servidores abaixo relacionados:

I MARIA MARQUES DA SILVA MATRÍCULA: 2544506

II OSMÁRIO CHAVES DE ARAÚJO MATRÍCULA: 8268600

III SOLANGE RODRIGUES DE ALMEIDA ANDRELIANO MATRÍCULA: 5241804

Art. 3º – Atribuir à Comissão, ora instituída, a responsabilidade, 
na organização e execução da seleção, sendo ainda de sua competência, 
garantir a realização do processo de inscrição, o recebimento de 
documentos, a avaliação, elaboração e divulgação dos resultados, 
além de comunicados que se fizerem necessários para realização do 
Processo Seletivo.

Parágrafo Único – Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, 
referidos no caput, não serão remunerados e ficarão sob a supervisão da 
Diretora da Escola Municipal Gentil Ferreira Brito.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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GABINETE DA DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL GENTIL 
FERREIRA BRITO, em Araguaína/TO, aos 05 dias do mês de Abril do 
ano de 2018.

MARISA MARTINS OLIVEIRA
Diretora da Unidade Escolar

Portaria nº 182/2017

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2018

Após análise da documentação apresentada e julgada todos os recursos 
referentes ao Pregão Presencial n° 001/2018, o Senhor Wálbson Alves 
de Lima, Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Escola 
Municipal Gentil Ferreira Brito adjudica às empresas vencedoras 
conforme indicado no quadro abaixo:

Vencedores

Fornecedor Itens

M. M. P. COMERCIO DE CARNES LTDA – EPP 13,23,40 e 44.

Valor: R$ 3.276,15 (Três Mil Duzentos e Setenta e Seis Reais e Quinze Centavos).

JUAREZ DE OLIVEIRA LOPES – ME 14,16,24,34,39,41 e 45.

Valor: R$ 1.149,90 (Hum Mil Cento e Quarenta e Nove Reais e Noventa Centavos).

RONALDO GONÇALVES DA SILVA – ME 01,03,08,09,10,17,19,21,22,29,31,33
,36 e 43.

Valor: R$ 4.017,88 (Quatro Mil e Dezessete Reais e Oitenta e Oito Centavos).

E. FERNANDES DA SILVA SANTOS – ME 02,05,27,28,35 e 42.

Valor: R$ 3.770,68 (Três Mil Setecentos e Setenta Reais e Sessenta e Oito Centavos). 

J.V. DE MENEZES – ME 11 e 12.

Valor: R$ 2.610,00 (Dois Mil Seiscentos e Dez Reais).

C. C. SANTOS & CIA LTDA - ME 37 e 38

Valor: R$ 1.513,00 (Hum Mil Quinhentos e Treze Reais).

Araguaína – TO, 05 de Abril de 2018.

Wálbson Alves de Lima
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2018

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA MUNICIPAL GENTIL 
FERREIRA BRITO, através de sua Comissão Permanente de Licitação, 
torna público para conhecimento dos interessados que ás Oito horas 
do dia 02 de Abril de 2018, após analisado todos os atos e adjudicado 
todos os itens referentes ao Pregão Presencial n° 001/2018, homologo 
o referente processo e autorizo a despesa, às empresas vencedoras, 
conforme abaixo: 

Vencedores

Fornecedor Itens

M. M. P. COMERCIO DE CARNES LTDA – EPP 13,23,40 e 44.

Valor: R$ 3.276,15 (Três Mil Duzentos e Setenta e Seis Reais e Quinze Centavos).

JUAREZ DE OLIVEIRA LOPES – ME 14,16,24,34,39,41 e 45.

Valor: R$ 1.149,90 (Hum Mil Cento e Quarenta e Nove Reais e Noventa Centavos).

RONALDO GONÇALVES DA SILVA – ME 01,03,08,09,10,17,19,21,22,29,31,33
,36 e 43.

Valor: R$ 4.017,88 (Quatro Mil e Dezessete Reais e Oitenta e Oito Centavos).

E. FERNANDES DA SILVA SANTOS – ME 02,05,27,28,35 e 42.

Valor: R$ 3.770,68 (Três Mil Setecentos e Setenta Reais e Sessenta e Oito Centavos). 

J.V. DE MENEZES – ME 11 e 12.

Valor: R$ 2.610,00 (Dois Mil Seiscentos e Dez Reais).

C. C. SANTOS & CIA LTDA - ME 37 e 38

Valor: R$ 1.513,00 (Hum Mil Quinhentos e Treze Reais).

Araguaína – TO, 05 de Abril de 2018.

Marisa Martins Oliveira
Presidente da Assoc. de Apoio da Escola Mul. Gentil Ferreira Brito

ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL JOAQUIM CARLOS 
SABINO DOS SANTOS

EDITAL N° 01/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ASSISTENTES 
DE ALFABETIZAÇÃO PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO

O(A)  DIRETOR(A) DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL 
JOAQUIM CARLOS SABINO DOS SANTOS, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 304 do 03 de março de 
2017, torna público o edital para a seleção e constituição do banco 
de Assistente de Alfabetização voluntário para o Programa Mais 
Alfabetização, instituído pela Portaria nº 142, de 22 de fevereiro de 2018, 
para Pedagogos, Normalistas, Magistério nível médio, graduandos do 
curso de pedagogia das universidades públicas e/ou particulares, 
pessoas que foram monitores pedagógicos de reforço escolar ou 
mediadores da aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

1. DO PROGRAMA

1.1. O Programa Mais Alfabetização tem por objetivo fortalecer e apoiar 
as escolas no processo de alfabetização dos estudantes de todas as 
turmas do primeiro e segundo anos do ensino fundamental.
1.2 São diretrizes do Programa:
I - fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino 
fundamental por meio do atendimento às turmas de 1º e 2º anos;
II - promover a integração com a política educacional da rede de ensino;
III - integrar as atividades ao projeto político-pedagógico da rede e das 
Unidades Escolares;
IV - viabilizar atendimento diferenciado às Unidades Escolares 
vulneráveis;
V - estipular metas do Programa entre o MEC, os entes federados e as 
Unidades Escolares participantes;
VI - assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e 
dos resultados do Programa;
VII - promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino 
e gestão escolar, da progressão da aprendizagem dos estudantes 
regularmente matriculados nos 1º e 2º anos iniciais do ensino 
fundamental;
VIII - estimular a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios;
IX - fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, 
distrital e municipais de educação e de suas Unidades Escolares 
jurisdicionadas; e
X - avaliar o impacto do Programa na aprendizagem dos estudantes, 
com o objetivo de gerar evidências para seu aperfeiçoamento.

2 . DA SELEÇÃO
2.1. A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistente 
de Alfabetização Voluntário no âmbito da Escola Municipal de Tempo 
Integral Joaquim Carlos Sabino dos Santos localizada na Rua 31, QD 04, 
LT 04, Residencial Lago Azul IV, CEP 77814-410, Araguaína - Tocantins.
2.2. O(a) candidato(a) selecionado(a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização, desenvolverá no âmbito da unidade de ensino, trabalho 
voluntário que não constituirá vinculo empregatício com a Escola na qual 
é voluntário e nem com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Araguaína - TO.
2.3. Serão considerados os seguintes critérios para a seleção de 
Assistentes de Alfabetização:
 Ser brasileiro;
 Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
 Estar em dia com as obrigações militares, para sexo masculino;
 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
 Ser Pedagogo, ou Normalista, ou ter cursado o Magistério 
Médio, estar cursando pedagogia em universidade públicas e/ou 
particular, ou ter sido monitor pedagógico de reforço escolar ou mediador 
da aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

2.4. O Processo Seletivo Simplificado para Assistente de Alfabetização 
Voluntário será executado pela direção da Escola Municipal de Tempo 
Integral Joaquim Carlos Sabino dos Santos com a participação da 
Comissão de Inscrição e Avaliação.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 
VOLUNTÁRIOS DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO
3.1 Conhecer o planejamento das atividades do professor alfabetizador;
3.2 Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades 
do programa;
3.3 Ministrar conteúdos previamente preparados utilizando metodologia 
adequada à faixa etária;
3.4 Acompanhar o desempenho escolar dos alunos;
3.5 Elaborar e apresentar, mensalmente, relatório dos conteúdos e 
atividades realizadas;
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3.6 Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas 
obrigações junto ao Programa.

4. DAS INSCRIÇÕES:

4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita 
das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 
não poderá alegar desconhecimento.
4.2. As inscrições serão efetuadas na secretaria da Escola Municipal de 
Tempo Integral Joaquim Carlos Sabino dos Santos das 8h às 11h e de 
14h às 17h do período de 09 a 18 de abril do corrente ano.
4.3. Não será cobrada taxa de inscrição.
4.4. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes 
documentos:
- Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados 
solicitados, sem emendas e/ou rasuras, na forma do Anexo III;
- Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos 
originais para fins de conferência:
I - Carteira de Identidade (frente e verso);
II - CPF;
III - Título de Eleitor, com comprovante de quitação eleitoral;
IV - Comprovante de residência;
V - Diploma (para candidatos graduados, com Normal Superior ou 
Magistério Médio; ou Histórico Escolar atualizado e comprovante de 
matrícula quando se tratar de estudante universitário);
VI – Documento comprobatório de experiência docente (não valendo 
fração de semestre).
VII – Documento comprobatório de experiência como monitor pedagógico 
de reforço escolar ou mediador da aprendizagem do Programa Novo 
Mais Educação.
VIII - Certidão de Antecedentes Civis e Criminais - http://portal.trf1.jus.
br/Servicos/Certidao/
4.5. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo 
Seletivo Simplificado são de inteira responsabilidade do candidato, 
ficando a Comissão de Inscrição e Avaliação no direito de excluí-lo, caso 
comprove inveracidades das informações.
4.6. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
4.7. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de 
inscrição do Processo Seletivo Simplificado, conforme modelo constante 
do Anexo III.
4.9. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a 
documentação exigida.

5. DA SELEÇÃO

5.1. O(a) diretor(a) da Escola Municipal de Tempo Integral Joaquim 
Carlos Sabino dos Santos instituirá Comissão de Inscrição e Avaliação da 
Seleção Pública de Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa 
Mais Alfabetização, por meio de Portaria, responsável por coordenar 
todo o processo seletivo.
5.2. A seleção se dará por uma única etapa classificatória e eliminatória, 
realizada por meio da análise de currículo, cuja pontuação máxima será 
10 (dez) pontos de acordo com o Anexo I deste Edital.
5.3. O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste 
Edital.
5.4. O resultado será organizado pela Escola Municipal de Tempo 
Integral Joaquim Carlos Sabino dos Santos e publicado no diário oficial 
do município de Araguaína/TO (http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/), 
por ordem de classificação.
5.5. Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, 
o candidato que:
a) Residir no bairro mais próximo da unidade escolar.
b) Caso permaneça o empate, tenha a maior idade.
5.6. Os candidatos habilitados serão considerados aprovados 
constituindo assim o banco de Assistente de Alfabetização Voluntário 
do Programa Mais Alfabetização da Escola Municipal de Tempo Integral 
Joaquim Carlos Sabino dos Santos, de acordo com o quadro de vagas 
do anexo IV.
5.7. A lotação acontecerá conforme ordem de classificação, a 
disponibilidade do candidato, bem como a necessidade da unidade 
escolar de acordo com a quantidade de vagas previstas no anexo IV.
5.8. A previsão de publicação do resultado final é dia 20 de abril de 2018, 
no diário oficial do município de Araguaína/TO, através do endereço 
eletrônico: http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/

6. DA LOTAÇÃO

6.1. A lotação obedecerá a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados na seleção e o atendimento dos critérios estabelecidos no 
item 2.2. deste Edital.

6.2. Será reservado o percentual de 2% (dois por cento) das carências 
surgidas aos portadores de deficiência física, ficando a lotação vinculada 
à ordem decrescente de classificação dos deficientes físicos e à 
capacidade para exercício da função.
6.3. Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes 
no item 2.2. deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso para 
prestação das atividades de Assistente de Alfabetização, pelo prazo 
máximo de 10 (dez) meses (podendo ser um prazo inferior), período este 
que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem) 
estabelecidas pelo FNDE/MEC.
6.4. Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato 
classificado segundo a ordem decrescente de pontos.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS:

7.1. Ao candidato(a) classificado(a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização será ofertado um auxílio financeiro no valor mensal de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) por turma, sendo permitido para cada 
Assistente atuar no máximo em 8 turmas, perfazendo 40 horas semanais 
de acordo com a disponibilidade do mesmo e a quantidade de vagas 
ofertadas por cada Unidade de Ensino.
7.2. A Comissão de Inscrição e Avaliação está apta a esclarecer dúvidas 
sobre o referido edital.

Araguaína – TO, 05 de abril de 2018.

Diretor(a) da Unidade Escolar
Portaria nº 304/2017

ANEXO I
QUADRO DE PONTUAÇÃO 

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior. 3 pontos.

Ensino Médio na modalidade Magistério. 2 pontos.

Graduando em Pedagogia. 1 ponto.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(sem frações de semestre) (máximo 
de 2 pontos).

Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(máximo 2 pontos).

ANEXO II

CURRÍCULO DO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO 
DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

Eu, _____________________________________________________, 
RG____________________, CPF ______________________ declaro 
entregue o(s) documento(s) comprobatórios(s) abaixo assinalados:

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO COMPROVANTE

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior.

Ensino Médio na modalidade Magistério.

Graduando em Pedagogia.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.
Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

O preenchimento da pontuação é de responsabilidade da comissão da 
seleção.

Araguaína/TO, ____ de ___________ de 2018

Assinatura do candidato:
_________________________________________________________
 

ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. IDENTIFICAÇÃO:
NOME DO(A) CANDIDATO(A):________________________________
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Parágrafo Único – Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, 
referidos no caput, não serão remunerados e ficarão sob a supervisão 
do(a) Diretor(a) da Escola Municipal de Tempo Integral Joaquim Carlos 
Sabino dos Santos.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL JOAQUIM CARLOS SABINO DOS SANTOS, em Araguaína/
TO, aos cinco dias do mês de abril do ano de 2018.

CLÁUDIO MÁRCIO LIMA MORAIS
DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR

Portaria nº 304/2017

ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ FERREIRA BARROS

EDITAL N° 02/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ASSISTENTES 

DE ALFABETIZAÇÃO PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO

O  DIRETOR JUSCELINO LAURINDO DOS SANTOS DA ESCOLA 
MUNICIPAL JOSÉ FERREIRA BARROS, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 304/2017 do 08 de 
MARÇO de 2017, torna público o edital para a seleção e constituição do 
banco de Assistente de Alfabetização voluntário para o Programa Mais 
Alfabetização, instituído pela Portaria nº 142, de 22 de fevereiro de 2018, 
para Pedagogos, Normalistas, Magistério nível médio, graduandos do 
curso de pedagogia das universidades públicas e/ou particulares, 
pessoas que foram monitores pedagógicos de reforço escolar ou 
mediadores da aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

1. DO PROGRAMA

1.1. O Programa Mais Alfabetização tem por objetivo fortalecer e apoiar 
as escolas no processo de alfabetização dos estudantes de todas as 
turmas do primeiro e segundo anos do ensino fundamental.
1.2 São diretrizes do Programa:
I - fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino 
fundamental por meio do atendimento às turmas de 1º e 2º anos;
II - promover a integração com a política educacional da rede de ensino;
III - integrar as atividades ao projeto político-pedagógico da rede e das 
Unidades Escolares;
IV - viabilizar atendimento diferenciado às Unidades Escolares 
vulneráveis;
V - estipular metas do Programa entre o MEC, os entes federados e as 
Unidades Escolares participantes;
VI - assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e 
dos resultados do Programa;
VII - promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino 
e gestão escolar, da progressão da aprendizagem dos estudantes 
regularmente matriculados nos 1º e 2º anos iniciais do ensino 
fundamental;
VIII - estimular a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios;
IX - fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, 
distrital e municipais de educação e de suas Unidades Escolares 
jurisdicionadas; e
X - avaliar o impacto do Programa na aprendizagem dos estudantes, 
com o objetivo de gerar evidências para seu aperfeiçoamento.

2 . DA SELEÇÃO

2.1. A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistente 
de Alfabetização Voluntário no âmbito da Escola Municipal José Ferreira 
Barros localizada no endereço Rua Camargo de Ferraz, S/N, QD.14, 
CEP 77804-970, Araguaína - Tocantins.
2.2. O(a) candidato(a) selecionado(a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização, desenvolverá no âmbito da unidade de ensino, trabalho 
voluntário que não constituirá vinculo empregatício com a Escola na qual 
é voluntário e nem com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Araguaína - TO.
2.3. Serão considerados os seguintes critérios para a seleção de 
Assistentes de Alfabetização:
 Ser brasileiro;
 Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
 Estar em dia com as obrigações militares, para sexo masculino;
 Estar quite com a Justiça Eleitoral.

FILIAÇÃO: ________________________________________________
____________ _____________________________________________
RG: ________________ SSP/______ CPF: _______________________
ENDEREÇO RESIDENCIAL: __________________________________
_____________ Nº ________ BAIRRO OU DISTRITO: ______________
FONE: ____________________ CELULAR: _______________________
E-MAIL ___________________________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

3. DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS REGRAS 
DO EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES 
PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

ASSINATURA DO CANDIDATO _______________________________
------------------------------------------------------------------------------------------------

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. NOME DO CANDIDATO:____________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

 RESPONSAVEL PELA INSCRIÇÃO:_____________________________

ANEXO IV
QUADRO DE VAGAS

ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL JOAQUIM CARLOS 
SABINO DOS SANTOS
TOTAL DE TURMAS A SEREM ATENDIDAS NA ESCOLA

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO – 
VAGAS PARA LOTAÇÃO IMEDIATA 03

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO - 
CADASTRO RESERVA 08

PORTARIA Nº 008/2018
Araguaína/TO, 05 de abril de 2018.

O DIRETOR da Escola Municipal de Tempo Integral Joaquim 
Carlos Sabino dos Santos, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere a Portaria nº 304/2017, e 

CONSIDERANDO a adesão da Escola ao Programa Mais 
Alfabetização, o qual visa fortalecer e apoiar as unidades escolares no 
processo de alfabetização dos estudantes regularmente matriculados no 
1º ano e no 2º ano do ensino fundamental de acordo com a Portaria do 
MEC nº 142 de 22/02/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção 
Pública de Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais 
Alfabetização no âmbito da Escola Municipal de Tempo Integral Joaquim 
Carlos Sabino dos Santos, localizada no município de Araguaína/TO.

 
Art. 2º - Nomear como membro da Comissão mencionada no 

artigo anterior, servidores abaixo relacionadas:
I ALLEM CRISTINA PAZ SILVÉRICO GOMES MATRÍCULA: 15479157

II LUCIANA TAVARES LIMA SANTOS MATRÍCULA: 15479180

III MILAINE GOMES CARNEIRO MATRÍCULA: 15478005

Art. 3º – Atribuir à Comissão, ora instituída, a responsabilidade, 
na organização e execução da seleção, sendo ainda de sua competência, 
garantir a realização do processo de inscrição, o recebimento de 
documentos, a avaliação, elaboração e divulgação dos resultados, 
além de comunicados que se fizerem necessários para realização do 
Processo Seletivo.
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 Ser Pedagogo, ou Normalista, ou ter cursado o Magistério 
Médio, estar cursando pedagogia em universidade públicas e/ou 
particular, ou ter sido monitor pedagógico de reforço escolar ou mediador 
da aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

2.4. O Processo Seletivo Simplificado para Assistente de Alfabetização 
Voluntário será executado pela direção da Escola Municipal José Ferreira 
Barros com a participação da Comissão de Inscrição e Avaliação.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 
VOLUNTÁRIOS DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

3.1 Conhecer o planejamento das atividades do professor alfabetizador;
3.2 Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades 
do programa;
3.3 Ministrar conteúdos previamente preparados utilizando metodologia 
adequada à faixa etária;
3.4 Acompanhar o desempenho escolar dos alunos;
3.5 Elaborar e apresentar, mensalmente, relatório dos conteúdos e 
atividades realizadas;
3.6 Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas 
obrigações junto ao Programa.

4. DAS INSCRIÇÕES:

4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita 
das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 
não poderá alegar desconhecimento.
4.2. As inscrições serão efetuadas na secretaria da Escola Municipal 
José Ferreira Barros das 8h às 11h e de 14h às 17h do período de 09 a 
18 de abril do corrente ano.
4.3. Não será cobrada taxa de inscrição.
4.4. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes 
documentos:
- Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados 
solicitados, sem emendas e/ou rasuras, na forma do Anexo III;
- Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos 
originais para fins de conferência:
I - Carteira de Identidade (frente e verso);
II - CPF;
III - Título de Eleitor, com comprovante de quitação eleitoral;
IV - Comprovante de residência;
V - Diploma (para candidatos graduados, com Normal Superior ou 
Magistério Médio; ou Histórico Escolar atualizado e comprovante de 
matrícula quando se tratar de estudante universitário);
VI – Documento comprobatório de experiência docente (não valendo 
fração de semestre).
VII – Documento comprobatório de experiência como monitor pedagógico 
de reforço escolar ou mediador da aprendizagem do Programa Novo 
Mais Educação.
VIII - Certidão de Antecedentes Civis e Criminais - http://portal.trf1.jus.
br/Servicos/Certidao/
4.5. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo 
Seletivo Simplificado são de inteira responsabilidade do candidato, 
ficando a Comissão de Inscrição e Avaliação no direito de excluí-lo, caso 
comprove inveracidades das informações.
4.6. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
4.7. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de 
inscrição do Processo Seletivo Simplificado, conforme modelo constante 
do Anexo III.
4.9. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a 
documentação exigida.

5. DA SELEÇÃO

5.1. O diretor Juscelino Laurindo dos Santos da Escola Municipal José 
Ferreira Barros instituirá Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção 
Pública de Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais 
Alfabetização, por meio de Portaria, responsável por coordenar todo o 
processo seletivo.
5.2. A seleção se dará por uma única etapa classificatória e eliminatória, 
realizada por meio da análise de currículo, cuja pontuação máxima será 
10 (dez) pontos de acordo com o Anexo I deste Edital.
5.3. O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste 
Edital.
5.4. O resultado será organizado pela Escola Municipal José Ferreira 
Barros e publicado no diário oficial do município de Araguaína/TO (http://
diariooficial.araguaina.to.gov.br/), por ordem de classificação.
5.5. Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, 
o candidato que:

a) Residir no bairro mais próximo da unidade escolar.
b) Caso permaneça o empate, tenha a maior idade.
5.6. Os candidatos habilitados serão considerados aprovados 
constituindo assim o banco de Assistente de Alfabetização Voluntário do 
Programa Mais Alfabetização da Escola Municipal José Ferreira Barros, 
de acordo com o quadro de vagas do anexo IV.
5.7. A lotação acontecerá conforme ordem de classificação, a 
disponibilidade do candidato, bem como a necessidade da unidade 
escolar de acordo com a quantidade de vagas previstas no anexo IV.
5.8. A previsão de publicação do resultado final é dia 20 de abril de 2018, 
no diário oficial do município de Araguaína/TO, através do endereço 
eletrônico: http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/

6. DA LOTAÇÃO

6.1. A lotação obedecerá a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados na seleção e o atendimento dos critérios estabelecidos no 
item 2.2. deste Edital.
6.2. Será reservado o percentual de 2% (dois por cento) das carências 
surgidas aos portadores de deficiência física, ficando a lotação vinculada 
à ordem decrescente de classificação dos deficientes físicos e à 
capacidade para exercício da função.
6.3. Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes 
no item 2.2. deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso para 
prestação das atividades de Assistente de Alfabetização, pelo prazo 
máximo de 10 (dez) meses (podendo ser um prazo inferior), período este 
que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem) 
estabelecidas pelo FNDE/MEC.
6.4. Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato 
classificado segundo a ordem decrescente de pontos.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS:

7.1. Ao candidato(a) classificado(a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização será ofertado um auxílio financeiro no valor mensal de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) por turma, sendo permitido para cada 
Assistente atuar no máximo em 8 turmas, perfazendo 40 horas semanais 
de acordo com a disponibilidade do mesmo e a quantidade de vagas 
ofertadas por cada Unidade de Ensino.
7.2. A Comissão de Inscrição e Avaliação está apta a esclarecer dúvidas 
sobre o referido edital.

Araguaína – TO, 05 de abril de 2018.

Juscelino Laurindo dos Santos
Diretor(a) da Unidade Escolar

Portaria nº 304/2017

ANEXO I
QUADRO DE PONTUAÇÃO 

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior. 3 pontos.

Ensino Médio na modalidade Magistério. 2 pontos.

Graduando em Pedagogia. 1 ponto.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(sem frações de semestre) (máximo 
de 2 pontos).

Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(máximo 2 pontos).

ANEXO II

CURRÍCULO DO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO 
DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

Eu, _____________________________________________________, 
RG____________________, CPF ______________________ declaro 
entregue o(s) documento(s) comprobatórios(s) abaixo assinalados:

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO COMPROVANTE

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior.

Ensino Médio na modalidade Magistério.

Graduando em Pedagogia.
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Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.
Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

O preenchimento da pontuação é de responsabilidade da comissão da 
seleção.

Araguaína/TO, ____ de ___________ de 2018

Assinatura do candidato:
_________________________________________________________
 

ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. IDENTIFICAÇÃO:
NOME DO(A) CANDIDATO(A):________________________________
FILIAÇÃO: ________________________________________________
____________ _____________________________________________
RG: ________________ SSP/______ CPF: _______________________
ENDEREÇO RESIDENCIAL: __________________________________
_____________ Nº ________ BAIRRO OU DISTRITO: ______________
FONE: ____________________ CELULAR: _______________________
E-MAIL ___________________________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

3. DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS REGRAS 
DO EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES 
PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

ASSINATURA DO CANDIDATO _______________________________
------------------------------------------------------------------------------------------------

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. NOME DO CANDIDATO:____________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

 RESPONSAVEL PELA INSCRIÇÃO:_____________________________

ANEXO IV
QUADRO DE VAGAS

ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ FERREIRA BARROS
TOTAL DE TURMAS A SEREM ATENDIDAS NA ESCOLA:

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO – 
VAGAS PARA LOTAÇÃO IMEDIATA 01

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO - 
CADASTRO RESERVA 03

PORTARIA Nº 006/2018
Araguaína/TO, 05 de abril de 2018.

O DIRETOR Juscelino Laurindo dos Santos da Escola Municipal José 
Ferreira Barros, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
Portaria nº 304/2017, e 

CONSIDERANDO a adesão da Escola ao Programa Mais 
Alfabetização, o qual visa fortalecer e apoiar as unidades escolares no 
processo de alfabetização dos estudantes regularmente matriculados no 
1º ano e no 2º ano do ensino fundamental de acordo com a Portaria do 
MEC nº 142 de 22/02/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção 
Pública de Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais 
Alfabetização no âmbito da Escola Municipal José Ferreira Barros, 
localizada no município de Araguaína/TO.

Art. 2º - Nomear como membro da Comissão mencionada no 
artigo anterior, servidores abaixo relacionadas:

I Jakson Alves da Silva MATRÍCULA: 5154300

II Narjara Vanessa Carvalho Brito MATRÍCULA: 5631600

III Robson Sousa Sobral MATRÍCULA: 8229500

Art. 3º – Atribuir à Comissão, ora instituída, a responsabilidade, 
na organização e execução da seleção, sendo ainda de sua competência, 
garantir a realização do processo de inscrição, o recebimento de 
documentos, a avaliação, elaboração e divulgação dos resultados, 
além de comunicados que se fizerem necessários para realização do 
Processo Seletivo.

Parágrafo Único – Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, 
referidos no caput, não serão remunerados e ficarão sob a supervisão do 
Diretor Juscelino Laurindo dos Santos da Escola Municipal José Ferreira 
Barros.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO DIRETOR Juscelino Laurindo dos Santos da 
Escola Municipal José Ferreira Barros, em Araguaína/TO, aos 05 dias 
do mês de abril do ano de 2018.

JUSCELINO LAURINDO DOS SANTOS
DIRETOR(A) DE UNIDADE ESCOLAR

Portaria nº 304/2017

ESCOLA MUNICIPAL LÉIA RAQUEL DIAS MOTA

EDITAL N° 001/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ASSISTENTES 

DE ALFABETIZAÇÃO PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO

A DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL LÉIA RAQUEL DIAS MOTA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 
159 de 08 de Maio de 2015, torna público o edital para a seleção e 
constituição do banco de Assistente de Alfabetização voluntário para 
o Programa Mais Alfabetização, instituído pela Portaria nº 142, de 22 
de fevereiro de 2018, para Pedagogos, Normalistas, Magistério nível 
médio, graduandos do curso de pedagogia das universidades públicas 
e/ou particulares, pessoas que foram monitores pedagógicos de reforço 
escolar ou mediadores da aprendizagem do Programa Novo Mais 
Educação.

1. DO PROGRAMA

1.1. O Programa Mais Alfabetização tem por objetivo fortalecer e apoiar 
as escolas no processo de alfabetização dos estudantes de todas as 
turmas do primeiro e segundo anos do ensino fundamental.
1.2 São diretrizes do Programa:
I - fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino 
fundamental por meio do atendimento às turmas de 1º e 2º anos;
II - promover a integração com a política educacional da rede de ensino;
III - integrar as atividades ao projeto político-pedagógico da rede e das 
Unidades Escolares;
IV - viabilizar atendimento diferenciado às Unidades Escolares 
vulneráveis;
V - estipular metas do Programa entre o MEC, os entes federados e as 
Unidades Escolares participantes;
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VI - assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e 
dos resultados do Programa;
VII - promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino 
e gestão escolar, da progressão da aprendizagem dos estudantes 
regularmente matriculados nos 1º e 2º anos iniciais do ensino 
fundamental;
VIII - estimular a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios;
IX - fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, 
distrital e municipais de educação e de suas Unidades Escolares 
jurisdicionadas; e
X - avaliar o impacto do Programa na aprendizagem dos estudantes, 
com o objetivo de gerar evidências para seu aperfeiçoamento.

2. DA SELEÇÃO

2.1. A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistente 
de Alfabetização Voluntário no âmbito da Escola Municipal Léia Raquel 
Dias Mota localizada no endereço Rua Butiá s/n, Setor Vila Ribeiro - 
Araguaína - Tocantins.
2.2. O (a) candidato (a) selecionado (a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização, desenvolverá no âmbito da unidade de ensino, trabalho 
voluntário que não constituirá vinculo empregatício com a Escola na qual 
é voluntário e nem com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Araguaína - TO.
2.3. Serão considerados os seguintes critérios para a seleção de 
Assistentes de Alfabetização:
 Ser brasileiro;
 Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
 Estar em dia com as obrigações militares, para sexo masculino;
 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
 Ser Pedagogo, ou Normalista, ou ter cursado o Magistério 
Médio, estar cursando pedagogia em universidade públicas e/ou 
particular, ou ter sido monitor pedagógico de reforço escolar ou mediador 
da aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

2.4. O Processo Seletivo Simplificado para Assistente de Alfabetização 
Voluntário será executado pela direção da Escola Municipal Léia Raquel 
Dias Mota com a participação da Comissão de Inscrição e Avaliação.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 
VOLUNTÁRIOS DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO
3.1 Conhecer o planejamento das atividades do professor alfabetizador;
3.2 Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades 
do programa;
3.3 Ministrar conteúdos previamente preparados utilizando metodologia 
adequada à faixa etária;
3.4 Acompanhar o desempenho escolar dos alunos;
3.5 Elaborar e apresentar, mensalmente, relatório dos conteúdos e 
atividades realizadas;
3.6 Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas 
obrigações junto ao Programa.

4. DAS INSCRIÇÕES:

4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita 
das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 
não poderá alegar desconhecimento.
4.2. As inscrições serão efetuadas na secretaria da Escola Municipal 
Léia Raquel Dias Mota, das 8h às 11h e de 14h às 17h do período de 09 
a 18 de abril do corrente ano.
4.3. Não será cobrada taxa de inscrição.
4.4. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes 
documentos:
- Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados 
solicitados, sem emendas e/ou rasuras, na forma do Anexo III;
- Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos 
originais para fins de conferência:
I - Carteira de Identidade (frente e verso);
II - CPF;
III - Título de Eleitor, com comprovante de quitação eleitoral;
IV - Comprovante de residência;
V - Diploma (para candidatos graduados, com Normal Superior ou 
Magistério Médio; ou Histórico Escolar atualizado e comprovante de 
matrícula quando se tratar de estudante universitário);
VI – Documento comprobatório de experiência docente (não valendo 
fração de semestre).
VII – Documento comprobatório de experiência como monitor pedagógico 
de reforço escolar ou mediador da aprendizagem do Programa Novo 
Mais Educação.

VIII - Certidão de Antecedentes Civis e Criminais - http://portal.trf1.jus.
br/Servicos/Certidao/
4.5. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo 
Seletivo Simplificado são de inteira responsabilidade do candidato, 
ficando a Comissão de Inscrição e Avaliação no direito de excluí-lo, caso 
comprove inveracidades das informações.
4.6. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
4.7. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de 
inscrição do Processo Seletivo Simplificado, conforme modelo constante 
do Anexo III.
4.9. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a 
documentação exigida.

5. DA SELEÇÃO

5.1. A diretora da Escola Municipal Léia Raquel Dias Mota instituirá 
Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção Pública de Assistente de 
Alfabetização Voluntário do Programa Mais Alfabetização, por meio de 
Portaria, responsável por coordenar todo o processo seletivo.
5.2. A seleção se dará por uma única etapa classificatória e eliminatória, 
realizada por meio da análise de currículo, cuja pontuação máxima será 
10 (dez) pontos de acordo com o Anexo I deste Edital.
5.3. O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste 
Edital.
5.4. O resultado será organizado pela Escola Municipal Léia Raquel Dias 
Mota e publicado no diário oficial do município de Araguaína/TO (http://
diariooficial.araguaina.to.gov.br/), por ordem de classificação.
5.5. Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, 
o candidato que:
a) Residir no bairro mais próximo da unidade escolar.
b) Caso permaneça o empate, tenha a maior idade.
5.6. Os candidatos habilitados serão considerados aprovados 
constituindo assim o banco de Assistente de Alfabetização Voluntário 
do Programa Mais Alfabetização da Escola Municipal Léia Raquel Dias 
Mota, de acordo com o quadro de vagas do anexo IV.
5.7. A lotação acontecerá conforme ordem de classificação, a 
disponibilidade do candidato, bem como a necessidade da unidade 
escolar de acordo com a quantidade de vagas previstas no anexo IV.
5.8. A previsão de publicação do resultado final é dia 20 de abril de 2018, 
no diário oficial do município de Araguaína/TO, através do endereço 
eletrônico: http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/

6. DA LOTAÇÃO

6.1. A lotação obedecerá a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados na seleção e o atendimento dos critérios estabelecidos no 
item 2.2. deste Edital.
6.2. Será reservado o percentual de 2% (dois por cento) das carências 
surgidas aos portadores de deficiência física, ficando a lotação vinculada 
à ordem decrescente de classificação dos deficientes físicos e à 
capacidade para exercício da função.
6.3. Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes 
no item 2.2. deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso para 
prestação das atividades de Assistente de Alfabetização, pelo prazo 
máximo de 10 (dez) meses (podendo ser um prazo inferior), período este 
que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem) 
estabelecidas pelo FNDE/MEC.
6.4. Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato 
classificado segundo a ordem decrescente de pontos.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS:

7.1. Ao candidato (a) classificado (a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização será ofertado um auxílio financeiro no valor mensal de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) por turma, sendo permitido para cada 
Assistente atuar no máximo em 8 turmas, perfazendo 40 horas semanais 
de acordo com a disponibilidade do mesmo e a quantidade de vagas 
ofertadas por cada Unidade de Ensino.
7.2. A Comissão de Inscrição e Avaliação está apta a esclarecer dúvidas 
sobre o referido edital.

Araguaína – TO, 05 de abril de 2018.

Edina Maria Alves de Souza Rodrigues
Diretor(a) da Unidade Escolar

Portaria nº 159/2015

ANEXO I
QUADRO DE PONTUAÇÃO 
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DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior. 3 pontos.

Ensino Médio na modalidade Magistério. 2 pontos.

Graduando em Pedagogia. 1 ponto.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(sem frações de semestre) (máximo 
de 2 pontos).

Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(máximo 2 pontos).

ANEXO II

CURRÍCULO DO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO 
DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

Eu, _____________________________________________________, 
RG____________________, CPF ______________________ declaro 
entregue o(s) documento(s) comprobatórios(s) abaixo assinalados:

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO COMPROVANTE

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior.

Ensino Médio na modalidade Magistério.

Graduando em Pedagogia.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.
Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

O preenchimento da pontuação é de responsabilidade da comissão da 
seleção.

Araguaína/TO, ____ de ___________ de 2018

Assinatura do candidato:
_________________________________________________________
 

ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. IDENTIFICAÇÃO:
NOME DO(A) CANDIDATO(A):________________________________
FILIAÇÃO: ________________________________________________
____________ _____________________________________________
RG: ________________ SSP/______ CPF: _______________________
ENDEREÇO RESIDENCIAL: __________________________________
_____________ Nº ________ BAIRRO OU DISTRITO: ______________
FONE: ____________________ CELULAR: _______________________
E-MAIL ___________________________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

3. DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS REGRAS 
DO EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES 
PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

ASSINATURA DO CANDIDATO _______________________________
------------------------------------------------------------------------------------------------

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. NOME DO CANDIDATO:____________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

 RESPONSAVEL PELA INSCRIÇÃO:_____________________________

ANEXO IV
QUADRO DE VAGAS

ESCOLA MUNICIPAL LÉIA RAQUEL DIAS MOTA
TOTAL DE TURMAS A SEREM ATENDIDAS NA ESCOLA: 06

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO – 
VAGAS PARA LOTAÇÃO IMEDIATA 01

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO - 
CADASTRO RESERVA 03

PORTARIA Nº 007/2018
Araguaína/TO, 05 de abril de 2018.

A DIRETORA da Escola Municipal Léia Raquel Dias Mota, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 159/2015, e 

CONSIDERANDO a adesão da Escola ao Programa Mais 
Alfabetização, o qual visa fortalecer e apoiar as unidades escolares no 
processo de alfabetização dos estudantes regularmente matriculados no 
1º ano e no 2º ano do ensino fundamental de acordo com a Portaria do 
MEC nº 142 de 22/02/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção 
Pública de Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais 
Alfabetização no âmbito da Escola Municipal Léia Raquel Dias Mota, 
localizada no município de Araguaína/TO.

 Art. 2º - Nomear como membro da Comissão mencionada no 
artigo anterior, servidores abaixo relacionadas:

I ANA LUCIA CARVALHO DOS SANTOS MATRÍCULA: 15478817

II SÔNIA ALVES PEREIRA SILVA MATRÍCULA: 15474912

III VÂNIA DIAS SILVA LIMA MATRÍCULA: 15018500

Art. 3º – Atribuir à Comissão, ora instituída, a responsabilidade, 
na organização e execução da seleção, sendo ainda de sua competência, 
garantir a realização do processo de inscrição, o recebimento de 
documentos, a avaliação, elaboração e divulgação dos resultados, 
além de comunicados que se fizerem necessários para realização do 
Processo Seletivo.

Parágrafo Único – Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, 
referidos no caput, não serão remunerados e ficarão sob a supervisão 
do(a) Diretor(a) da Escola Municipal Léia Raquel Dias Mota.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL LÉIA 
RAQUEL DIAS MOTA, em Araguaína/TO, aos 05 dias do mês de abril 
do ano de 2018.

EDINA MARIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES
DIRETOR(A) DE UNIDADE ESCOLAR

Portaria nº 159/2015

ESCOLA MUNICIPAL MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA LUZ
EDITAL N° 01/2018

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ASSISTENTES 
DE ALFABETIZAÇÃO PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO

A DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA 
LUZ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 06 do DIA 05 de Abril de 2018, torna público o edital para a 
seleção e constituição do banco de Assistente de Alfabetização voluntário 
para o Programa Mais Alfabetização, instituído pela Portaria nº 142, de 
22 de fevereiro de 2018, para Pedagogos, Normalistas, Magistério nível 
médio, graduandos do curso de pedagogia das universidades públicas 
e/ou particulares, pessoas que foram monitores pedagógicos de reforço 
escolar ou mediadores da aprendizagem do Programa Novo Mais 
Educação.
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1. DO PROGRAMA

1.1. O Programa Mais Alfabetização tem por objetivo fortalecer e apoiar 
as escolas no processo de alfabetização dos estudantes de todas as 
turmas do primeiro e segundo anos do ensino fundamental.
1.2 São diretrizes do Programa:
I - fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino 
fundamental por meio do atendimento às turmas de 1º e 2º anos;
II - promover a integração com a política educacional da rede de ensino;
III - integrar as atividades ao projeto político-pedagógico da rede e das 
Unidades Escolares;
IV - viabilizar atendimento diferenciado às Unidades Escolares 
vulneráveis;
V - estipular metas do Programa entre o MEC, os entes federados e as 
Unidades Escolares participantes;
VI - assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e 
dos resultados do Programa;
VII - promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino 
e gestão escolar, da progressão da aprendizagem dos estudantes 
regularmente matriculados nos 1º e 2º anos iniciais do ensino 
fundamental;
VIII - estimular a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios;
IX - fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, 
distrital e municipais de educação e de suas Unidades Escolares 
jurisdicionadas; e
X - avaliar o impacto do Programa na aprendizagem dos estudantes, 
com o objetivo de gerar evidências para seu aperfeiçoamento.

2 . DA SELEÇÃO

2.1. A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistente 
de Alfabetização Voluntário no âmbito da Escola Municipal Maria da 
Conceição Costa Luz localizada no endereço Rua dos Candangos S/nº 
Setor Jardim Paulista, Araguaína - Tocantins.
2.2. O(a) candidato(a) selecionado(a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização, desenvolverá no âmbito da unidade de ensino, trabalho 
voluntário que não constituirá vinculo empregatício com a Escola na qual 
é voluntário e nem com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Araguaína - TO.
2.3. Serão considerados os seguintes critérios para a seleção de 
Assistentes de Alfabetização:
 Ser brasileiro;
 Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
 Estar em dia com as obrigações militares, para sexo masculino;
 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
 Ser Pedagogo, ou Normalista, ou ter cursado o Magistério 
Médio, estar cursando pedagogia em universidade públicas e/ou 
particular, ou ter sido monitor pedagógico de reforço escolar ou mediador 
da aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

2.4. O Processo Seletivo Simplificado para Assistente de Alfabetização 
Voluntário será executado pela direção da Escola Municipal Maria da 
Conceição Costa Luz com a participação da Comissão de Inscrição e 
Avaliação.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 
VOLUNTÁRIOS DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

3.1 Conhecer o planejamento das atividades do professor alfabetizador;
3.2 Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades 
do programa;
3.3 Ministrar conteúdos previamente preparados utilizando metodologia 
adequada à faixa etária;
3.4 Acompanhar o desempenho escolar dos alunos;
3.5 Elaborar e apresentar, mensalmente, relatório dos conteúdos e 
atividades realizadas;
3.6 Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas 
obrigações junto ao Programa.

4. DAS INSCRIÇÕES:

4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita 
das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 
não poderá alegar desconhecimento.
4.2. As inscrições serão efetuadas na secretaria da Escola Maria da 
Conceição Costa Luz das 8h às 11h e de 14h às 17h do período de 09 a 
18 de abril do corrente ano.
4.3. Não será cobrada taxa de inscrição.
4.4. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes 
documentos:
- Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados 
solicitados, sem emendas e/ou rasuras, na forma do Anexo III;

- Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos 
originais para fins de conferência:
I - Carteira de Identidade (frente e verso);
II - CPF;
III - Título de Eleitor, com comprovante de quitação eleitoral;
IV - Comprovante de residência;
V - Diploma (para candidatos graduados, com Normal Superior ou 
Magistério Médio; ou Histórico Escolar atualizado e comprovante de 
matrícula quando se tratar de estudante universitário);
VI – Documento comprobatório de experiência docente (não valendo 
fração de semestre).
VII – Documento comprobatório de experiência como monitor pedagógico 
de reforço escolar ou mediador da aprendizagem do Programa Novo 
Mais Educação.
VIII - Certidão de Antecedentes Civis e Criminais - http://portal.trf1.jus.
br/Servicos/Certidao/
4.5. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo 
Seletivo Simplificado são de inteira responsabilidade do candidato, 
ficando a Comissão de Inscrição e Avaliação no direito de excluí-lo, caso 
comprove inveracidades das informações.
4.6. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
4.7. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de 
inscrição do Processo Seletivo Simplificado, conforme modelo constante 
do Anexo III.
4.9. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a 
documentação exigida.

5. DA SELEÇÃO

5.1. A diretora da Escola Municipal Maria da Conceição Costa Luz 
instituirá Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção Pública de 
Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais Alfabetização, 
por meio de Portaria, responsável por coordenar todo o processo 
seletivo.
5.2. A seleção se dará por uma única etapa classificatória e eliminatória, 
realizada por meio da análise de currículo, cuja pontuação máxima será 
10 (dez) pontos de acordo com o Anexo I deste Edital.
5.3. O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste 
Edital.
5.4. O resultado será organizado pela Escola Municipal Maria da 
Conceição Costa Luz e publicado no diário oficial do município de 
Araguaína/TO (http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/), por ordem de 
classificação.
5.5. Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, 
o candidato que:
a) Residir no bairro mais próximo da unidade escolar.
b) Caso permaneça o empate, tenha a maior idade.
5.6. Os candidatos habilitados serão considerados aprovados 
constituindo assim o banco de Assistente de Alfabetização Voluntário do 
Programa Mais Alfabetização da Escola Municipal Maria da Conceição 
Costa Luz, de acordo com o quadro de vagas do anexo IV.
5.7. A lotação acontecerá conforme ordem de classificação, a 
disponibilidade do candidato, bem como a necessidade da unidade 
escolar de acordo com a quantidade de vagas previstas no anexo IV.
5.8. A previsão de publicação do resultado final é dia 20 de abril de 2018, 
no diário oficial do município de Araguaína/TO, através do endereço 
eletrônico: http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/

6. DA LOTAÇÃO

6.1. A lotação obedecerá a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados na seleção e o atendimento dos critérios estabelecidos no 
item 2.2. deste Edital.
6.2. Será reservado o percentual de 2% (dois por cento) das carências 
surgidas aos portadores de deficiência física, ficando a lotação vinculada 
à ordem decrescente de classificação dos deficientes físicos e à 
capacidade para exercício da função.
6.3. Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes 
no item 2.2. deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso para 
prestação das atividades de Assistente de Alfabetização, pelo prazo 
máximo de 10 (dez) meses (podendo ser um prazo inferior), período este 
que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem) 
estabelecidas pelo FNDE/MEC.
6.4. Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato 
classificado segundo a ordem decrescente de pontos.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS:

7.1. Ao candidato(a) classificado(a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização será ofertado um auxílio financeiro no valor mensal de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) por turma, sendo permitido para cada 
Assistente atuar no máximo em 8 turmas, perfazendo 40 horas semanais 
de acordo com a disponibilidade do mesmo e a quantidade de vagas 
ofertadas por cada Unidade de Ensino.
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7.2. A Comissão de Inscrição e Avaliação está apta a esclarecer dúvidas 
sobre o referido edital.

Araguaína – TO, 05 de abril de 2018.

ALCIENE PERES RORIZ
Diretor(a) da Unidade Escolar

Portaria nº 122/2017

ANEXO I
QUADRO DE PONTUAÇÃO 

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior. 3 pontos.

Ensino Médio na modalidade Magistério. 2 pontos.

Graduando em Pedagogia. 1 ponto.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(sem frações de semestre) (máximo 
de 2 pontos).

Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(máximo 2 pontos).

ANEXO II

CURRÍCULO DO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO 
DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

Eu, _____________________________________________________, 
RG____________________, CPF ______________________ declaro 
entregue o(s) documento(s) comprobatórios(s) abaixo assinalados:

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO COMPROVANTE

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior.

Ensino Médio na modalidade Magistério.

Graduando em Pedagogia.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.
Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

O preenchimento da pontuação é de responsabilidade da comissão da 
seleção.

Araguaína/TO, ____ de ___________ de 2018

Assinatura do candidato:
_________________________________________________________
 

ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. IDENTIFICAÇÃO:
NOME DO(A) CANDIDATO(A):________________________________
FILIAÇÃO: ________________________________________________
____________ _____________________________________________
RG: ________________ SSP/______ CPF: _______________________
ENDEREÇO RESIDENCIAL: __________________________________
_____________ Nº ________ BAIRRO OU DISTRITO: ______________
FONE: ____________________ CELULAR: _______________________
E-MAIL ___________________________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

3. DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS REGRAS 
DO EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES 
PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

ASSINATURA DO CANDIDATO _______________________________
------------------------------------------------------------------------------------------------

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. NOME DO CANDIDATO:____________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

 RESPONSAVEL PELA INSCRIÇÃO:_____________________________

ANEXO IV
QUADRO DE VAGAS

ESCOLA MUNICIPAL MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA LUZ
TOTAL DE TURMAS A SEREM ATENDIDAS NA ESCOLA: 01

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO – 
VAGAS PARA LOTAÇÃO IMEDIATA 01

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO - 
CADASTRO RESERVA 03

PORTARIA Nº 06/2018
Araguaína/TO, 05 de abril de 2018.

A DIRETORA da Escola Municipal Maria da Conceição Costa 
Luz, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 
07/2018, e 

CONSIDERANDO a adesão da Escola ao Programa Mais 
Alfabetização, o qual visa fortalecer e apoiar as unidades escolares no 
processo de alfabetização dos estudantes regularmente matriculados no 
1º ano e no 2º ano do ensino fundamental de acordo com a Portaria do 
MEC nº 142 de 22/02/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção 
Pública de Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais 
Alfabetização no âmbito da Escola Municipal Maria da Conceição Costa 
Luz, localizada no município de Araguaína/TO.

 Art. 2º - Nomear como membro da Comissão mencionada no 
artigo anterior, servidores abaixo relacionadas:

I Maria Goretti Costa Matos MATRÍCULA: 15469918

II Dimas Martins Mota MATRÍCULA: 8276700

III Ana Cleide Pereira da Silva MATRÍCULA: 2788000

Art. 3º – Atribuir à Comissão, ora instituída, a responsabilidade, 
na organização e execução da seleção, sendo ainda de sua competência, 
garantir a realização do processo de inscrição, o recebimento de 
documentos, a avaliação, elaboração e divulgação dos resultados, 
além de comunicados que se fizerem necessários para realização do 
Processo Seletivo.

Parágrafo Único – Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, 
referidos no caput, não serão remunerados e ficarão sob a supervisão da 
Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição Costa Luz.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA DA 
CONCEIÇÃO COSTA LUZ, em Araguaína/TO, aos 05 dias do mês de 
abril do ano de 2018.

Alcirene Peres Roriz
DIRETORA DE UNIDADE ESCOLAR

Portaria nº122/2017

ESCOLA MUNICIPAL MEU CASTELINHO
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3.4 Acompanhar o desempenho escolar dos alunos;
3.5 Elaborar e apresentar, mensalmente, relatório dos conteúdos e 
atividades realizadas;
3.6 Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas 
obrigações junto aoPrograma.

4. DAS INSCRIÇÕES:

4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita 
das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 
não poderá alegar desconhecimento.
4.2. As inscrições serão efetuadas na secretaria da Escola Municipal 
Meu Castelinho das 8h às 11h e de 14h às 17h do período de 09 a 18 de 
abril do corrente ano.
4.3. Não será cobrada taxa de inscrição.
4.4. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes 
documentos:
- Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados 
solicitados, sem emendas e/ou rasuras, na forma do Anexo III;
- Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos 
originais para fins de conferência:
I - Carteira de Identidade (frente e verso);
II - CPF;
III - Título de Eleitor, com comprovante de quitação eleitoral;
IV - Comprovante de residência;
V - Diploma (para candidatos graduados, com Normal Superior ou 
Magistério Médio; ou Histórico Escolar atualizado e comprovante de 
matrícula quando se tratar de estudante universitário);
VI – Documento comprobatório de experiência docente (não valendo 
fração de semestre).
VII – Documento comprobatório de experiência como monitor pedagógico 
de reforço escolar ou mediador da aprendizagem do Programa Novo 
Mais Educação.
VIII - Certidão de Antecedentes Civis e Criminais - http://portal.trf1.jus.
br/Servicos/Certidao/
4.5. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo 
Seletivo Simplificado são de inteira responsabilidade do candidato, 
ficando a Comissão de Inscrição e Avaliação no direito de excluí-lo, caso 
comprove inveracidades das informações.
4.6. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
4.7. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de 
inscrição do Processo Seletivo Simplificado, conforme modelo constante 
do Anexo III.
4.9. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a 
documentação exigida.

5. DA SELEÇÃO

5.1. O(a) diretor(a) da Escola Municipal Meu  Castelinho instituirá 
Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção Pública de Assistente de 
Alfabetização Voluntário do Programa Mais Alfabetização, por meio de 
Portaria, responsável por coordenar todo o processo seletivo.
5.2. A seleção se dará por uma única etapa classificatória e eliminatória, 
realizada por meio da análise de currículo, cuja pontuação máxima será 
10 (dez) pontos de acordo com o Anexo I deste Edital.
5.3. O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste 
Edital.
5.4. O resultado será organizado pela Escola Municipal  Meu  Castelinho 
e publicado no diário oficial do município de Araguaína/TO (http://
diariooficial.araguaina.to.gov.br/), por ordem de classificação.
5.5. Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, 
o candidato que:
a) Residir no bairro mais próximo da unidade escolar.
b) Caso permaneça o empate, tenha a maior idade.
5.6. Os candidatos habilitados serão considerados aprovados 
constituindo assim o banco de Assistente de Alfabetização Voluntário do 
Programa Mais Alfabetização da Escola Municipal Meu  Castelinho, de 
acordo com o quadro de vagas do anexo IV.
5.7. A lotação acontecerá conforme ordem de classificação, a 
disponibilidade do candidato, bem como a necessidade da unidade 
escolar de acordo com a quantidade de vagas previstas no anexo IV.
5.8. A previsão de publicação do resultado final é dia 20 de abril de 2018, 
no diário oficial do município de Araguaína/TO, através do endereço 
eletrônico: http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/

6. DA LOTAÇÃO

6.1. A lotação obedecerá a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados na seleção e o atendimento dos critérios estabelecidos no 
item 2.2. deste Edital.

EDITAL N° 01/2018

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ASSISTENTES 
DE ALFABETIZAÇÃO PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO

O(A)  DIRETOR(A) DA ESCOLA MUNICIPAL  MEU CASTELINHO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 
08 do 05  de Abril  de 2018, torna público o edital para a seleção e 
constituição do banco de Assistente de Alfabetização voluntário para 
o Programa Mais Alfabetização, instituído pela Portaria nº 142, de 22 
de fevereiro de 2018, para Pedagogos, Normalistas, Magistério nível 
médio, graduandos do curso de pedagogia das universidades públicas 
e/ou particulares, pessoas que foram monitores pedagógicos de reforço 
escolar ou mediadores da aprendizagem do Programa Novo Mais 
Educação.

1. DO PROGRAMA

1.1. O Programa Mais Alfabetização tem por objetivo fortalecer e apoiar 
as escolas no processo de alfabetização dos estudantes de todas as 
turmas do primeiro e segundo anos do ensino fundamental.
1.2 São diretrizes do Programa:
I - fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino 
fundamental por meio do atendimento às turmas de 1º e 2º anos;
II - promover a integração com a política educacional da rede de ensino;
III - integrar as atividades ao projeto político-pedagógico da rede e das 
Unidades Escolares;
IV - viabilizar atendimento diferenciado às Unidades Escolares 
vulneráveis;
V - estipular metas do Programa entre o MEC, os entes federados e as 
Unidades Escolares participantes;
VI - assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e 
dos resultados do Programa;
VII - promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino 
e gestão escolar, da progressão da aprendizagem dos estudantes 
regularmente matriculados nos 1º e 2º anos iniciais do ensino 
fundamental;
VIII - estimular a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios;
IX - fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, 
distrital e municipais de educação e de suas Unidades Escolares 
jurisdicionadas; e
X - avaliar o impacto do Programa na aprendizagem dos estudantes, 
com o objetivo de gerar evidências para seu aperfeiçoamento.

2 . DA SELEÇÃO

2.1. A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistente de 
Alfabetização Voluntário no âmbito da Escola Municipal  Meu Castelinho 
localizada no endereço  Rua  24 de Outubro S/N  Setor  Oeste, Araguaína 
- Tocantins.
2.2. O(a) candidato(a) selecionado(a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização, desenvolverá no âmbito da unidade de ensino, trabalho 
voluntário que não constituirá vinculo empregatício com a Escola na qual 
é voluntário e nem com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Araguaína - TO.
2.3. Serão considerados os seguintes critérios para a seleção de 
Assistentes de Alfabetização:
 Ser brasileiro;
 Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
 Estar em dia com as obrigações militares, para sexo masculino;
 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
 Ser Pedagogo, ou Normalista, ou ter cursado o Magistério 
Médio, estar cursando pedagogia em universidade públicas e/ou 
particular, ou ter sido monitor pedagógico de reforço escolar ou mediador 
da aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

2.4. O Processo Seletivo Simplificado para Assistente de Alfabetização 
Voluntário será executado pela direção da Escola Municipal Meu  
Castelinho  com a participação da Comissão de Inscrição e Avaliação.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 
VOLUNTÁRIOS DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

3.1 Conhecer o planejamento das atividades do professor alfabetizador;
3.2 Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades 
do programa;
3.3 Ministrar conteúdos previamente preparados utilizando metodologia 
adequada à faixa etária;
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6.2. Será reservado o percentual de 2% (dois por cento) das carências 
surgidas aos portadores de deficiência física, ficando a lotação vinculada 
à ordem decrescente de classificação dos deficientes físicos e à 
capacidade para exercício da função.
6.3. Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes 
no item 2.2. deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso para 
prestação das atividades de Assistente de Alfabetização, pelo prazo 
máximo de 10 (dez) meses (podendo ser um prazo inferior), período este 
que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem) 
estabelecidas pelo FNDE/MEC.
6.4. Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato 
classificado segundo a ordem decrescente de pontos.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS:

7.1. Ao candidato(a) classificado(a)para atuar como Assistente de 
Alfabetização será ofertado um auxílio financeiro no valor mensal de R$ 
150,00 (cento e cinqüenta reais) por turma, sendo permitido para cada 
Assistente atuar no máximo em 8 turmas, perfazendo 40 horas semanais 
de acordo com a disponibilidade do mesmo e a quantidade de vagas 
ofertadas por cada Unidade de Ensino.
7.2. A Comissão de Inscrição e Avaliação está apta a esclarecer dúvidas 
sobre o referido edital.

Araguaína – TO,05  de abril de 2018.

Priscila Setubal Thomann
Diretor(a) da Unidade Escolar

Portaria nº 122/2017

ANEXO I
QUADRO DE PONTUAÇÃO 

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior. 3 pontos.

Ensino Médio na modalidade Magistério. 2 pontos.

Graduando em Pedagogia. 1 ponto.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(sem frações de semestre) (máximo 
de 2 pontos).

Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(máximo 2 pontos).

ANEXO II

CURRÍCULO DO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO 
DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

Eu, _____________________________________________________, 
RG____________________, CPF ______________________ declaro 
entregue o(s) documento(s) comprobatórios(s) abaixo assinalados:

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO COMPROVANTE

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior.

Ensino Médio na modalidade Magistério.

Graduando em Pedagogia.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.
Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

O preenchimento da pontuação é de responsabilidade da comissão da 
seleção.

Araguaína/TO, ____ de ___________ de 2018

Assinatura do candidato:
_________________________________________________________
 

ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. IDENTIFICAÇÃO:

NOME DO(A) CANDIDATO(A):________________________________
FILIAÇÃO: ________________________________________________
____________ _____________________________________________
RG: ________________ SSP/______ CPF: _______________________
ENDEREÇO RESIDENCIAL: __________________________________
_____________ Nº ________ BAIRRO OU DISTRITO: ______________
FONE: ____________________ CELULAR: _______________________
E-MAIL ___________________________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

3. DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS REGRAS 
DO EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES 
PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

ASSINATURA DO CANDIDATO _______________________________
------------------------------------------------------------------------------------------------

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. NOME DO CANDIDATO:____________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

 RESPONSAVEL PELA INSCRIÇÃO:_____________________________

ANEXO IV
QUADRO DE VAGAS

ESCOLA MUNICIPAL MEU CASTELINHO
TOTAL DE TURMAS A SEREM ATENDIDAS NA ESCOLA: 04

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO – 
VAGAS PARA LOTAÇÃO IMEDIATA 01

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO - 
CADASTRO RESERVA 03

PORTARIA Nº 08/2018
Araguaína/TO, 05 de abril de 2018.

O(a)DIRETOR(a) da Escola Municipal  Meu  Castelinho, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 122/2017, e 

CONSIDERANDO a adesão da Escola ao Programa Mais 
Alfabetização, o qual visa fortalecer e apoiar as unidades escolares no 
processo de alfabetização dos estudantes regularmente matriculados 
no1º ano e no 2º ano do ensino fundamental de acordo com a Portaria 
do MEC nº 142 de 22/02/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção 
Pública de Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais 
Alfabetização no âmbito da Escola Municipal Meu Castelinho, localizada 
no município de Araguaína/TO.

Art. 2º - Nomear como membro da Comissão mencionada no 
artigo anterior, servidores abaixo relacionadas:

I MARINALVA  ESPINDOLA BOTELHO MATRÍCULA: 15201300

II LUCÍLIA ARAÚJO MACEDO MATRÍCULA: 15469599

III SILVANIA MARIA MARTINS COSTA MATRÍCULA: 8271600

Art. 3º – Atribuir à Comissão, ora instituída, a responsabilidade, 
na organização e execução da seleção, sendo ainda de sua competência, 
garantira realização do processo de inscrição, o recebimento de 
documentos, a avaliação, elaboração e divulgação dos resultados, 
além de comunicados que se fizerem necessários para realização do 
Processo Seletivo.
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Parágrafo Único – Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, 
referidos no caput, não serão remunerados e ficarão sob a supervisão do 
(a)Diretor(a) da Escola Municipal Meu  Castelinho.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO (A)DIRETOR(A) DA ESCOLA MUNICIPAL MEU  
CASTELINHO, em Araguaína/TO, aos 05  dias do mês de abril do ano 
de 2018.

PRISCILA SETUBAL THOMANN
DIRETOR(A) DE UNIDADE ESCOLAR

Portaria nº 122/2017.

Portaria nº 07/2018
Araguaína, 05 de Abril de 2018

Portaria de Nomeação da Comissão de Licitação ASSOCIAÇÃO 
DE APOIO  DA  ESCOLA MUNICIPAL MEU CASTELINHO, ARAGUAÍNA-
TOCANTINS DATA: 05/04/2018

A presidenta da Associação de Apoio  da  Escola Municipal Meu 
Castelinho, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores como Pregoeiros: HONEQUE 
LUZ DA SILVA, RICARDO GOMES CAVALCANTE, LUCIREIS SOARES 
RODRIGUES e  AGATTA  SAMANTHA SOUSA SANTOS  e para 
comporem a Comissão Permanente de Licitação desta Unidade Escolar 
os servidores:

01 GLEICY APARECIDA DOS SANTOS 
02  PRISCILA  SETUBAL THOMANN
03 BREDÁRIO ALVES DE OLIVEIRA
04 CARLA EMANUELLY DE BRITO DAMASCENO
05 CLAUDIA SANTOS SILVA
06 CLEUBY VIEIRA DA SILVA
07 DANILO SOARES DE SOUZA
08 ELLEN BATISTA SOBRAL
09 GILVAN RODRIGUES CHAVES
10 IRAMAR DOS REIS SILVA
11 NORMANDO CELIO LIMA MORAIS
12 PAULO FRANK DA COSTA SOUSA
13 YDNEY FRAGOSO DA SILVA
14 DAVID NERY MACÊDO
15 SCARLET OLIVEIRA ALENCAR

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições ao contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PRISCILA SETUBAL THOMANN
Presidente da Associação de Apoio da Escola Municipal Meu 

Castelinho

ESCOLA MUNICIPAL MODERNA

EDITAL N° 02/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ASSISTENTES 
DE ALFABETIZAÇÃO PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO

A  DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL MODERNA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 122 de 09 de 
Janeiro de 2017, torna público o edital para a seleção e constituição do 
banco de Assistente de Alfabetização voluntário para o Programa Mais 
Alfabetização, instituído pela Portaria nº 142, de 22 de fevereiro de 2018, 
para Pedagogos, Normalistas, Magistério nível médio, graduandos do 
curso de pedagogia das universidades públicas e/ou particulares, 
pessoas que foram monitores pedagógicos de reforço escolar ou 
mediadores da aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

1. DO PROGRAMA
1.1. O Programa Mais Alfabetização tem por objetivo fortalecer e apoiar 
as escolas no processo de alfabetização dos estudantes de todas as 
turmas do primeiro e segundo anos do ensino fundamental.
1.2 São diretrizes do Programa:
I - fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino 
fundamental por meio do atendimento às turmas de 1º e 2º anos;

II - promover a integração com a política educacional da rede de ensino;
III - integrar as atividades ao projeto político-pedagógico da rede e das 
Unidades Escolares;
IV - viabilizar atendimento diferenciado às Unidades Escolares 
vulneráveis;
V - estipular metas do Programa entre o MEC, os entes federados e as 
Unidades Escolares participantes;
VI - assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e 
dos resultados do Programa;
VII - promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino 
e gestão escolar, da progressão da aprendizagem dos estudantes 
regularmente matriculados nos 1º e 2º anos iniciais do ensino 
fundamental;
VIII - estimular a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios;
IX - fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, 
distrital e municipais de educação e de suas Unidades Escolares 
jurisdicionadas; e
X - avaliar o impacto do Programa na aprendizagem dos estudantes, 
com o objetivo de gerar evidências para seu aperfeiçoamento.

2 . DA SELEÇÃO

2.1. A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistente 
de Alfabetização Voluntário no âmbito da Escola Municipal Moderna 
localizada na Rua Rodoviária S/Nº Setor Barros, Araguaína - Tocantins.
2.2. O(a) candidato(a) selecionado(a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização, desenvolverá no âmbito da unidade de ensino, trabalho 
voluntário que não constituirá vinculo empregatício com a Escola na qual 
é voluntário e nem com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Araguaína - TO.
2.3. Serão considerados os seguintes critérios para a seleção de 
Assistentes de Alfabetização:
 Ser brasileiro;
 Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
 Estar em dia com as obrigações militares, para sexo masculino;
 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
 Ser Pedagogo, ou Normalista, ou ter cursado o Magistério 
Médio, estar cursando pedagogia em universidade públicas e/ou 
particular, ou ter sido monitor pedagógico de reforço escolar ou mediador 
da aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

2.4. O Processo Seletivo Simplificado para Assistente de Alfabetização 
Voluntário será executado pela direção da Escola Municipal XXXXXXXXX 
com a participação da Comissão de Inscrição e Avaliação.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 
VOLUNTÁRIOS DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

3.1 Conhecer o planejamento das atividades do professor alfabetizador;
3.2 Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades 
do programa;
3.3 Ministrar conteúdos previamente preparados utilizando metodologia 
adequada à faixa etária;
3.4 Acompanhar o desempenho escolar dos alunos;
3.5 Elaborar e apresentar, mensalmente, relatório dos conteúdos e 
atividades realizadas;
3.6 Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas 
obrigações junto ao Programa.

4. DAS INSCRIÇÕES:

4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita 
das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 
não poderá alegar desconhecimento.
4.2. As inscrições serão efetuadas na secretaria da Escola Municipal 
Moderna das 8h às 11h e de 14h às 17h do período de 09 a 18 de abril 
do corrente ano.
4.3. Não será cobrada taxa de inscrição.
4.4. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes 
documentos:
- Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados 
solicitados, sem emendas e/ou rasuras, na forma do Anexo III;
- Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos 
originais para fins de conferência:
I - Carteira de Identidade (frente e verso);
II - CPF;
III - Título de Eleitor, com comprovante de quitação eleitoral;
IV - Comprovante de residência;
V - Diploma (para candidatos graduados, com Normal Superior ou 
Magistério Médio; ou Histórico Escolar atualizado e comprovante de 
matrícula quando se tratar de estudante universitário);
VI – Documento comprobatório de experiência docente (não valendo 
fração de semestre).
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ANEXO I
QUADRO DE PONTUAÇÃO 

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior. 3 pontos.

Ensino Médio na modalidade Magistério. 2 pontos.

Graduando em Pedagogia. 1 ponto.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(sem frações de semestre) (máximo 
de 2 pontos).

Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(máximo 2 pontos).

ANEXO II

CURRÍCULO DO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO 
DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

Eu, _____________________________________________________, 
RG____________________, CPF ______________________ declaro 
entregue o(s) documento(s) comprobatórios(s) abaixo assinalados:

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO COMPROVANTE

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior.

Ensino Médio na modalidade Magistério.

Graduando em Pedagogia.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.
Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

O preenchimento da pontuação é de responsabilidade da comissão da 
seleção.

Araguaína/TO, ____ de ___________ de 2018

Assinatura do candidato:
_________________________________________________________
 

ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. IDENTIFICAÇÃO:
NOME DO(A) CANDIDATO(A):________________________________
FILIAÇÃO: ________________________________________________
____________ _____________________________________________
RG: ________________ SSP/______ CPF: _______________________
ENDEREÇO RESIDENCIAL: __________________________________
_____________ Nº ________ BAIRRO OU DISTRITO: ______________
FONE: ____________________ CELULAR: _______________________
E-MAIL ___________________________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

3. DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS REGRAS 
DO EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES 
PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

ASSINATURA DO CANDIDATO _______________________________
------------------------------------------------------------------------------------------------

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. NOME DO CANDIDATO:____________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

VII – Documento comprobatório de experiência como monitor pedagógico 
de reforço escolar ou mediador da aprendizagem do Programa Novo 
Mais Educação.
VIII - Certidão de Antecedentes Civis e Criminais - http://portal.trf1.jus.
br/Servicos/Certidao/
4.5. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo 
Seletivo Simplificado são de inteira responsabilidade do candidato, 
ficando a Comissão de Inscrição e Avaliação no direito de excluí-lo, caso 
comprove inveracidades das informações.
4.6. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
4.7. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de 
inscrição do Processo Seletivo Simplificado, conforme modelo constante 
do Anexo III.
4.9. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a 
documentação exigida.

5. DA SELEÇÃO

5.1. A diretora da Escola Municipal Moderna instituirá Comissão de 
Inscrição e Avaliação da Seleção Pública de Assistente de Alfabetização 
Voluntário do Programa Mais Alfabetização, por meio de Portaria, 
responsável por coordenar todo o processo seletivo.
5.2. A seleção se dará por uma única etapa classificatória e eliminatória, 
realizada por meio da análise de currículo, cuja pontuação máxima será 
10 (dez) pontos de acordo com o Anexo I deste Edital.
5.3. O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste 
Edital.
5.4. O resultado será organizado pela Escola Municipal XXXXXXX 
e publicado no diário oficial do município de Araguaína/TO (http://
diariooficial.araguaina.to.gov.br/), por ordem de classificação.
5.5. Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, 
o candidato que:
a) Residir no bairro mais próximo da unidade escolar.
b) Caso permaneça o empate, tenha a maior idade.
5.6. Os candidatos habilitados serão considerados aprovados 
constituindo assim o banco de Assistente de Alfabetização Voluntário do 
Programa Mais Alfabetização da Escola Municipal Moderna, de acordo 
com o quadro de vagas do anexo IV.
5.7. A lotação acontecerá conforme ordem de classificação, a 
disponibilidade do candidato, bem como a necessidade da unidade 
escolar de acordo com a quantidade de vagas previstas no anexo IV.
5.8. A previsão de publicação do resultado final é dia 20 de abril de 2018, 
no diário oficial do município de Araguaína/TO, através do endereço 
eletrônico: http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/

6. DA LOTAÇÃO

6.1. A lotação obedecerá a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados na seleção e o atendimento dos critérios estabelecidos no 
item 2.2. deste Edital.
6.2. Será reservado o percentual de 2% (dois por cento) das carências 
surgidas aos portadores de deficiência física, ficando a lotação vinculada 
à ordem decrescente de classificação dos deficientes físicos e à 
capacidade para exercício da função.
6.3. Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes 
no item 2.2. deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso para 
prestação das atividades de Assistente de Alfabetização, pelo prazo 
máximo de 10 (dez) meses (podendo ser um prazo inferior), período este 
que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem) 
estabelecidas pelo FNDE/MEC.
6.4. Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato 
classificado segundo a ordem decrescente de pontos.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS:

7.1. Ao candidato(a) classificado(a)para atuar como Assistente de 
Alfabetização será ofertado um auxílio financeiro no valor mensal de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) por turma, sendo permitido para cada 
Assistente atuar no máximo em 8 turmas, perfazendo 40 horas semanais 
de acordo com a disponibilidade do mesmo e a quantidade de vagas 
ofertadas por cada Unidade de Ensino.
7.2. A Comissão de Inscrição e Avaliação está apta a esclarecer dúvidas 
sobre o referido edital.

Araguaína – TO, 05 de abril de 2018.

Lucia Helena Gomes Carneiro
Diretora da Unidade Escolar

Portaria nº 122/2017
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 RESPONSAVEL PELA INSCRIÇÃO:_____________________________

ANEXO IV
QUADRO DE VAGAS

ESCOLA MUNICIPAL MODERNA
TOTAL DE TURMAS A SEREM ATENDIDAS NA ESCOLA: 05

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO – 
VAGAS PARA LOTAÇÃO IMEDIATA 01

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO - 
CADASTRO RESERVA 03

PORTARIA Nº 09/2018
Araguaína/TO, 05 de abril de 2018.

A diretora da Escola Municipal Moderna, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 122 de 09 de Janeiro 
de 2017, e 

CONSIDERANDO a adesão da Escola ao Programa Mais 
Alfabetização, o qual visa fortalecer e apoiar as unidades escolares no 
processo de alfabetização dos estudantes regularmente matriculados no 
1º ano e no 2º ano do ensino fundamental de acordo com a Portaria do 
MEC nº 142 de 22/02/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção 
Pública de Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais 
Alfabetização no âmbito da Escola Municipal Moderna, localizada no 
município de Araguaína/TO.

Art. 2º - Nomear como membro da Comissão mencionada no 
artigo anterior,servidores abaixo relacionadas:

I Andréa Maria de Sousa Silva MATRÍCULA: 34927

II Margareth Pereira da Silva Ilário MATRÍCULA: 1547488-8

III Nilva Pereira Reis MATRÍCULA: 15009600

Art. 3º – Atribuir à Comissão, ora instituída, a responsabilidade, 
na organização e execução da seleção, sendo ainda de sua competência, 
garantira realização do processo de inscrição, o recebimento de 
documentos, a avaliação, elaboração e divulgação dos resultados, 
além de comunicados que se fizerem necessários para realização do 
Processo Seletivo.

Parágrafo Único – Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, 
referidos no caput, não serão remunerados e ficarão sob a supervisão da 
diretora da Escola Municipal Moderna.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL 
MODERNA, em Araguaína/TO, aos 05 dias do mês de abril do ano de 
2018.

Lucia Helena Gomes Carneiro
DIRETORA DE UNIDADE ESCOLAR

Portaria nº 122/2017

ESCOLA MUNICIPAL PAROQUIAL SÃO DOMINGOS

EDITAL N° 01/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ASSISTENTES 
DE ALFABETIZAÇÃO PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO

O(A)  DIRETOR(A) DA ESCOLA MUNICIPAL PAROQUIAL SÃO 
DOMINGOS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 01/2018 do DIA 05 de abril de 2018, torna público o edital 
para a seleção e constituição do banco de Assistente de Alfabetização 

voluntário para o Programa Mais Alfabetização, instituído pela Portaria 
nº 142, de 22 de fevereiro de 2018, para Pedagogos, Normalistas, 
Magistério nível médio, graduandos do curso de pedagogia das 
universidades públicas e/ou particulares, pessoas que foram monitores 
pedagógicos de reforço escolar ou mediadores da aprendizagem do 
Programa Novo Mais Educação.

1. DO PROGRAMA

1.1. O Programa Mais Alfabetização tem por objetivo fortalecer e apoiar 
as escolas no processo de alfabetização dos estudantes de todas as 
turmas do primeiro e segundo anos do ensino fundamental.
1.2 São diretrizes do Programa:
I - fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino 
fundamental por meio do atendimento às turmas de 1º e 2º anos;
II - promover a integração com a política educacional da rede de ensino;
III - integrar as atividades ao projeto político-pedagógico da rede e das 
Unidades Escolares;
IV - viabilizar atendimento diferenciado às Unidades Escolares 
vulneráveis;
V - estipular metas do Programa entre o MEC, os entes federados e as 
Unidades Escolares participantes;
VI - assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e 
dos resultados do Programa;
VII - promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino 
e gestão escolar, da progressão da aprendizagem dos estudantes 
regularmente matriculados nos 1º e 2º anos iniciais do ensino 
fundamental;
VIII - estimular a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios;
IX - fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, 
distrital e municipais de educação e de suas Unidades Escolares 
jurisdicionadas; e
X - avaliar o impacto do Programa na aprendizagem dos estudantes, 
com o objetivo de gerar evidências para seu aperfeiçoamento.

2 . DA SELEÇÃO

2.1. A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistente 
de Alfabetização Voluntário no âmbito da Escola Municipal PAROQUIAL 
SÃO DOMINGOS localizada no endereço RUA SANTA TEREZINHA, Nº 
84, BAIRRO SNATA TEREZINHA, Araguaína - Tocantins.
2.2. O(a) candidato(a) selecionado(a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização, desenvolverá no âmbito da unidade de ensino, trabalho 
voluntário que não constituirá vinculo empregatício com a Escola na qual 
é voluntário e nem com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Araguaína - TO.
2.3. Serão considerados os seguintes critérios para a seleção de 
Assistentes de Alfabetização:
 Ser brasileiro;
 Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
 Estar em dia com as obrigações militares, para sexo masculino;
 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
 Ser Pedagogo, ou Normalista, ou ter cursado o Magistério 
Médio, estar cursando pedagogia em universidade públicas e/ou 
particular, ou ter sido monitor pedagógico de reforço escolar ou mediador 
da aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

2.4. O Processo Seletivo Simplificado para Assistente de Alfabetização 
Voluntário será executado pela direção da Escola Municipal PAROQUIAL 
SÃO DOMINGOS com a participação da Comissão de Inscrição e 
Avaliação.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 
VOLUNTÁRIOS DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

3.1 Conhecer o planejamento das atividades do professor alfabetizador;
3.2 Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades 
do programa;
3.3 Ministrar conteúdos previamente preparados utilizando metodologia 
adequada à faixa etária;
3.4 Acompanhar o desempenho escolar dos alunos;
3.5 Elaborar e apresentar, mensalmente, relatório dos conteúdos e 
atividades realizadas;
3.6 Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas 
obrigações junto ao Programa.

4. DAS INSCRIÇÕES:

4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita 
das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 
não poderá alegar desconhecimento.
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4.2. As inscrições serão efetuadas na secretaria da Escola PAROQUIAL 
SÃO DOMINGOS das 8h às 11h e de 14h às 17h do período de 09 a 18 
de abril do corrente ano.
4.3. Não será cobrada taxa de inscrição.
4.4. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes 
documentos:
- Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados 
solicitados, sem emendas e/ou rasuras, na forma do Anexo III;
- Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos 
originais para fins de conferência:
I - Carteira de Identidade (frente e verso);
II - CPF;
III - Título de Eleitor, com comprovante de quitação eleitoral;
IV - Comprovante de residência;
V - Diploma (para candidatos graduados, com Normal Superior ou 
Magistério Médio; ou Histórico Escolar atualizado e comprovante de 
matrícula quando se tratar de estudante universitário);
VI – Documento comprobatório de experiência docente (não valendo 
fração de semestre).
VII – Documento comprobatório de experiência como monitor pedagógico 
de reforço escolar ou mediador da aprendizagem do Programa Novo 
Mais Educação.
VIII - Certidão de Antecedentes Civis e Criminais - http://portal.trf1.jus.
br/Servicos/Certidao/
4.5. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo 
Seletivo Simplificado são de inteira responsabilidade do candidato, 
ficando a Comissão de Inscrição e Avaliação no direito de excluí-lo, caso 
comprove inveracidades das informações.
4.6. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
4.7. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de 
inscrição do Processo Seletivo Simplificado, conforme modelo constante 
do Anexo III.
4.9. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a 
documentação exigida.

5. DA SELEÇÃO

5.1. O(a) diretor(a) da Escola Municipal PAROQUIAL SÃO DOMINGOS 
instituirá Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção Pública de 
Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais Alfabetização, 
por meio de Portaria, responsável por coordenar todo o processo 
seletivo.
5.2. A seleção se dará por uma única etapa classificatória e eliminatória, 
realizada por meio da análise de currículo, cuja pontuação máxima será 
10 (dez) pontos de acordo com o Anexo I deste Edital.
5.3. O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste 
Edital.
5.4. O resultado será organizado pela Escola Municipal PAROQUIAL 
SÃO DOMINGOS e publicado no diário oficial do município de Araguaína/
TO (http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/), por ordem de classificação.
5.5. Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, 
o candidato que:
a) Residir no bairro mais próximo da unidade escolar.
b) Caso permaneça o empate, tenha a maior idade.
5.6. Os candidatos habilitados serão considerados aprovados 
constituindo assim o banco de Assistente de Alfabetização Voluntário 
do Programa Mais Alfabetização da Escola Municipal PAROQUIAL SÃO 
DOMINGOS, de acordo com o quadro de vagas do anexo IV.
5.7. A lotação acontecerá conforme ordem de classificação, a 
disponibilidade do candidato, bem como a necessidade da unidade 
escolar de acordo com a quantidade de vagas previstas no anexo IV.
5.8. A previsão de publicação do resultado final é dia 20 de abril de 2018, 
no diário oficial do município de Araguaína/TO, através do endereço 
eletrônico: http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/

6. DA LOTAÇÃO

6.1. A lotação obedecerá a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados na seleção e o atendimento dos critérios estabelecidos no 
item 2.2. deste Edital.
6.2. Será reservado o percentual de 2% (dois por cento) das carências 
surgidas aos portadores de deficiência física, ficando a lotação vinculada 
à ordem decrescente de classificação dos deficientes físicos e à 
capacidade para exercício da função.
6.3. Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes 
no item 2.2. deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso para 
prestação das atividades de Assistente de Alfabetização, pelo prazo 
máximo de 10 (dez) meses (podendo ser um prazo inferior), período este 
que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem) 
estabelecidas pelo FNDE/MEC.
6.4. Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato 
classificado segundo a ordem decrescente de pontos.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS:

7.1. Ao candidato(a) classificado(a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização será ofertado um auxílio financeiro no valor mensal de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) por turma, sendo permitido para cada 
Assistente atuar no máximo em 8 turmas, perfazendo 40 horas semanais 
de acordo com a disponibilidade do mesmo e a quantidade de vagas 
ofertadas por cada Unidade de Ensino.
7.2. A Comissão de Inscrição e Avaliação está apta a esclarecer dúvidas 
sobre o referido edital.

Araguaína – TO, 05 de abril de 2018.

Sandra Lúcia Ferreira 
Diretor(a) da Unidade Escolar

Portaria nº 016/2016

ANEXO I
QUADRO DE PONTUAÇÃO 

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior. 3 pontos.

Ensino Médio na modalidade Magistério. 2 pontos.

Graduando em Pedagogia. 1 ponto.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(sem frações de semestre) (máximo 
de 2 pontos).

Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(máximo 2 pontos).

ANEXO II

CURRÍCULO DO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO 
DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

Eu, _____________________________________________________, 
RG____________________, CPF ______________________ declaro 
entregue o(s) documento(s) comprobatórios(s) abaixo assinalados:

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO COMPROVANTE

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior.

Ensino Médio na modalidade Magistério.

Graduando em Pedagogia.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.
Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

O preenchimento da pontuação é de responsabilidade da comissão da 
seleção.

Araguaína/TO, ____ de ___________ de 2018

Assinatura do candidato:
_________________________________________________________
 

ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. IDENTIFICAÇÃO:
NOME DO(A) CANDIDATO(A):________________________________
FILIAÇÃO: ________________________________________________
____________ _____________________________________________
RG: ________________ SSP/______ CPF: _______________________
ENDEREÇO RESIDENCIAL: __________________________________
_____________ Nº ________ BAIRRO OU DISTRITO: ______________
FONE: ____________________ CELULAR: _______________________
E-MAIL ___________________________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
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( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

3. DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS REGRAS 
DO EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES 
PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

ASSINATURA DO CANDIDATO _______________________________
------------------------------------------------------------------------------------------------

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. NOME DO CANDIDATO:____________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

 RESPONSAVEL PELA INSCRIÇÃO:_____________________________

ANEXO IV
QUADRO DE VAGAS

ESCOLA MUNICIPAL PAROQUIAL SÃO DOMINGOS
TOTAL DE TURMAS A SEREM ATENDIDAS NA ESCOLA: 06

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO – 
VAGAS PARA LOTAÇÃO IMEDIATA 01

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO - 
CADASTRO RESERVA 03

PORTARIA Nº 01/2018
Araguaína/TO, 05 de abril de 2018.

O(a) DIRETOR(a) da Escola Municipal Paroquial São Domingos, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 001/2018, 
e 

CONSIDERANDO a adesão da Escola ao Programa Mais 
Alfabetização, o qual visa fortalecer e apoiar as unidades escolares no 
processo de alfabetização dos estudantes regularmente matriculados no 
1º ano e no 2º ano do ensino fundamental de acordo com a Portaria do 
MEC nº 142 de 22/02/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção 
Pública de Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais 
Alfabetização no âmbito da Escola Municipal Paroquial São Domingos, 
localizada no município de Araguaína/TO.

 Art. 2º - Nomear como membro da Comissão mencionada no 
artigo anterior, servidores abaixo relacionados:

I Fernando Pereira de Sousa MATRÍCULA: 15155600

II Antonia de Jesus Veras MATRÍCULA: 15478893

III Dhaiana Dias Costa MATRÍCULA: 15467160

Art. 3º – Atribuir à Comissão, ora instituída, a responsabilidade, 
na organização e execução da seleção, sendo ainda de sua competência, 
garantir a realização do processo de inscrição, o recebimento de 
documentos, a avaliação, elaboração e divulgação dos resultados, 
além de comunicados que se fizerem necessários para realização do 
Processo Seletivo.

Parágrafo Único – Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, 
referidos no caput, não serão remunerados e ficarão sob a supervisão do 
(a) Diretor(a) da Escola Municipal Paroquial São Domingos.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO(A) DIRETOR(A) DA ESCOLA MUNICIPAL 
PAROQUIAL SÃO DOMINGOS, em Araguaína/TO, aos 05 dias do mês 
de abril do ano de 2018.

Sandra Lúcia Ferreira 
DIRETOR(A) DE UNIDADE ESCOLAR

Portaria nº 016/2016

ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO JOÃO DE SOUSA LIMA 
EDITAL N° 001/2018

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ASSISTENTES 
DE ALFABETIZAÇÃO PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO

A DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO JOÃO DE SOUSA 
LIMA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 122/2017 do 09 de Janeiro de 2017, torna público o edital 
para a seleção e constituição do banco de Assistente de Alfabetização 
voluntário para o Programa Mais Alfabetização, instituído pela Portaria 
nº 142, de 22 de fevereiro de 2018, para Pedagogos, Normalistas, 
Magistério nível médio, graduandos do curso de pedagogia das 
universidades públicas e/ou particulares, pessoas que foram monitores 
pedagógicos de reforço escolar ou mediadores da aprendizagem do 
Programa Novo Mais Educação.

1. DO PROGRAMA

1.1. O Programa Mais Alfabetização tem por objetivo fortalecer e apoiar 
as escolas no processo de alfabetização dos estudantes de todas as 
turmas do primeiro e segundo anos do ensino fundamental.
1.2 São diretrizes do Programa:
I - fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino 
fundamental por meio do atendimento às turmas de 1º e 2º anos;
II - promover a integração com a política educacional da rede de ensino;
III - integrar as atividades ao projeto político-pedagógico da rede e das 
Unidades Escolares;
IV - viabilizar atendimento diferenciado às Unidades Escolares 
vulneráveis;
V - estipular metas do Programa entre o MEC, os entes federados e as 
Unidades Escolares participantes;
VI - assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e 
dos resultados do Programa;
VII - promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino 
e gestão escolar, da progressão da aprendizagem dos estudantes 
regularmente matriculados nos 1º e 2º anos iniciais do ensino 
fundamental;
VIII - estimular a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios;
IX - fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, 
distrital e municipais de educação e de suas Unidades Escolares 
jurisdicionadas; e
X - avaliar o impacto do Programa na aprendizagem dos estudantes, 
com o objetivo de gerar evidências para seu aperfeiçoamento.

2 . DA SELEÇÃO

2.1. A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistente de 
Alfabetização Voluntário no âmbito da Escola Municipal Prefeito João de 
Sousa Lima localizada no endereço rua zacarias barros, n/s, setor itapuá 
Araguaína - Tocantins.
2.2. O(a) candidato(a) selecionado(a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização, desenvolverá no âmbito da unidade de ensino, trabalho 
voluntário que não constituirá vinculo empregatício com a Escola na qual 
é voluntário e nem com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Araguaína - TO.
2.3. Serão considerados os seguintes critérios para a seleção de 
Assistentes de Alfabetização:
 Ser brasileiro;
 Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
 Estar em dia com as obrigações militares, para sexo masculino;
 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
 Ser Pedagogo, ou Normalista, ou ter cursado o Magistério 
Médio, estar cursando pedagogia em universidade públicas e/ou 
particular, ou ter sido monitor pedagógico de reforço escolar ou mediador 
da aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

2.4. O Processo Seletivo Simplificado para Assistente de Alfabetização 
Voluntário será executado pela direção da Escola Municipal Prefeito 
João de Sousa Lima  com a participação da Comissão de Inscrição e 
Avaliação.
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3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 
VOLUNTÁRIOS DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

3.1 Conhecer o planejamento das atividades do professor alfabetizador;
3.2 Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades 
do programa;
3.3 Ministrar conteúdos previamente preparados utilizando metodologia 
adequada à faixa etária;
3.4 Acompanhar o desempenho escolar dos alunos;
3.5 Elaborar e apresentar, mensalmente, relatório dos conteúdos e 
atividades realizadas;
3.6 Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas 
obrigações junto ao Programa.

4. DAS INSCRIÇÕES:

4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita 
das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 
não poderá alegar desconhecimento.
4.2. As inscrições serão efetuadas na secretaria da Escola Prefeito João 
de Sousa Lima das 8h às 11h e de 14h às 17h do período de 09 a 18 de 
abril do corrente ano.
4.3. Não será cobrada taxa de inscrição.
4.4. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes 
documentos:
- Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados 
solicitados, sem emendas e/ou rasuras, na forma do Anexo III;
- Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos 
originais para fins de conferência:
I - Carteira de Identidade (frente e verso);
II - CPF;
III - Título de Eleitor, com comprovante de quitação eleitoral;
IV - Comprovante de residência;
V - Diploma (para candidatos graduados, com Normal Superior ou 
Magistério Médio; ou Histórico Escolar atualizado e comprovante de 
matrícula quando se tratar de estudante universitário);
VI – Documento comprobatório de experiência docente (não valendo 
fração de semestre).
VII – Documento comprobatório de experiência como monitor pedagógico 
de reforço escolar ou mediador da aprendizagem do Programa Novo 
Mais Educação.
VIII - Certidão de Antecedentes Civis e Criminais - http://portal.trf1.jus.
br/Servicos/Certidao/
4.5. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo 
Seletivo Simplificado são de inteira responsabilidade do candidato, 
ficando a Comissão de Inscrição e Avaliação no direito de excluí-lo, caso 
comprove inveracidades das informações.
4.6. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
4.7. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de 
inscrição do Processo Seletivo Simplificado, conforme modelo constante 
do Anexo III.
4.9. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a 
documentação exigida.

5. DA SELEÇÃO

5.1. A diretora da Escola Municipal Prefeito João de Sousa Lima instituirá 
Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção Pública de Assistente de 
Alfabetização Voluntário do Programa Mais Alfabetização, por meio de 
Portaria, responsável por coordenar todo o processo seletivo.
5.2. A seleção se dará por uma única etapa classificatória e eliminatória, 
realizada por meio da análise de currículo, cuja pontuação máxima será 
10 (dez) pontos de acordo com o Anexo I deste Edital.
5.3. O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste 
Edital.
5.4. O resultado será organizado pela Escola Municipal Prefeito João 
de Sousa Lima  e publicado no diário oficial do município de Araguaína/
TO (http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/), por ordem de classificação.
5.5. Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, 
o candidato que:
a) Residir no bairro mais próximo da unidade escolar.
b) Caso permaneça o empate, tenha a maior idade.
5.6. Os candidatos habilitados serão considerados aprovados 
constituindo assim o banco de Assistente de Alfabetização Voluntário 
do Programa Mais Alfabetização da Escola Municipal Prefeito João de 
Sousa Lima , de acordo com o quadro de vagas do anexo IV.
5.7. A lotação acontecerá conforme ordem de classificação, a 
disponibilidade do candidato, bem como a necessidade da unidade 
escolar de acordo com a quantidade de vagas previstas no anexo IV.
5.8. A previsão de publicação do resultado final é dia 20 de abril de 2018, 
no diário oficial do município de Araguaína/TO, através do endereço 
eletrônico: http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/

6. DA LOTAÇÃO

6.1. A lotação obedecerá a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados na seleção e o atendimento dos critérios estabelecidos no 
item 2.2. deste Edital.
6.2. Será reservado o percentual de 2% (dois por cento) das carências 
surgidas aos portadores de deficiência física, ficando a lotação vinculada 
à ordem decrescente de classificação dos deficientes físicos e à 
capacidade para exercício da função.
6.3. Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes 
no item 2.2. deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso para 
prestação das atividades de Assistente de Alfabetização, pelo prazo 
máximo de 10 (dez) meses (podendo ser um prazo inferior), período este 
que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem) 
estabelecidas pelo FNDE/MEC.
6.4. Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato 
classificado segundo a ordem decrescente de pontos.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS:
7.1. Ao candidato(a) classificado(a)para atuar como Assistente de 
Alfabetização será ofertado um auxílio financeiro no valor mensal de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) por turma, sendo permitido para cada 
Assistente atuar no máximo em 8 turmas, perfazendo 40 horas semanais 
de acordo com a disponibilidade do mesmo e a quantidade de vagas 
ofertadas por cada Unidade de Ensino.
7.2. A Comissão de Inscrição e Avaliação está apta a esclarecer dúvidas 
sobre o referido edital.

Araguaína – TO, 05 de abril de 2018.

Ivanilde Morais dos Santos
Portaria nº 122/2017

ANEXO I
QUADRO DE PONTUAÇÃO 

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior. 3 pontos.

Ensino Médio na modalidade Magistério. 2 pontos.

Graduando em Pedagogia. 1 ponto.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(sem frações de semestre) (máximo 
de 2 pontos).

Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(máximo 2 pontos).

ANEXO II

CURRÍCULO DO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO 
DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

Eu, _____________________________________________________, 
RG____________________, CPF ______________________ declaro 
entregue o(s) documento(s) comprobatórios(s) abaixo assinalados:

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO COMPROVANTE

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior.

Ensino Médio na modalidade Magistério.

Graduando em Pedagogia.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.
Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

O preenchimento da pontuação é de responsabilidade da comissão da 
seleção.

Araguaína/TO, ____ de ___________ de 2018

Assinatura do candidato:
_________________________________________________________
 

ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA Nº 1541 - QUINTA - FEIRA, 05 DE ABRIL DE 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que 
institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP                                                                                                                   

39

1. IDENTIFICAÇÃO:
NOME DO(A) CANDIDATO(A):________________________________
FILIAÇÃO: ________________________________________________
____________ _____________________________________________
RG: ________________ SSP/______ CPF: _______________________
ENDEREÇO RESIDENCIAL: __________________________________
_____________ Nº ________ BAIRRO OU DISTRITO: ______________
FONE: ____________________ CELULAR: _______________________
E-MAIL ___________________________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

3. DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS REGRAS 
DO EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES 
PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

ASSINATURA DO CANDIDATO _______________________________
------------------------------------------------------------------------------------------------

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. NOME DO CANDIDATO:____________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

 RESPONSAVEL PELA INSCRIÇÃO:_____________________________

ANEXO IV
QUADRO DE VAGAS

ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO JOÃO DE SOUSA LIMA
TOTAL DE TURMAS A SEREM ATENDIDAS NA ESCOLA: 04

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO – 
VAGAS PARA LOTAÇÃO IMEDIATA 01

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO - 
CADASTRO RESERVA 03

PORTARIA Nº 007/2018
Araguaína/TO, 05 de abril de 2018.

A DIRETORA da Escola Municipal Prefeito João de Sousa 
Lima, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 
122/2017, e 

CONSIDERANDO a adesão da Escola ao Programa Mais 
Alfabetização, o qual visa fortalecer e apoiar as unidades escolares no 
processo de alfabetização dos estudantes regularmente matriculados 
no1º ano e no 2º ano do ensino fundamental de acordo com a Portaria 
do MEC nº 142 de 22/02/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção 
Pública de Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais 
Alfabetização no âmbito da Escola Municipal Prefeito João de Sousa 
Lima, localizada no município de Araguaína/TO.

Art. 2º - Nomear como membro da Comissão mencionada no 
artigo anterior, servidores abaixo relacionadas:

I Adriana Barros leal Nascimento MATRÍCULA: 15470890

II Lucineide de Sousa Ribeiro MATRÍCULA: 15478787

III Leila Maria Ribeiro Cavalcante Leite MATRÍCULA: 15478725

Art. 3º – Atribuirá Comissão, ora instituída, a responsabilidade, na 
organização e execução da seleção, sendo ainda de sua competência, 
garantira realização do processo de inscrição, o recebimento de 
documentos, a avaliação, elaboração e divulgação dos resultados, 
além de comunicados que se fizerem necessários para realização do 
Processo Seletivo.

Parágrafo Único – Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, 
referidos no caput, não serão remunerados e ficarão sob a supervisão da 
Diretora da Escola Municipal Prefeito João de Sousa Lima.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO 
JOÃO DE SOUSA LIMA, em Araguaína/TO, aos 05 dias do mês de abril 
do ano de 2018.

IVANILDE MORAIS DOS SANTOS
Portaria nº 122/2017

ESCOLA MUNICIPAL SANTA LUZIA

EDITAL N° 01/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ASSISTENTES 
DE ALFABETIZAÇÃO PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO

O(A)  DIRETOR(A) ELINDA GOMES DE BRITO DA ESCOLA MUNICIPAL 
SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 122 de 09 de Janeiro 2017, torna público o edital para a 
seleção e constituição do banco de Assistente de Alfabetização voluntário 
para o Programa Mais Alfabetização, instituído pela Portaria nº 142, de 
22 de fevereiro de 2018, para Pedagogos, Normalistas, Magistério nível 
médio, graduandos do curso de pedagogia das universidades públicas 
e/ou particulares, pessoas que foram monitores pedagógicos de reforço 
escolar ou mediadores da aprendizagem do Programa Novo Mais 
Educação.

1. DO PROGRAMA

1.1. O Programa Mais Alfabetização tem por objetivo fortalecer e apoiar 
as escolas no processo de alfabetização dos estudantes de todas as 
turmas do primeiro e segundo anos do ensino fundamental.
1.2 São diretrizes do Programa:
I - fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino 
fundamental por meio do atendimento às turmas de 1º e 2º anos;
II - promover a integração com a política educacional da rede de ensino;
III - integrar as atividades ao projeto político-pedagógico da rede e das 
Unidades Escolares;
IV - viabilizar atendimento diferenciado às Unidades Escolares 
vulneráveis;
V - estipular metas do Programa entre o MEC, os entes federados e as 
Unidades Escolares participantes;
VI - assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e 
dos resultados do Programa;
VII - promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino 
e gestão escolar, da progressão da aprendizagem dos estudantes 
regularmente matriculados nos 1º e 2º anos iniciais do ensino 
fundamental;
VIII - estimular a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios;
IX - fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, 
distrital e municipais de educação e de suas Unidades Escolares 
jurisdicionadas; e
X - avaliar o impacto do Programa na aprendizagem dos estudantes, 
com o objetivo de gerar evidências para seu aperfeiçoamento.

2 . DA SELEÇÃO

2.1. A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistente 
de Alfabetização Voluntário no âmbito da Escola Municipal Santa Luzia 
localizada no endereço Rua Jurema, esquina com Rua 1, Qd. 42 – Lt 01, 
S/N° - Setor Santa Luzia, Araguaína - Tocantins.
2.2. O(a) candidato(a) selecionado(a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização, desenvolverá no âmbito da unidade de ensino, trabalho 
voluntário que não constituirá vinculo empregatício com a Escola na qual 
é voluntário e nem com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Araguaína - TO.
2.3. Serão considerados os seguintes critérios para a seleção de 
Assistentes de Alfabetização:
 Ser brasileiro;
 Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
 Estar em dia com as obrigações militares, para sexo masculino;
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 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
 Ser Pedagogo, ou Normalista, ou ter cursado o Magistério 
Médio, estar cursando pedagogia em universidade públicas e/ou 
particular, ou ter sido monitor pedagógico de reforço escolar ou mediador 
da aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

2.4. O Processo Seletivo Simplificado para Assistente de Alfabetização 
Voluntário será executado pela direção da Escola Municipal Santa Luzia 
com a participação da Comissão de Inscrição e Avaliação.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 
VOLUNTÁRIOS DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

3.1   Conhecer o planejamento das atividades do professor alfabetizador;
3.2 Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades 
do programa;
3.3  Ministrar conteúdos previamente preparados utilizando metodologia 
adequada à faixa etária;
3.4  Acompanhar o desempenho escolar dos alunos;
3.5 Elaborar e apresentar, mensalmente, relatório dos conteúdos e 
atividades realizadas;
3.6 Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas 
obrigações junto ao Programa.

4. DAS INSCRIÇÕES:

4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita 
das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 
não poderá alegar desconhecimento.
4.2. As inscrições serão efetuadas na secretaria da Escola Municipal 
Santa Luzia das 8h às 11h e de 14h às 17h do período de 09 a 18 de 
abril do corrente ano.
4.3. Não será cobrada taxa de inscrição.
4.4. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes 
documentos:
- Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados 
solicitados, sem emendas e/ou rasuras, na forma do Anexo III;
- Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos 
originais para fins de conferência:
I - Carteira de Identidade (frente e verso);
II - CPF;
III - Título de Eleitor, com comprovante de quitação eleitoral;
IV - Comprovante de residência;
V - Diploma (para candidatos graduados, com Normal Superior ou 
Magistério Médio; ou Histórico Escolar atualizado e comprovante de 
matrícula quando se tratar de estudante universitário);
VI – Documento comprobatório de experiência docente (não valendo 
fração de semestre).
VII – Documento comprobatório de experiência como monitor pedagógico 
de reforço escolar ou mediador da aprendizagem do Programa Novo 
Mais Educação.
VIII - Certidão de Antecedentes Civis e Criminais - http://portal.trf1.jus.
br/Servicos/Certidao/
4.5. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo 
Seletivo Simplificado são de inteira responsabilidade do candidato, 
ficando a Comissão de Inscrição e Avaliação no direito de excluí-lo, caso 
comprove inveracidades das informações.
4.6. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
4.7. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de 
inscrição do Processo Seletivo Simplificado, conforme modelo constante 
do Anexo III.
4.9. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a 
documentação exigida.

5. DA SELEÇÃO

5.1. O(a) diretor(a) da Escola Municipal Santa Luzia instituirá Comissão 
de Inscrição e Avaliação da Seleção Pública de Assistente de 
Alfabetização Voluntário do Programa Mais Alfabetização, por meio de 
Portaria, responsável por coordenar todo o processo seletivo.
5.2. A seleção se dará por uma única etapa classificatória e eliminatória, 
realizada por meio da análise de currículo, cuja pontuação máxima será 
10 (dez) pontos de acordo com o Anexo I deste Edital.
5.3. O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste 
Edital.
5.4. O resultado será organizado pela Escola Municipal Santa Luzia 
e publicado no diário oficial do município de Araguaína/TO (http://
diariooficial.araguaina.to.gov.br/), por ordem de classificação.
5.5. Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, 
o candidato que:

a) Residir no bairro mais próximo da unidade escolar.
b) Caso permaneça o empate, tenha a maior idade.
5.6. Os candidatos habilitados serão considerados aprovados 
constituindo assim o banco de Assistente de Alfabetização Voluntário 
do Programa Mais Alfabetização da Escola Municipal Santa Luzia, de 
acordo com o quadro de vagas do anexo IV.
5.7. A lotação acontecerá conforme ordem de classificação, a 
disponibilidade do candidato, bem como a necessidade da unidade 
escolar de acordo com a quantidade de vagas previstas no anexo IV.
5.8. A previsão de publicação do resultado final é dia 20 de abril de 2018, 
no diário oficial do município de Araguaína/TO, através do endereço 
eletrônico: http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/

6. DA LOTAÇÃO

6.1. A lotação obedecerá a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados na seleção e o atendimento dos critérios estabelecidos no 
item 2.2. deste Edital.
6.2. Será reservado o percentual de 2% (dois por cento) das carências 
surgidas aos portadores de deficiência física, ficando a lotação vinculada 
à ordem decrescente de classificação dos deficientes físicos e à 
capacidade para exercício da função.
6.3. Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes 
no item 2.2. deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso para 
prestação das atividades de Assistente de Alfabetização, pelo prazo 
máximo de 10 (dez) meses (podendo ser um prazo inferior), período este 
que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem) 
estabelecidas pelo FNDE/MEC.
6.4. Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato 
classificado segundo a ordem decrescente de pontos.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS:

7.1. Ao candidato(a) classificado(a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização será ofertado um auxílio financeiro no valor mensal de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) por turma, sendo permitido para cada 
Assistente atuar no máximo em 8 turmas, perfazendo 40 horas semanais 
de acordo com a disponibilidade do mesmo e a quantidade de vagas 
ofertadas por cada Unidade de Ensino.
7.2. A Comissão de Inscrição e Avaliação está apta a esclarecer dúvidas 
sobre o referido edital.

Araguaína – TO, 05 de abril de 2018.

ELINDA GOMES DE BRITO
Diretor(a) da Unidade Escolar

Portaria nº 122/2017

ANEXO I
QUADRO DE PONTUAÇÃO 

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior. 3 pontos.

Ensino Médio na modalidade Magistério. 2 pontos.

Graduando em Pedagogia. 1 ponto.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(sem frações de semestre) (máximo 
de 2 pontos).

Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(máximo 2 pontos).

ANEXO II

CURRÍCULO DO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO 
DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

Eu, _____________________________________________________, 
RG____________________, CPF ______________________ declaro 
entregue o(s) documento(s) comprobatórios(s) abaixo assinalados:

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO COMPROVANTE

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior.

Ensino Médio na modalidade Magistério.

Graduando em Pedagogia.
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Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.
Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

O preenchimento da pontuação é de responsabilidade da comissão da 
seleção.

Araguaína/TO, ____ de ___________ de 2018

Assinatura do candidato:
_________________________________________________________
 

ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. IDENTIFICAÇÃO:
NOME DO(A) CANDIDATO(A):________________________________
FILIAÇÃO: ________________________________________________
____________ _____________________________________________
RG: ________________ SSP/______ CPF: _______________________
ENDEREÇO RESIDENCIAL: __________________________________
_____________ Nº ________ BAIRRO OU DISTRITO: ______________
FONE: ____________________ CELULAR: _______________________
E-MAIL ___________________________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

3. DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS REGRAS 
DO EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES 
PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

ASSINATURA DO CANDIDATO _______________________________
------------------------------------------------------------------------------------------------

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. NOME DO CANDIDATO:____________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

 RESPONSAVEL PELA INSCRIÇÃO:_____________________________

ANEXO IV
QUADRO DE VAGAS

ESCOLA MUNICIPAL SANTA LUZIA
TOTAL DE TURMAS A SEREM ATENDIDAS NA ESCOLA: 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO – 
VAGAS PARA LOTAÇÃO IMEDIATA

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO - 
CADASTRO RESERVA

PORTARIA Nº 007/2018
Araguaína/TO, 05 de abril de 2018.

O(a) DIRETOR(a) da Escola Municipal Santa Luzia, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 007/2018, e 

CONSIDERANDO a adesão da Escola ao Programa Mais 
Alfabetização, o qual visa fortalecer e apoiar as unidades escolares no 
processo de alfabetização dos estudantes regularmente matriculados no 
1º ano e no 2º ano do ensino fundamental de acordo com a Portaria do 
MEC nº 142 de 22/02/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção 
Pública de Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais 
Alfabetização no âmbito da Escola Municipal Santa Luzia, localizada no 
município de Araguaína/TO.

 Art. 2º - Nomear como membro da Comissão mencionada no 
artigo anterior, servidores abaixo relacionadas:

I MARIA LUZINETE ALVES DE ALMEIDA COSTA MATRÍCULA: 2445700

II JEANY GONÇALVES MOREIRA MATRÍCULA: 15470886

III DIANA MARTINS COSTA MATRÍCULA: 3515-05

Art. 3º – Atribuir à Comissão, ora instituída, a responsabilidade, 
na organização e execução da seleção, sendo ainda de sua competência, 
garantir a realização do processo de inscrição, o recebimento de 
documentos, a avaliação, elaboração e divulgação dos resultados, 
além de comunicados que se fizerem necessários para realização do 
Processo Seletivo.

Parágrafo Único – Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, 
referidos no caput, não serão remunerados e ficarão sob a supervisão 
do(a) Diretor(a) da Escola Municipal Santa Luzia.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO(A) DIRETOR(A) DA ESCOLA MUNICIPAL 
SANTA LUZIA, em Araguaína/TO, aos Cinco dias do mês de abril do 
ano de 2018.

DIRETOR(A) DE UNIDADE ESCOLAR
Portaria nº 007/2018

ESCOLA PAROQUIAL SÃO VICENTE DE PAULO

EDITAL N° 02/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ASSISTENTES 
DE ALFABETIZAÇÃO PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO

A  DIRETORA DA ESCOLA PAROQUIAL SÃO VICENTE DE PAULO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 
nº 15, de 09 de janeiro de 2017, torna público o edital para a seleção 
e constituição do banco de Assistente de Alfabetização voluntário para 
o Programa Mais Alfabetização, instituído pela Portaria nº 142, de 22 
de fevereiro de 2018, para Pedagogos, Normalistas, Magistério nível 
médio, graduandos do curso de pedagogia das universidades públicas 
e/ou particulares, pessoas que foram monitores pedagógicos de reforço 
escolar ou mediadores da aprendizagem do Programa Novo Mais 
Educação.

1. DO PROGRAMA
1.1. O Programa Mais Alfabetização tem por objetivo fortalecer e apoiar 
as escolas no processo de alfabetização dos estudantes de todas as 
turmas do primeiro e segundo anos do ensino fundamental.
1.2 São diretrizes do Programa:
I - fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino 
fundamental por meio do atendimento às turmas de 1º e 2º anos;
II - promover a integração com a política educacional da rede de ensino;
III - integrar as atividades ao projeto político-pedagógico da rede e das 
Unidades Escolares;
IV - viabilizar atendimento diferenciado às Unidades Escolares 
vulneráveis;
V - estipular metas do Programa entre o MEC, os entes federados e as 
Unidades Escolares participantes;
VI - assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e 
dos resultados do Programa;
VII - promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino 
e gestão escolar, da progressão da aprendizagem dos estudantes 
regularmente matriculados nos 1º e 2º anos iniciais do ensino 
fundamental;
VIII - estimular a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios;
IX - fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, 
distrital e municipais de educação e de suas Unidades Escolares 
jurisdicionadas; e
X - avaliar o impacto do Programa na aprendizagem dos estudantes, 
com o objetivo de gerar evidências para seu aperfeiçoamento.
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2 . DA SELEÇÃO

2.1. A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistente 
de Alfabetização Voluntário no âmbito da ESCOLA PAROQUIAL SÃO 
VICENTE DE PAULO localizada no endereço Avenida contorno, Nº 366, 
Vila Couto Magalhães, Araguaína - Tocantins.
2.2. O(a) candidato(a) selecionado(a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização, desenvolverá no âmbito da unidade de ensino, trabalho 
voluntário que não constituirá vinculo empregatício com a Escola na qual 
é voluntário e nem com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Araguaína - TO.
2.3. Serão considerados os seguintes critérios para a seleção de 
Assistentes de Alfabetização:
 Ser brasileiro;
 Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
 Estar em dia com as obrigações militares, para sexo masculino;
 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
 Ser Pedagogo, ou Normalista, ou ter cursado o Magistério 
Médio, estar cursando pedagogia em universidade públicas e/ou 
particular, ou ter sido monitor pedagógico de reforço escolar ou mediador 
da aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

2.4. O Processo Seletivo Simplificado para Assistente de Alfabetização 
Voluntário será executado pela direção da ESCOLA PAROQUIAL SÃO 
VICENTE DE PAULO com a participação da Comissão de Inscrição e 
Avaliação.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 
VOLUNTÁRIOS DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

3.1 Conhecer o planejamento das atividades do professor alfabetizador;
3.2 Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades 
do programa;
3.3 Ministrar conteúdos previamente preparados utilizando metodologia 
adequada à faixa etária;
3.4 Acompanhar o desempenho escolar dos alunos;
3.5 Elaborar e apresentar, mensalmente, relatório dos conteúdos e 
atividades realizadas;
3.6 Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas 
obrigações junto ao Programa.

4. DAS INSCRIÇÕES:

4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita 
das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 
não poderá alegar desconhecimento.
4.2. As inscrições serão efetuadas na secretaria da ESCOLA PAROQUIAL 
SÃO VICENTE DE PAULO das 8h às 11h e de 14h às 17h do período de 
09 a 18 de abril do corrente ano.
4.3. Não será cobrada taxa de inscrição.
4.4. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes 
documentos:
- Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados 
solicitados, sem emendas e/ou rasuras, na forma do Anexo III;
- Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos 
originais para fins de conferência:
I - Carteira de Identidade (frente e verso);
II - CPF;
III - Título de Eleitor, com comprovante de quitação eleitoral;
IV - Comprovante de residência;
V - Diploma (para candidatos graduados, com Normal Superior ou 
Magistério Médio; ou Histórico Escolar atualizado e comprovante de 
matrícula quando se tratar de estudante universitário);
VI – Documento comprobatório de experiência docente (não valendo 
fração de semestre).
VII – Documento comprobatório de experiência como monitor pedagógico 
de reforço escolar ou mediador da aprendizagem do Programa Novo 
Mais Educação.
VIII - Certidão de Antecedentes Civis e Criminais - http://portal.trf1.jus.
br/Servicos/Certidao/
4.5. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo 
Seletivo Simplificado são de inteira responsabilidade do candidato, 
ficando a Comissão de Inscrição e Avaliação no direito de excluí-lo, caso 
comprove inveracidades das informações.
4.6. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
4.7. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de 
inscrição do Processo Seletivo Simplificado, conforme modelo constante 
do Anexo III.
4.9. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a 
documentação exigida.

5. DA SELEÇÃO

5.1. A diretora da ESCOLA PAROQUIAL SÃO VICENTE DE PAULO 
instituirá Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção Pública de 
Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais Alfabetização, 
por meio de Portaria, responsável por coordenar todo o processo 
seletivo.
5.2. A seleção se dará por uma única etapa classificatória e eliminatória, 
realizada por meio da análise de currículo, cuja pontuação máxima será 
10 (dez) pontos de acordo com o Anexo I deste Edital.
5.3. O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste 
Edital.
5.4. O resultado será organizado pela ESCOLA PAROQUIAL SÃO 
VICENTE DE PAULO e publicado no diário oficial do município de 
Araguaína/TO (http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/), por ordem de 
classificação.
5.5. Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, 
o candidato que:
a) Residir no bairro mais próximo da unidade escolar.
b) Caso permaneça o empate, tenha a maior idade.
5.6. Os candidatos habilitados serão considerados aprovados 
constituindo assim o banco de Assistente de Alfabetização Voluntário do 
Programa Mais Alfabetização da ESCOLA PAROQUIAL SÃO VICENTE 
DE PAULO, de acordo com o quadro de vagas do anexo IV.
5.7. A lotação acontecerá conforme ordem de classificação, a 
disponibilidade do candidato, bem como a necessidade da unidade 
escolar de acordo com a quantidade de vagas previstas no anexo IV.
5.8. A previsão de publicação do resultado final é dia 20 de abril de 2018, 
no diário oficial do município de Araguaína/TO, através do endereço 
eletrônico: http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/

6. DA LOTAÇÃO

6.1. A lotação obedecerá a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados na seleção e o atendimento dos critérios estabelecidos no 
item 2.2. deste Edital.
6.2. Será reservado o percentual de 2% (dois por cento) das carências 
surgidas aos portadores de deficiência física, ficando a lotação vinculada 
à ordem decrescente de classificação dos deficientes físicos e à 
capacidade para exercício da função.
6.3. Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes 
no item 2.2. deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso para 
prestação das atividades de Assistente de Alfabetização, pelo prazo 
máximo de 10 (dez) meses (podendo ser um prazo inferior), período este 
que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem) 
estabelecidas pelo FNDE/MEC.
6.4. Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato 
classificado segundo a ordem decrescente de pontos.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS:

7.1. Ao candidato(a) classificado(a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização será ofertado um auxílio financeiro no valor mensal de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) por turma, sendo permitido para cada 
Assistente atuar no máximo em 8 turmas, perfazendo 40 horas semanais 
de acordo com a disponibilidade do mesmo e a quantidade de vagas 
ofertadas por cada Unidade de Ensino.
7.2. A Comissão de Inscrição e Avaliação está apta a esclarecer dúvidas 
sobre o referido edital.

Araguaína – TO, 05 de abril de 2018.

Diretor(a) da Unidade Escolar
Portaria nº 15/2017

ANEXO I
QUADRO DE PONTUAÇÃO 

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior. 3 pontos.

Ensino Médio na modalidade Magistério. 2 pontos.

Graduando em Pedagogia. 1 ponto.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(sem frações de semestre) (máximo 
de 2 pontos).

Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(máximo 2 pontos).
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ANEXO II

CURRÍCULO DO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO 
DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

Eu, _____________________________________________________, 
RG____________________, CPF ______________________ declaro 
entregue o(s) documento(s) comprobatórios(s) abaixo assinalados:

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO COMPROVANTE

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior.

Ensino Médio na modalidade Magistério.

Graduando em Pedagogia.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.
Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

O preenchimento da pontuação é de responsabilidade da comissão da 
seleção.

Araguaína/TO, ____ de ___________ de 2018

Assinatura do candidato:
_________________________________________________________
 

ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. IDENTIFICAÇÃO:
NOME DO(A) CANDIDATO(A):________________________________
FILIAÇÃO: ________________________________________________
____________ _____________________________________________
RG: ________________ SSP/______ CPF: _______________________
ENDEREÇO RESIDENCIAL: __________________________________
_____________ Nº ________ BAIRRO OU DISTRITO: ______________
FONE: ____________________ CELULAR: _______________________
E-MAIL ___________________________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

3. DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS REGRAS 
DO EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES 
PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

ASSINATURA DO CANDIDATO _______________________________
------------------------------------------------------------------------------------------------

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. NOME DO CANDIDATO:____________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

 RESPONSAVEL PELA INSCRIÇÃO:_____________________________

ANEXO IV
QUADRO DE VAGAS

ESCOLA PAROQUIAL SÃO VICENTE DE PAULO
TOTAL DE TURMAS A SEREM ATENDIDAS NA ESCOLA: 8

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO – 
VAGAS PARA LOTAÇÃO IMEDIATA 1

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO - 
CADASTRO RESERVA 3

PORTARIA Nº 09/2018
Araguaína/TO, 05 de abril de 2018.

A DIRETORA da Escola PAROQUIAL SÃO VICENTE DE 
PAULO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria 
nº 15/2017, e 

CONSIDERANDO a adesão da Escola ao Programa Mais 
Alfabetização, o qual visa fortalecer e apoiar as unidades escolares no 
processo de alfabetização dos estudantes regularmente matriculados no 
1º ano e no 2º ano do ensino fundamental de acordo com a Portaria do 
MEC nº 142 de 22/02/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção 
Pública de Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais 
Alfabetização no âmbito da Escola Paroquial São Vicente de Paulo, 
localizada no município de Araguaína/TO.

 Art. 2º - Nomear como membro da Comissão mencionada no 
artigo anterior, servidores abaixo relacionados:

I Rosaldina Sinhá de Sousa MATRÍCULA: 15465660

II Wanaide Ferreira de Sousa Damasceno MATRÍCULA: 15469630

III Eliane Borges de Farias MATRÍCULA: 15478917

Art. 3º – Atribuir à Comissão, ora instituída, a responsabilidade, 
na organização e execução da seleção, sendo ainda de sua competência, 
garantir a realização do processo de inscrição, o recebimento de 
documentos, a avaliação, elaboração e divulgação dos resultados, 
além de comunicados que se fizerem necessários para realização do 
Processo Seletivo.

Parágrafo Único – Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, 
referidos no caput, não serão remunerados e ficarão sob a supervisão da 
Diretora da Escola Paroquial São Vicente de Paulo.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA ESCOLA PAROQUIAL SÃO 
VICENTE DE PAULO, em Araguaína/TO, aos 05 dias do mês de abril 
do ano de 2018.

DIRETORA DE UNIDADE ESCOLAR
Portaria nº 15/2017

ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR RAIMUNDO FALCÃO COELHO

EDITAL N° 02/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ASSISTENTES 
DE ALFABETIZAÇÃO PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO

O DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR RAIMUNDO FALCÃO 
COELHO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 122 de 09 de Janeiro de 2017, torna público o edital para a 
seleção e constituição do banco de Assistente de Alfabetização voluntário 
para o Programa Mais Alfabetização, instituído pela Portaria nº 142, 
de 22 de fevereiro de 2018, para Pedagogos, Normalistas, Magistério 
nívelmédio, graduandos do curso de pedagogia das universidades 
públicas e/ou particulares, pessoas que foram monitores pedagógicos 
de reforço escolar ou mediadores da aprendizagem do Programa Novo 
Mais Educação.

1. DO PROGRAMA

1.1. O Programa Mais Alfabetização tem por objetivo fortalecer e apoiar 
as escolas no processo de alfabetização dos estudantes de todas as 
turmas do primeiro e segundo anos do ensino fundamental.
1.2 São diretrizes do Programa:
I - fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino 
fundamental por meio do atendimento às turmas de 1º e 2º anos;
II - promover a integração com a política educacional da rede de ensino;
III - integrar as atividades ao projeto político-pedagógico da rede e das 
Unidades Escolares;
IV - viabilizar atendimento diferenciado às Unidades Escolares 
vulneráveis;
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V - estipular metas do Programa entre o MEC, os entes federados e as 
Unidades Escolares participantes;
VI - assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e 
dos resultados do Programa;
VII - promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino 
e gestão escolar, da progressão da aprendizagem dos estudantes 
regularmente matriculados nos 1º e 2º anos iniciais do ensino 
fundamental;
VIII - estimular a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios;
IX - fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, 
distrital e municipais de educação e de suas Unidades Escolares 
jurisdicionadas; e
X - avaliar o impacto do Programa na aprendizagem dos estudantes, 
com o objetivo de gerar evidências para seu aperfeiçoamento.

2 . DA SELEÇÃO

2.1. A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistente 
de Alfabetização Voluntário no âmbito da Escola Municipal Vereador 
Raimundo Falcão Coelho localizada a Rua Norte Sul Nº 252 Setor: 
Tiúba, Araguaína - Tocantins.
2.2. O(a) candidato(a) selecionado(a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização, desenvolverá no âmbito da unidade de ensino, trabalho 
voluntário que não constituirá vinculo empregatício com a Escola na qual 
é voluntário e nem com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Araguaína - TO.
2.3. Serão considerados os seguintes critérios para a seleção de 
Assistentes de Alfabetização:
 Ser brasileiro;
 Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
 Estar em dia com as obrigações militares, para sexo masculino;
 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
 Ser Pedagogo, ou Normalista, ou ter cursado o Magistério 
Médio, estar cursando pedagogia em universidade públicas e/ou 
particular, ou ter sido monitor pedagógico de reforço escolar ou mediador 
da aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

2.4. O Processo Seletivo Simplificado para Assistente de Alfabetização 
Voluntário será executado pela direção da Escola Municipal Vereador 
Raimundo Falcão Coelho com a participação da Comissão de Inscrição 
e Avaliação.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 
VOLUNTÁRIOS DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO
3.1 Conhecer o planejamento das atividades do professor alfabetizador;
3.2 Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades 
do programa;
3.3 Ministrar conteúdos previamente preparados utilizando metodologia 
adequada à faixa etária;
3.4 Acompanhar o desempenho escolar dos alunos;
3.5 Elaborar e apresentar, mensalmente, relatório dos conteúdos e 
atividades realizadas;
3.6 Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas 
obrigações junto aoPrograma.

4. DAS INSCRIÇÕES:

4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita 
das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 
não poderá alegar desconhecimento.
4.2. As inscrições serão efetuadas na secretaria da Escola Municipal 
Vereador Raimundo Falcão Coelho das 8h às 11h e de 14h às 17h do 
período de 09 a 18 de abril do corrente ano.
4.3. Não será cobrada taxa de inscrição.
4.4. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes 
documentos:
- Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados 
solicitados, sem emendas e/ou rasuras, na forma do Anexo III;
- Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos 
originais para fins de conferência:
I - Carteira de Identidade (frente e verso);
II - CPF;
III - Título de Eleitor, com comprovante de quitação eleitoral;
IV - Comprovante de residência;
V - Diploma (para candidatos graduados, com Normal Superior ou 
Magistério Médio; ou Histórico Escolar atualizado e comprovante de 
matrícula quando se tratar de estudante universitário);
VI – Documento comprobatório de experiência docente (não valendo 
fração de semestre).

VII – Documento comprobatório de experiência como monitor pedagógico 
de reforço escolar ou mediador da aprendizagem do Programa Novo 
Mais Educação.
VIII - Certidão de Antecedentes Civis e Criminais - http://portal.trf1.jus.
br/Servicos/Certidao/
4.5. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo 
Seletivo Simplificado são de inteira responsabilidade do candidato, 
ficando a Comissão de Inscrição e Avaliação no direito de excluí-lo, caso 
comprove inveracidades das informações.
4.6. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
4.7. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de 
inscrição do ProcessoSeletivo Simplificado, conforme modelo constante 
do Anexo III.
4.9. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a 
documentação exigida.

5. DA SELEÇÃO

5.1. O diretor da Escola Municipal Vereador Raimundo Falcão Coelho 
instituirá Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção Pública de 
Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais Alfabetização, 
por meio de Portaria, responsável por coordenar todo o processo 
seletivo.
5.2. A seleção se dará por uma única etapa classificatória e eliminatória, 
realizada por meio da análise de currículo, cuja pontuação máxima será 
10 (dez) pontos de acordo com o Anexo I deste Edital.
5.3. O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste 
Edital.
5.4. O resultado será organizado pela Escola Municipal Vereador 
Raimundo Falcão Coelho e publicado no diário oficial do município de 
Araguaína/TO (http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/), por ordem de 
classificação.
5.5. Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, 
o candidato que:
a) Residir no bairro mais próximo da unidade escolar.
b) Caso permaneça o empate, tenha a maior idade.
5.6. Os candidatos habilitados serão considerados aprovados 
constituindo assim o banco de Assistente de Alfabetização Voluntário do 
Programa Mais Alfabetização da Escola Municipal Vereador Raimundo 
Falcão Coelho, de acordo com o quadro de vagas do anexo IV.
5.7. A lotação acontecerá conforme ordem de classificação, a 
disponibilidade do candidato, bem como a necessidade da unidade 
escolar de acordo com a quantidade de vagas previstas no anexo IV.
5.8. A previsão de publicação do resultado final é dia 20 de abril de 2018, 
no diário oficial do município de Araguaína/TO, através do endereço 
eletrônico: http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/

6. DA LOTAÇÃO

6.1. A lotação obedecerá a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados na seleçãoe o atendimento dos critérios estabelecidos no 
item 2.2. deste Edital.
6.2. Será reservado o percentual de 2% (dois por cento) das carências 
surgidas aos portadores de deficiência física, ficando a lotação vinculada 
à ordem decrescente de classificação dos deficientes físicos e à 
capacidade para exercício da função.
6.3. Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes 
no item 2.2. deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso para 
prestação das atividades de Assistente de Alfabetização, pelo prazo 
máximo de 10 (dez) meses (podendo ser um prazo inferior), período este 
que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem) 
estabelecidas pelo FNDE/MEC.
6.4. Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato 
classificado segundo a ordem decrescente de pontos.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS:

7.1. Ao candidato(a) classificado(a)para atuar como Assistente de 
Alfabetização será ofertado um auxílio financeiro no valor mensal de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) por turma, sendo permitido para cada 
Assistente atuar no máximo em 8 turmas, perfazendo 40 horas semanais 
de acordo com a disponibilidade do mesmo e a quantidade de vagas 
ofertadas por cada Unidade de Ensino.
7.2. A Comissão de Inscrição e Avaliação está apta a esclarecer dúvidas 
sobre o referido edital.

Araguaína – TO, 05 de abril de 2018.

Renato dos Santos Correia
Diretor da Unidade Escolar

Portaria nº 122/2017
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ANEXO I
QUADRO DE PONTUAÇÃO 

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior. 3 pontos.

Ensino Médio na modalidade Magistério. 2 pontos.

Graduando em Pedagogia. 1 ponto.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(sem frações de semestre) (máximo 
de 2 pontos).

Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(máximo 2 pontos).

ANEXO II

CURRÍCULO DO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO 
DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

Eu, _____________________________________________________, 
RG____________________, CPF ______________________ declaro 
entregue o(s) documento(s) comprobatórios(s) abaixo assinalados:

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO COMPROVANTE

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior.

Ensino Médio na modalidade Magistério.

Graduando em Pedagogia.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.
Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

O preenchimento da pontuação é de responsabilidade da comissão da 
seleção.

Araguaína/TO, ____ de ___________ de 2018

Assinatura do candidato:
_________________________________________________________
 

ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. IDENTIFICAÇÃO:
NOME DO(A) CANDIDATO(A):________________________________
FILIAÇÃO: ________________________________________________
____________ _____________________________________________
RG: ________________ SSP/______ CPF: _______________________
ENDEREÇO RESIDENCIAL: __________________________________
_____________ Nº ________ BAIRRO OU DISTRITO: ______________
FONE: ____________________ CELULAR: _______________________
E-MAIL ___________________________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

3. DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS REGRAS 
DO EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES 
PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

ASSINATURA DO CANDIDATO _______________________________
------------------------------------------------------------------------------------------------

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. NOME DO CANDIDATO:____________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

 RESPONSAVEL PELA INSCRIÇÃO:_____________________________

ANEXO IV
QUADRO DE VAGAS

ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR RAIMUNDO FALCÃO COELHO
TOTAL DE TURMAS A SEREM ATENDIDAS NA ESCOLA: 02

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO – 
VAGAS PARA LOTAÇÃO IMEDIATA 1

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO - 
CADASTRO RESERVA 3

PORTARIA Nº08 /2018
Araguaína/TO, 05 de abril de 2018.

O DIRETOR da Escola Municipal Vereador Raimundo Falcão 
Coelho, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 
122/2017, e 

CONSIDERANDO a adesão da Escola ao Programa Mais 
Alfabetização, o qual visa fortalecer e apoiar as unidades escolares no 
processo de alfabetização dos estudantes regularmente matriculados no 
1º ano e no 2º ano do ensino fundamental de acordo com a Portaria do 
MEC nº 142 de 22/02/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção 
Pública de Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais 
Alfabetização no âmbito da Escola Municipal Vereador Raimundo Falcão 
Coelho, localizada no município de Araguaína/TO.

Art. 2º - Nomear como membro da Comissão mencionada no 
artigo anterior,servidores abaixo relacionadas:

I Adriana Conceição de Castro Vieira MATRÍCULA: 15182300

II Christiana Rodrigues dos S. Mendes MATRÍCULA:  8286400

III Jocelma Pereira de Brito MATRÍCULA:  15469605

Art. 3º – Atribuir à Comissão, ora instituída, a responsabilidade, 
na organização e execução da seleção, sendo ainda de sua competência, 
garantir a realização do processo de inscrição, o recebimento de 
documentos, a avaliação, elaboração e divulgação dos resultados, 
além de comunicados que se fizerem necessários para realização do 
Processo Seletivo.

Parágrafo Único – Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, 
referidos no caput, não serão remunerados e ficarão sob a supervisão do 
Diretor da Escola Municipal Vereador Raimundo Falcão Coelho.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR 
RAIMUNDO FALCÃO COELHO, em Araguaína/TO, aos 05 dias do mês 
de abril do ano de 2018.

Renato dos Santos Correia
DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR

Portaria nº 122/2017

ESCOLA MUNICIPAL WILLIAM CASTELO BRANCO MARTINS 

EDITAL N° 004/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ASSISTENTES 
DE ALFABETIZAÇÃO PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO

O (A)  DIRETOR(A) DA ESCOLA MUNICIPAL WILLIAM CASTELO 
BRANCO MARTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Portaria nº 122 do 09 de Janeiro de 2017, torna 
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público o edital para a seleção e constituição do banco de Assistente 
de Alfabetização voluntário para o Programa Mais Alfabetização, 
instituído pela Portaria nº 142, de 22 de fevereiro de 2018, para 
Pedagogos, Normalistas, Magistério nível médio, graduandos do curso 
de pedagogia das universidades públicas e/ou particulares, pessoas 
que foram monitores pedagógicos de reforço escolar ou mediadores da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

1. DO PROGRAMA
1.1. O Programa Mais Alfabetização tem por objetivo fortalecer e apoiar 
as escolas no processo de alfabetização dos estudantes de todas as 
turmas do primeiro e segundo anos do ensino fundamental.
1.2 São diretrizes do Programa:
I - fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino 
fundamental por meio do atendimento às turmas de 1º e 2º anos;
II - promover a integração com a política educacional da rede de ensino;
III - integrar as atividades ao projeto político-pedagógico da rede e das 
Unidades Escolares;
IV - viabilizar atendimento diferenciado às Unidades Escolares 
vulneráveis;
V - estipular metas do Programa entre o MEC, os entes federados e as 
Unidades Escolares participantes;
VI - assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e 
dos resultados do Programa;
VII - promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino 
e gestão escolar, da progressão da aprendizagem dos estudantes 
regularmente matriculados nos 1º e 2º anos iniciais do ensino 
fundamental;
VIII - estimular a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios;
IX - fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, 
distrital e municipais de educação e de suas Unidades Escolares 
jurisdicionadas; e
X - avaliar o impacto do Programa na aprendizagem dos estudantes, 
com o objetivo de gerar evidências para seu aperfeiçoamento.

2 . DA SELEÇÃO

2.1. A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistente de 
Alfabetização Voluntário no âmbito da Escola Municipal William Castelo 
Branco Martins, localizada no endereço Rua Estrela do Oriente, 425 
Setor Sonhos Dourados Araguaína - Tocantins.
2.2. O(a) candidato(a) selecionado(a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização, desenvolverá no âmbito da unidade de ensino, trabalho 
voluntário que não constituirá vinculo empregatício com a Escola na qual 
é voluntário e nem com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Araguaína - TO.
2.3. Serão considerados os seguintes critérios para a seleção de 
Assistentes de Alfabetização:
 Ser brasileiro;
 Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
 Estar em dia com as obrigações militares, para sexo masculino;
 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
 Ser Pedagogo, ou Normalista, ou ter cursado o Magistério 
Médio, estar cursando pedagogia em universidade públicas e/ou 
particular, ou ter sido monitor pedagógico de reforço escolar ou mediador 
da aprendizagem do Programa Novo Mais Educação.

2.4. O Processo Seletivo Simplificado para Assistente de Alfabetização 
Voluntário será executado pela direção da Escola Municipal William 
Castelo Branco Martins com a participação da Comissão de Inscrição 
e Avaliação.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 
VOLUNTÁRIOS DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

3.1 Conhecer o planejamento das atividades do professor alfabetizador;
3.2 Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades 
do programa;
3.3 Ministrar conteúdos previamente preparados utilizando metodologia 
adequada à faixa etária;
3.4 Acompanhar o desempenho escolar dos alunos;
3.5 Elaborar e apresentar, mensalmente, relatório dos conteúdos e 
atividades realizadas;
3.6 Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas 
obrigações junto ao Programa.

4. DAS INSCRIÇÕES:

4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita 
das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 
não poderá alegar desconhecimento.

4.2. As inscrições serão efetuadas na secretaria da Escola Municipal 
William Castelo Branco Martins das 8h às 11h e de 14h às 17h do 
período de 09 a 18 de abril do corrente ano.
4.3. Não será cobrada taxa de inscrição.
4.4. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes 
documentos:
- Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados 
solicitados, sem emendas e/ou rasuras, na forma do Anexo III;
- Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos 
originais para fins de conferência:
I - Carteira de Identidade (frente e verso);
II - CPF;
III - Título de Eleitor, com comprovante de quitação eleitoral;
IV - Comprovante de residência;
V - Diploma (para candidatos graduados, com Normal Superior ou 
Magistério Médio; ou Histórico Escolar atualizado e comprovante de 
matrícula quando se tratar de estudante universitário);
VI – Documento comprobatório de experiência docente (não valendo 
fração de semestre).
VII – Documento comprobatório de experiência como monitor pedagógico 
de reforço escolar ou mediador da aprendizagem do Programa Novo 
Mais Educação.
VIII - Certidão de Antecedentes Civis e Criminais - http://portal.trf1.jus.
br/Servicos/Certidao/
4.5. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo 
Seletivo Simplificado são de inteira responsabilidade do candidato, 
ficando a Comissão de Inscrição e Avaliação no direito de excluí-lo, caso 
comprove inveracidades das informações.
4.6. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
4.7. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de 
inscrição do Processo Seletivo Simplificado, conforme modelo constante 
do Anexo III.
4.9. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a 
documentação exigida.

5. DA SELEÇÃO

5.1. O (a) diretor (a) da Escola Municipal William Castelo Branco Martins 
instituirá Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção Pública de 
Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais Alfabetização, 
por meio de Portaria, responsável por coordenar todo o processo 
seletivo.
5.2. A seleção se dará por uma única etapa classificatória e eliminatória, 
realizada por meio da análise de currículo, cuja pontuação máxima será 
10 (dez) pontos de acordo com o Anexo I deste Edital.
5.3. O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste 
Edital.
5.4. O resultado será organizado pela Escola Municipal William Castelo 
Branco Martins e publicado no diário oficial do município de Araguaína/
TO (http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/), por ordem de classificação.
5.5. Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, 
o candidato que:
a) Residir no bairro mais próximo da unidade escolar.
b) Caso permaneça o empate, tenha a maior idade.
5.6. Os candidatos habilitados serão considerados aprovados 
constituindo assim o banco de Assistente de Alfabetização Voluntário 
do Programa Mais Alfabetização da Escola Municipal William Castelo 
Branco Martins, de acordo com o quadro de vagas do anexo IV.
5.7. A lotação acontecerá conforme ordem de classificação, a 
disponibilidade do candidato, bem como a necessidade da unidade 
escolar de acordo com a quantidade de vagas previstas no anexo IV.
5.8. A previsão de publicação do resultado final é dia 20 de abril de 2018, 
no diário oficial do município de Araguaína/TO, através do endereço 
eletrônico: http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/

6. DA LOTAÇÃO

6.1. A lotação obedecerá a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados na seleção e o atendimento dos critérios estabelecidos no 
item 2.2. deste Edital.
6.2. Será reservado o percentual de 2% (dois por cento) das carências 
surgidas aos portadores de deficiência física, ficando a lotação vinculada 
à ordem decrescente de classificação dos deficientes físicos e à 
capacidade para exercício da função.
6.3. Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes 
no item 2.2. deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso para 
prestação das atividades de Assistente de Alfabetização, pelo prazo 
máximo de 10 (dez) meses (podendo ser um prazo inferior), período este 
que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem) 
estabelecidas pelo FNDE/MEC.
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6.4. Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato 
classificado segundo a ordem decrescente de pontos.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS:

7.1. Ao candidato(a) classificado(a) para atuar como Assistente de 
Alfabetização será ofertado um auxílio financeiro no valor mensal de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) por turma, sendo permitido para cada 
Assistente atuar no máximo em 8 turmas, perfazendo 40 horas semanais 
de acordo com a disponibilidade do mesmo e a quantidade de vagas 
ofertadas por cada Unidade de Ensino.
7.2. A Comissão de Inscrição e Avaliação está apta a esclarecer dúvidas 
sobre o referido edital.

Araguaína – TO, 05 de abril de 2018.

Silvia Marques da Silva Sampaio 
Diretor(a) da Unidade Escolar

Portaria nº 122/2017

ANEXO I
QUADRO DE PONTUAÇÃO 

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior. 3 pontos.

Ensino Médio na modalidade Magistério. 2 pontos.

Graduando em Pedagogia. 1 ponto.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(sem frações de semestre) (máximo 
de 2 pontos).

Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

1 ponto por cada ano de experiência 
(máximo 2 pontos).

ANEXO II

CURRÍCULO DO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO 
DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

Eu, _____________________________________________________, 
RG____________________, CPF ______________________ declaro 
entregue o(s) documento(s) comprobatórios(s) abaixo assinalados:

DENOMINAÇÃO PONTUAÇÃO COMPROVANTE

Diploma de Graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior.

Ensino Médio na modalidade Magistério.

Graduando em Pedagogia.

Atuação docente com Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior ou Ensino Médio na Modalidade 
magistério com experiência comprovada.
Atuação como monitor ou mediador da 
aprendizagem do Programa Novo Mais Educação 
com experiência comprovada.

O preenchimento da pontuação é de responsabilidade da comissão da 
seleção.

Araguaína/TO, ____ de ___________ de 2018

Assinatura do candidato:
_________________________________________________________
 

ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. IDENTIFICAÇÃO:
NOME DO(A) CANDIDATO(A):________________________________
FILIAÇÃO: ________________________________________________
____________ _____________________________________________
RG: ________________ SSP/______ CPF: _______________________
ENDEREÇO RESIDENCIAL: __________________________________
_____________ Nº ________ BAIRRO OU DISTRITO: ______________
FONE: ____________________ CELULAR: _______________________
E-MAIL ___________________________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 

ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

3. DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS REGRAS 
DO EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES 
PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

ASSINATURA DO CANDIDATO _______________________________
------------------------------------------------------------------------------------------------

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

1. NOME DO CANDIDATO:____________________________________

2. POSSUI DISPONIBILIDADE PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO NO AMBITO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO?
( ) SIM. CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL (  ) 40H / (  ) 20H 

 RESPONSAVEL PELA INSCRIÇÃO:_____________________________

ANEXO IV
QUADRO DE VAGAS

ESCOLA MUNICIPAL WILLIAM CASTELO BRANCO MARTINS
TOTAL DE TURMAS A SEREM ATENDIDAS NA ESCOLA: 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO – 
VAGAS PARA LOTAÇÃO IMEDIATA

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO - 
CADASTRO RESERVA

PORTARIA Nº 005/2018
Araguaína/TO, 05 de abril de 2018.

O (a) DIRETOR (a) da Escola Municipal William Castelo Branco 
Martins, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 
122/2017, e 

CONSIDERANDO a adesão da Escola ao Programa Mais 
Alfabetização, o qual visa fortalecer e apoiar as unidades escolares no 
processo de alfabetização dos estudantes regularmente matriculados no 
1º ano e no 2º ano do ensino fundamental de acordo com a Portaria do 
MEC nº 142 de 22/02/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Inscrição e Avaliação da Seleção 
Pública de Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais 
Alfabetização no âmbito da Escola Municipal William Castelo Branco 
Martins, localizada no município de Araguaína/TO.

 Art. 2º - Nomear como membro da Comissão mencionada no 
artigo anterior, servidores abaixo relacionadas:

I Antonia Romeiro de Oliveira Costa MATRÍCULA: 15478920

II Raquel Maria de Andrade Tavares MATRÍCULA: 8289900

III Rosilene Alves Folha MATRÍCULA: 10869303

Art. 3º – Atribuir à Comissão, ora instituída, a responsabilidade, 
na organização e execução da seleção, sendo ainda de sua competência, 
garantir a realização do processo de inscrição, o recebimento de 
documentos, a avaliação, elaboração e divulgação dos resultados, 
além de comunicados que se fizerem necessários para realização do 
Processo Seletivo.

Parágrafo Único – Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, 
referidos no caput, não serão remunerados e ficarão sob a supervisão 
do (a) Diretor (a) da Escola Municipal William Castelo Branco Martins.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO(A) DIRETOR(A) DA ESCOLA MUNICIPAL 
WILLIAM CASTELO BRANCO MARTINS, em Araguaína/TO, aos 05 
dias do mês de abril do ano de 2018.

SILVIA MARQUES DA SILVA SAMPAIO
DIRETOR (A) DE UNIDADE ESCOLAR

Portaria nº 122/2017

ESCOLA MUNICIPAL SÃO MIGUEL
ARAGUAÍNA-TOCANTINS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 006/2018 PROCESSO Nº 018/2018
CONTRATANTE: ASSOCIACAO DE APOIO DA ESCOLA MUNICIPAL 
SÃO MIGUEL 
CONTRATADOS: AMAURY MACIEL DOS SANTOS AGUIAR 
DATA DA ASSINATURA: 02 de Abril de 2018
OBJETO: Prestação de serviços: elaboração e transmissão das 
declarações fiscais: DIPJ, RAIS, DIRF, DCTF, SEFIP, outras declaração 
que porventura tenha necessidade, emissão de certidões negativas; 
contabilização da movimentação financeira mensal, emitido os 
respectivos balancetes; elaboração dos livros contábeis anuais: diário, 
razão, com o balanço patrimonial consolidado. Serviços de Recursos 
Humanos/ Departamento de pessoal, incluindo: Elaboração de contratos, 
Folha de pagamento, recibo de pagamento, FGTS, INSS, rescisões e 
demais obrigações relativos ao pessoal.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02/04/2018 a 31/12/2018
VALOR TOTAL: 5.850,00 (Cinco mil e oitocentos e cinquenta reais). 
FONTE DE RECURSO: AUTONOMIA FINANCEIRA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, nos termos do 
inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.

Araguaína, Tocantins, 02 de Abril de 2018.

Publique-se

Cleia Maria da Conceição Moura
PRESIDENTE

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA MUNICIPAL SÃO MIGUEL
 

PORTARIA Nº: 008  DE 02 DE ABRIL DE  2018

A ASSOCIACAO DE APOIO DA ESCOLA MUNICIPAL SÃO 
MIGUEL, no   uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Artigo 1º: Designar os servidores: LUCILENE ALVES MOREIRA 
AGUIAR, matrícula 15469595 e ROGERIO SENA PACHECO, matrícula 
nº 15476198 para sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem 
respectivamente, a função de Fiscal e Suplente do Contrato abaixo 
especificado, referente à fiscalização e acompanhamento do citado 
contrato, para atender as necessidades desta Unidade de Ensino, de 
acordo com o Processo Nº: 018/2018.

Nº do 
Contrato Empresa

006 /2018     AMAURY MACIEL DOS SANTOS AGUIAR

OBJETO: Prestação de serviços: elaboração e transmissão das 
declarações fiscais: DIPJ, RAIS, DIRF, DCTF, SEFIP, outras declaração 
que porventura tenha necessidade, emissão de certidões negativas; 
contabilização da movimentação financeira mensal, emitido os 
respectivos balancetes; elaboração dos livros contábeis anuais: diário, 
razão, com o balanço patrimonial consolidado. Serviços de Recursos 
Humanos/ Departamento de pessoal, incluindo: Elaboração de contratos, 
Folha de pagamento, recibo de pagamento, FGTS, INSS, rescisões e 
demais obrigações relativos ao pessoal.

Artigo 2º: São atribuições do fiscal:

I. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos  Contratos;

II. Anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais  
eventos;

III. Determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para  apreciação;

IV. Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V. Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto,  com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Área de Contratos 
e Convênios para as providências necessárias;

VI. Justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo;

VII. Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimentos dos   materiais;

VIII. Observar   a   execução  do  contrato   dentro  dos   limites   
dos   créditos   orçamentários  para    ele

IX. Manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório, acerca do referido ajuste   contratual;

X.Exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que apresentar 
vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do especificado no Edital de 
Licitação e seus anexos e nas cláusulas contratuais, conforme determina 
o art. 69 da Lei  Federal  8.666/93.

Artigo 3º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em   contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do (a) Presidente da ASSOCIACAO DE APOIO DA 
ESCOLA MUNICIPAL SÃO MIGUEL aos   02 DE ABRIL DE  2018.

CLEIA MARIA DA CONCEIÇÃO MOURA
ASSOCIACAO DE APOIO DA ESCOLA MUNICIPAL SÃO MIGUEL

 PRESIDENTE

Ofício do Conselho Municipal de Contribuintes Nº 111/2018.
Araguaína, TO – 05 de Abril de 2018.

Prezados Senhores;

Em cumprimento ao Artigo 185 da Lei Complementar 017/2013, 
combinado com artigo 184 da Lei Complementar 058/2017, venho por 
meio deste informar Vossas Senhorias a pauta dos Julgamentos a serem 
realizados pelo Conselho Municipal de Contribuintes no dia 12 de Abril 
de 2018.

Processo nº Interessado Data/Hora

129/2017-A Associação do Comércio Varejista de Carnes 
Frescas e Derivados – ASSOCARNE

12.04.2018
14h30

153/2016 Suzuki Nutrição Animal LTDA - NIVET 12.04.2018
15h00

124/2017 Laedis Sousa da Silva Cunha 12.04.2018
15h30

08/2016 Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes – DNIT 

12.04.2018
16h00

171/2016 Aldo Lainetti 12.04.2018
16h30

As Sessões do Conselho Municipal de Contribuinte serão realizadas no 
auditório Jauro Stuart Gurgel, no terceiro piso da Secretaria Municipal de 
Administração, situada na Rua 25 de Dezembro, nº 265, Centro, nesta 
cidade.

Atenciosamente, 

GILSON CUTRIM FERREIRA
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes.

SECRETARIA DA FAZENDA
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DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL CONFIANÇA REPRESENTAÇÕES LTDA - ME 
NOME FANTASIA CONFIANÇA REPRESENTAÇÕES  
ENDEREÇO AV. TOCANTINS, Nº 1.368 – BAIRRO: CENTRO 
CEP 77803-120   MUNICÍPIO ARAGUAÍNA - TO 
CNPJ/CPF 33.569.260/0001-31  INSCRIÇÃO MUNICIPAL 12.957 
    

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
1º) TRANSFERÊNCIA de endereço da empresa, conforme Artigo 253, § 7º, § 8º, § 9º e § 16º, da LC nº 017/2013; 
2º)  RECADASTRAMENTO da empresa, conforme DECRETO Nº 046, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2017. 
          Art. 253. Todas as pessoas físicas ou jurídicas, com ou sem estabelecimento fixo, que exerçam habitualmente, individualmente ou em 
sociedade, quaisquer atividades, que estejam sujeito aos Tributos Federais, Estaduais ou Municipais, ainda que isenta ou imune, ficam obrigados 
a inscrever-se no Cadastro de Atividades Econômicas - CAE da Secretaria da Fazenda Pública Municipal, antes de iniciar qualquer atividade: 
          § 7º. A Inscrição é intransferível e será obrigatoriamente, renovada sempre que ocorrerem modificações nas declarações constantes do 
formulário de inscrição, dentro de 10 (dez) dias contados da modificação. 
         § 8º. A Secretaria da Fazenda Pública Municipal poderá a qualquer tempo, exigir dos inscritos no Cadastro de Atividades Econômicas – CAE, 
que se faça o recadastramento conforme critérios estabelecidos em regulamento específico. 
         § 9º.  Para efeito da paralisação ou baixa da atividade no Cadastro de Atividades Econômicas - CAE da Secretaria da Fazenda Pública 
Municipal fica o contribuinte obrigado a comunicar à repartição, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ocorrência de: transferência, venda 
do estabelecimento, mudanças, paralisação ou o encerramento da atividade. 
         § 16. No caso de alteração de endereço a atualização junto ao Cadastro de Atividades Econômicas – CAE, da Secretaria da Fazenda Pública 
Municipal, deverá ser promovida antes ou durante a mudança efetiva. 

 
INTIMAÇÃO DE BAIXA CADASTRAL 

         Em cumprimento á Ordem de Serviço de nº 018/2018 datada em 08/01/2018, fica o contribuinte acima qualificado INTIMADO                               
no prazo de 05 (Cinco) dias, a fazer: 
1º)  TRANSFERÊNCIA de endereço da empresa, conforme Artigo 253, § 7º, § 8º, § 9º e § 16º, da LC nº 017/2013. 
2º) RECADASTRAMENTO da empresa no sistema WEBISS, conforme DECRETO Nº 046 de 07/11/2017. Tendo em vista que já passou do 
prazo regulamentar. 

 
DO PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO 

Lei Complementar nº 58/2017 
         Art. 315. O agente fiscal quando necessitar de notas fiscais, de livros fiscais, contáveis e comerciais, de comprovantes de recolhimento, 
registro de firmas, contratos sociais, alterações contratuais, estatutos, atas, recibos, relações, relatórios, mapas, relações, declaração de 
imposto de renda, ou quaisquer documentos fiscais, comerciais ou contábeis, lavrará a Notificação para Apresentação de Documentos Fiscais 
e Contábeis ou o Termo de Início de Ação Fiscal – TIAF, conforme cada caso. 
         § 3º. Não sendo o sujeito passivo encontrado, ou estando em local incerto ou não sabido, será considerado notificado, por intermédio da 
publicação da cópia da notificação no Diário Oficial do Município. 
         § 4º. O prazo para o cumprimento da obrigação requerida em notificação ou TIAF, para apresentação da documentação solicitada pelo 
agente fiscal, será no prazo de 5 (cinco) dias. 

 
AUDITORIA FISCAL 

PERÍODO A FISCALIZAR Nº. DA ORDEM DE SERVIÇO 
01/09/2013 à 31/12/2017 018/2018 de 08/01/2018 

  
                                                                                                     AUTORIDADE FISCAL 
Nome: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA  ( 98116 8200) 
Matricula: 3543-2 

Assinatura: 

Município: ARAGUAÍNA – TO Data: 05/04/2018 Hora: 14:02 

 
CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL. 

Nome: 
CPF:   

Data   

 

1ª NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 089/2018 
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PORTARIA N.º 051/ 2018                             
 Araguaína 05 de Abril de 2018.

O GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, Lei n.º 1.725/97 e Lei n.º 2.184/2003. 

RESOLVE:

Art. 1º - SUSPENDER o gozo de férias do (a) servidor (a) 
Walteir Alves Fiuza, CPF: 614.241.026-34, Diretor, matricula 15475325, 
prevista para o período de 01/04/2018 a 30/04/2018, suspendendo os 
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DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL CONFIANÇA REPRESENTAÇÕES LTDA - ME 
NOME FANTASIA CONFIANÇA REPRESENTAÇÕES  
ENDEREÇO AV. TOCANTINS, Nº 1.368 – BAIRRO: CENTRO 
CEP 77803-120   MUNICÍPIO ARAGUAÍNA - TO 
CNPJ/CPF 33.569.260/0001-31  INSCRIÇÃO MUNICIPAL 12.957 
    

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
1º) TRANSFERÊNCIA de endereço da empresa, conforme Artigo 253, § 7º, § 8º, § 9º e § 16º, da LC nº 017/2013; 
2º)  RECADASTRAMENTO da empresa, conforme DECRETO Nº 046, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2017. 
          Art. 253. Todas as pessoas físicas ou jurídicas, com ou sem estabelecimento fixo, que exerçam habitualmente, individualmente ou em 
sociedade, quaisquer atividades, que estejam sujeito aos Tributos Federais, Estaduais ou Municipais, ainda que isenta ou imune, ficam obrigados 
a inscrever-se no Cadastro de Atividades Econômicas - CAE da Secretaria da Fazenda Pública Municipal, antes de iniciar qualquer atividade: 
          § 7º. A Inscrição é intransferível e será obrigatoriamente, renovada sempre que ocorrerem modificações nas declarações constantes do 
formulário de inscrição, dentro de 10 (dez) dias contados da modificação. 
         § 8º. A Secretaria da Fazenda Pública Municipal poderá a qualquer tempo, exigir dos inscritos no Cadastro de Atividades Econômicas – CAE, 
que se faça o recadastramento conforme critérios estabelecidos em regulamento específico. 
         § 9º.  Para efeito da paralisação ou baixa da atividade no Cadastro de Atividades Econômicas - CAE da Secretaria da Fazenda Pública 
Municipal fica o contribuinte obrigado a comunicar à repartição, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ocorrência de: transferência, venda 
do estabelecimento, mudanças, paralisação ou o encerramento da atividade. 
         § 16. No caso de alteração de endereço a atualização junto ao Cadastro de Atividades Econômicas – CAE, da Secretaria da Fazenda Pública 
Municipal, deverá ser promovida antes ou durante a mudança efetiva. 

 
INTIMAÇÃO DE BAIXA CADASTRAL 

         Em cumprimento á Ordem de Serviço de nº 018/2018 datada em 08/01/2018, fica o contribuinte acima qualificado INTIMADO                               
no prazo de 05 (Cinco) dias, a fazer: 
1º)  TRANSFERÊNCIA de endereço da empresa, conforme Artigo 253, § 7º, § 8º, § 9º e § 16º, da LC nº 017/2013. 
2º) RECADASTRAMENTO da empresa no sistema WEBISS, conforme DECRETO Nº 046 de 07/11/2017. Tendo em vista que já passou do 
prazo regulamentar. 

 
DO PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO 

Lei Complementar nº 58/2017 
         Art. 315. O agente fiscal quando necessitar de notas fiscais, de livros fiscais, contáveis e comerciais, de comprovantes de recolhimento, 
registro de firmas, contratos sociais, alterações contratuais, estatutos, atas, recibos, relações, relatórios, mapas, relações, declaração de 
imposto de renda, ou quaisquer documentos fiscais, comerciais ou contábeis, lavrará a Notificação para Apresentação de Documentos Fiscais 
e Contábeis ou o Termo de Início de Ação Fiscal – TIAF, conforme cada caso. 
         § 3º. Não sendo o sujeito passivo encontrado, ou estando em local incerto ou não sabido, será considerado notificado, por intermédio da 
publicação da cópia da notificação no Diário Oficial do Município. 
         § 4º. O prazo para o cumprimento da obrigação requerida em notificação ou TIAF, para apresentação da documentação solicitada pelo 
agente fiscal, será no prazo de 5 (cinco) dias. 

 
AUDITORIA FISCAL 

PERÍODO A FISCALIZAR Nº. DA ORDEM DE SERVIÇO 
01/09/2013 à 31/12/2017 018/2018 de 08/01/2018 

  
                                                                                                     AUTORIDADE FISCAL 
Nome: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA  ( 98116 8200) 
Matricula: 3543-2 

Assinatura: 

Município: ARAGUAÍNA – TO Data: 05/04/2018 Hora: 14:02 

 
CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL. 

Nome: 
CPF:   

Data   

 

1ª NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 089/2018 

 

1 
 

                                  AUTO DE INFRAÇÃO Nº 236/2018 
       Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento - TVRE 

RAZÃO SOCIAL CONFIANÇA REPRESENTAÇÕES LTDA – ME 
NOME FANTASIA CONFIANÇA REPRESENTAÇÕES 
ENDEREÇO AV. TOCANTINS, Nº 1.368 – BAIRRO: CENTRO 
CEP 77803-120 MUNICÍPIO ARAGUAÍNA - TOCANTINS 
ATIV. ECOMONICA 10.09 - REPRESENTAÇÃO DE QUALQUER NATUREZA, INCLUSIVE COMERCIAL 
CPF/CNPJ 33.569.260/0001-31 INSC. MUNICIPAL 12.957 
 

RELATO FISCAL  
      Através do procedimento de Auditoria Fiscal, a Diretoria de Tributos constatou que o sujeito passivo da obrigação tributária, acima 
qualificado, deixou de recolher as Taxas de Verificação de Regularização do Estabelecimento, referente aos exercícios de 2014 a 2017.  

  O Fato Gerador: É o exercício regular do poder de polícia ou a utilização, efetiva, de serviços públicos específicos e divisível, 
prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição, e encontra-se tipificado nos artigos 145, 146, I, § único, a, b, 147, I, II, 153 da 
Lei 1.134/91. 

 A Base de Cálculo: foi apurada com base nos seguintes decretos: 
DECRETO nº 257/2013 de 27/12/2013 - TABELA II - a), a.1), para 2014; 
DECRETO nº 331/2014 de 31/12/2014 - ANEXO II - a), a.1), para 2015; 
DECRETO nº 399/2015 de 28/12/2015 - ANEXO II - TABELA II - a), a.1), para 2016; 
DECRETO nº 477/2016 de 30/12/2016 - ANEXO II - TABELA II - a), a.1), para 2017. 

     Faz parte integrante deste Auto de Infração o Mapa de Apuração do Crédito Tributário.   
Disposição Legal Infringida e Penalidade Aplicável 

 Infrações: O contribuinte infringiu os artigos 145, 148, 149, 157 da Lei 1.134/91. 
 Penalidades: Os Créditos vencidos sofrerão correção mensal pelo IPCA, com base nos coeficientes de atualização. E ainda, sofrerão 

a incidência de Juros de mora à razão de 1% (Um por cento) ao mês. Conforme Artigos 111 e 113 da Lei Complementar nº 17/2013.     
DESCRIÇÃO DA MULTA Espécie                                                                  Crédito Tributário 

 
      Multa aplicada, sobre o crédito corrigido, conforme no Artigo 114, 
Inciso I ao VII, combinado com o § 1º, da Lei Complementar nº 17/2013. E 
ainda, nos termos dos vencimentos estipulados pelo Calendário Fiscal do 
município. 

 

TVRE - (2014 a 2017) 825,95 
Correção Monetária 111,44 
Juros 231,42 
Multa 328,23 
Total 1.497,04 

INTIMAÇÃO 
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, a contar da data de ciência, fica o contribuinte intimado a: 

 Pagar o Crédito Tributário;  
 Parcelar o Crédito Tributário;  
 Impugnar o Lançamento.  

     O não cumprimento da exigência legal acarretará na lavratura do Termo de Revelia, sendo considerados verdadeiros os fatos lançados no 
Auto de Infração, promovendo ainda a imediata inscrição na Dívida Ativa. Conforme Inciso I, Parágrafo Único do Artigo 207 da Lei 
Complementar nº 17/2013. 
 

AUTORIDADE FISCAL 
NOME: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA LOCAL: ARAGUAÍNA - TO 
MATRÍCULA: 3543-2 DATA: 29/03/2018 
ASSINATURA: HORA: 08:26:00 

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL. 
 NOME:  DATA:              

 
ASSINATURA E CARIMBO: 
 

CPF:  
 

  
A Assinatura do autuado não importa em confissão, nem a sua falta ou recusa em nulidade. 
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AUTO DE INFRAÇÃO Nº 237/2018 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN/Próprio 

RAZÃO SOCIAL CONFIANÇA REPRESENTAÇÕES LTDA - ME 
NOME FANTASIA CONFIANÇA REPRESENTAÇÕES 
ENDEREÇO AV. TOCANTINS, Nº 1.368 – BAIRRO: CENTRO 
CEP 77803-120 MUNICÍPIO ARAGUAÍNA - TOCANTINS 
ATIV. ECONÔMICA 10.09 - REPRESENTAÇÃO DE QUALQUER NATUREZA, INCLUSIVE COMERCIAL 
CPF/CNPJ 33.569.260/0001-31 INSC. MUNICIPAL 12.957 
 

RELATO FISCAL 
         Através de Fiscalização e Auditoria Fiscal, a Secretaria Municipal da Fazenda constatou que o sujeito passivo da obrigação tributária acima 
informado, deixou de recolher o Crédito Tributário referente ao IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISSQN/PRÓPRIO, 
no período de 01/09/2013 á 30/11/2017, conforme mapa descritivo em anexo que faz parte integrante deste Auto de Infração. 

 O Fato Gerador: Da obrigação tributária, foram os serviços de REPRESENTAÇÃO DE QUALQUER NATUREZA, INCLUSIVE COMERCIAL, 
conforme dispõe o Art. 40 na Lei nº 2193/2003 e os Arts. 262, 263 e 264 da Lei 017/2013, conforme Item 10, Subitem 10.09 da Lista 
de Serviço. 

 A Base de Cálculo: Conforme os valores apurados através das Notas Fiscais emitidas, para os respectivos períodos:  
1º) Baseado no Art. 48, 60, § 1º na Lei nº 2193/2003, no período de 01/09/2013 á 31/12/2013;  
2º) Baseado no Art. 276 da Lei 017/2013, no período de 01/01/2014 á 30/11/2017.  

 A Alíquota: 4% (Quatro por Cento), para os respectivos períodos. 
 

DISPOSIÇÃO LEGAL INFRINGIDA E PENALIDADE APLICADA 
 Infração: O contribuinte infringiu os Arts. 72 e 73 da Lei nº 2.193 de 19/12/2003, no período de 01/09/2013 á 31/12/2013 e Arts. 

57 e 58 da Lei Complementar nº 17 de 27/12/2013, no período de 01/01/2014 á 30/11/2017. 
 Penalidades: Os Créditos vencidos sofrerão correção mensal pelo IPCA, com base nos coeficientes de atualização. E ainda, sofrerão a 

incidência de Juros de mora à razão de 1% (Um por cento) ao mês. Conforme Artigos 111 e 113 da Lei Complementar nº 17/2013.  
 

Descrição da Penalidade Espécie Crédito Tributário 
 
        Multa aplicada, sobre o crédito corrigido,  conforme no Artigo 114, Inciso I ao VII, 
combinado com o § 1º, da Lei Complementar nº 17/2013. E ainda, nos termos dos 
vencimentos estipulados pelo Calendário Fiscal do município. 

ISSQN 9.772,67 
Correção Monetária 1.448,60 
Juros de Mora 2.788,37 
Multa 4.143,48 

TOTAL 18.153,12 
 

INTIMAÇÃO 
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, a contar da data de ciência, fica o contribuinte intimado a: 

 Pagar o Crédito Tributário; 
 Parcelar o Crédito Tributário; 
 Impugnar o Lançamento 

        O não cumprimento da exigência legal acarretará na lavratura do Termo de Revelia, sendo considerados verdadeiros os fatos lançados no 
Auto de Infração, promovendo ainda a imediata inscrição na Dívida Ativa, conforme Inciso I, Parágrafo Único do Artigo 207 da Lei Complementar 
nº 17/2013. 
 

AUTORIDADE FISCAL 
Nome: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 
Matrícula: 3543-2 
Assinatura: 

Local: Araguaína – Tocantins 
Data: 29/03/2018 
Hora: 08:35:00 

 
CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: 
CPF:  

Data:                                                                  

Assinatura e Carimbo: 

A assinatura do autuado não importa em confissão, nem a sua falta ou recusa, em nulidade. 
Os valores serão atualizados no ato do pagamento Auto extraído em 4 vias 
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                                                      AUTO DE INFRAÇÃO Nº 238/2018 
                                                             OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

RAZÃO SOCIAL CONFIANÇA REPRESENTAÇÕES LTDA – ME 

NOME FANTASIA CONFIANÇA REPRESENTAÇÕES 
ENDEREÇO AV. TOCANTINS, Nº 1.368 – BAIRRO: CENTRO 

CEP 77803-120 MUNICÍPIO ARAGUAÍNA - TOCANTINS 
ATIV. ECOMONICA 10.09 - REPRESENTAÇÃO DE QUALQUER NATUREZA, INCLUSIVE COMERCIAL 
CPF/CNPJ 33.569.260/0001-31 INSCR. MUNICIPAL 12.957 
 

RELATO FISCAL   
          Através da Auditoria Fiscal realizada pela Secretaria Municipal da Fazenda, em cumprimento à Ordem de Serviço – OS de n° 018/2018, constatou-se que 
o sujeito passivo da obrigação tributária acima informado, deixou de cumprir com as OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. Deixando de fazer no sistema WEBISS 
conforme Decreto 046 de 07/11/2017, RECADASTRAMENTO da empresa e fez TRANSFERÊNCIA de endereço da empresa e não comunicou em tempo hábil, 
conforme Artigo 253, § 7º, § 8º, § 9º e § 16º, da LC nº 017/2013. 
          Faz parte integrante deste Auto de Infração o TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL - TEAF.  

Disposição Legal Infringida e Penalidade Aplicável 
 Infrações: O Contribuinte infringiu o Art. 253, § 7º, § 8º, § 9º e § 16º, da LC nº 017/2013:        

         Art. 253. Todas as pessoas físicas ou jurídicas, com ou sem estabelecimento fixo, que exerçam habitualmente, individualmente ou em sociedade, quaisquer 
atividades, que estejam sujeito aos Tributos Federais, Estaduais ou Municipais, ainda que isenta ou imune, ficam obrigados a inscrever-se no Cadastro de Atividades 
Econômicas - CAE da Secretaria da Fazenda Pública Municipal, antes de iniciar qualquer atividade: 
         § 7º. A Inscrição é intransferível e será obrigatoriamente, renovada sempre que ocorrerem modificações nas declarações constantes do formulário de inscrição, 
dentro de 10 (dez) dias contados da modificação. 
         § 8º. A Secretaria da Fazenda Pública Municipal poderá a qualquer tempo, exigir dos inscritos no Cadastro de Atividades Econômicas – CAE, que se faça o 
recadastramento conforme critérios estabelecidos em regulamento específico. 
         § 9º.  Para efeito da paralisação ou baixa da atividade no Cadastro de Atividades Econômicas - CAE da Secretaria da Fazenda Pública Municipal fica o 
contribuinte obrigado a comunicar à repartição, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ocorrência de: transferência, venda do estabelecimento, mudanças, 
paralisação ou o encerramento da atividade. 
         § 16. No caso de alteração de endereço a atualização junto ao Cadastro de Atividades Econômicas – CAE, da Secretaria da Fazenda Pública Municipal, deverá 
ser promovida antes ou durante a mudança efetiva. 

 Penalidades: O contribuinte foi penalizado conforme disposto no Art. 261, II e III, da Lei Complementar nº 017/2013. Combinado com a instrução 
normativa GABSF nº 001/2016 de 28/12/2016, anexo II: 

         Art. 261. Aos contribuintes que cometerem faltas relacionadas com a inscrição, alterações de dados cadastrais, entre outras faltas, será imposta as seguintes 
penalidades: 
         II - O valor equivalente a R$ 855,92 (Oitocentos e Cinquenta e Cinco Reais e Noventa e Dois Centavos), aos que deixarem de proceder, no prazo 
regulamentar, a alteração de dados cadastrais, comunicação de venda, transferência, paralisação ou encerramento de atividades; 
         III - o valor equivalente a R$ 855,92 (Oitocentos e Cinquenta e Cinco Reais e Noventa e Dois Centavos) aos que deixarem de proceder, no prazo regulamentar 
o recadastramento municipal, quando solicitados pelo Município. Combinado com a instrução normativa GABSF nº 001/2016 de 28/12/2016, anexo II:     

DESCRIÇÃO DA MULTA Espécie Crédito Tributário 
         Multas aplicadas pelo descumprimento das Obrigações Acessórias, conforme disposto no Art. 
261, II e III, da Lei Complementar nº 17/2013. Combinado com a INSTRUÇÃO NORMATIVA GABSF 
Nº 001/2016 de 28/12/2016, ANEXO II. 

Multa – 261, II 855,92 
Multa – 261, III 855,92 
Total 1.711,84 

INTIMAÇÃO 
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, a contar da data de ciência, fica o contribuinte intimado a: 

 Pagar o Crédito Tributário; 
 Parcelar o Crédito Tributário; 
 Impugnar o Lançamento 

O não cumprimento da exigência legal acarretará na lavratura do Termo de Revelia, sendo considerados verdadeiros os fatos lançados no Auto de Infração, 
promovendo ainda a imediata inscrição na Dívida Ativa, conforme Inciso I, parágrafo Único do artigo 207 da Lei Complementar nº 17/2013. 
 

AUTORIDADE FISCAL 
NOME: JOSÉ FRANCISCODA SILVA 
MATRÍCULA: 3543.2 

ASSINATURA: 

LOCAL: ARAGUAÍNA - TOCANTINS DATA: 29/03/2018 HORA: 08:52:00 

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL. 
 NOME:  DATA:   

             
ASSINATURA E CARIMBO: 
 

CPF:  
 

  
A Assinatura do autuado não importa em confissão, nem a sua falta ou recusa em nulidade. Os valores serão atualizados no ato do pagamento. 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL - TEAF 
   PROCESSO N° 018/2018  

 
DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL CONFIANÇA REPRESENTAÇÕES LTDA - ME 
FANTASIA CONFIANÇA REPRESENTAÇÕES 
ENDEREÇO AV. TOCANTINS, Nº 1.368  BAIRRO: CENTRO 
CEP 77803-120 MUNICÍPIO ARAGUAÍNA-TO 
CNPJ/CPF 33.569.260/0001-31 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 12.957 
 

RELATO FISCAL 
 

     No exercício das atribuições do cargo de Fiscal de Tributos, informamos a realização de procedimento fiscal em relação ao 
sujeito passivo acima identificado, relativo aos tributos de competência Municipal. 
 
     O presente procedimento de auditoria fiscal iniciou com as lavraturas das seguintes peças fiscais: 

 A Ordem de Serviços - OS de Nº 018/2018 datada em 08/01/2018;  
 O Termo de Início de Ação Fiscal - TIAF de Nº 025/2018 datado em 12/01/2018. Mas foi publicado no DIÁRIO 

OFICIAL Nº 1488 – Terça - Feira, dia 16/01/2018.  
 

     O presente procedimento verificou o cumprimento das obrigações tributárias referente ao período de 01/09/2013 á 
28/02/2018, resultando nas lavraturas dos autos abaixo, especificado, onde consta o valor do crédito tributário e o 
conhecimento do sujeito passivo para cumprir com as devidas exigências legais. 
 
     Os valores apurados e lavrados em Autos de Infrações são: 

 Nº  236/2018 (TVRE) no valor de R$ 1.497,04 (Um Mil Quatrocentos e Noventa e Sete Reais e Quatro Centavos); 
 N°  237/2018 (ISSQN) no valor de R$ 18.153,12 (Dezoito Mil Cento e Cinquenta e Três Reais e Doze Centavos); 
 N° 238/2018 (obrigações acessórias) no valor de R$ 1.711,84 (Um Mil Setecentos e Onze Reais e Oitenta e                

Quatro Centavos)), datados em 29/03/2018. 
 

     Desta forma, fica o sujeito passivo supramencionado CIENTIFICADO da exigência tributária de que trata os autos acima, 
perfazendo um Crédito Tributário no valor total de R$ 21.362,00 (Vinte e Um Mil Trezentos e Sessenta e Dois Reais). 
     Todavia, o presente Termo de encerramento de fiscalização, não impede que a Autoridade Competente, quando julgar 
necessário, abra nova fiscalização no período compreendido entre 01/09/2013 á 28/02/2018, desde que, observado o 
Princípio da Decadência e da Bitributação. 
     Para suprir os efeitos legais, lavramos o presente termo em 04 (Quatro) vias, assinado pelo(s) autuante(s) e pelo sujeito 
passivo ou seu representante legal, que, neste ato, recebe uma das vias. 
 
 

AUTORIDADE COMPETENTE 
FISCAL DE TRIBUTOS JOSÉ FRANCISCO DA SILVA MATRICULA: 3543-2 
ASSINATURA  

 
LOCAL: ARAGUAÍNA - TO 
DATA: 29/03/2018 

 
SUJEITO PASSIVO (OU REPRESENTANTE LEGAL) 

NOME:  DATA 
CPF: 028.120.001-71  

______________________________________________________________________________ 
(assinatura e carimbo) 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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dias 07/04/2018 a 30/04/2018. Assegurando-lhe o direito de usufruir os 
respectivos 24 (vinte e quatro) dias futuramente, desta forma não sendo 
prejudicial à Administração Pública e ao servidor.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, aos 05 (cinco) dias do mês de Abril do ano de 2018.

SIMÃO MOURA FÉ RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO DE ADITIVO CONTRATUAL

CONTRATO N. 018/2015
PROCESSO N. 2474.084.149.0000020/2015
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura
CONTRATADA: CVC CONSTRUTORA VALE DOS CUNHÃS LTDA
OBJETO: Realizar reequilíbrio econômico-financeiro do contrato original.
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2018.
SIGNATÁRIO: Secretário Municipal de Infraestrutura

Araguaína – Estado do Tocantins, 28 de março de 2018.

Publique-se

SIMÃO MOURA FÉ RIBEIRO
Secretário Municipal de Infraestrutura

Portaria n.º 002/2017

PORTARIA/GAB/SMS Nº 023/2018 DE 21 DE MARÇO DE 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Art.1º - Designar o servidor ANDRÉ LUÍS DA SILVA SANTOS, 
matricula nº 15464877, para sem prejuízo de suas atribuições normais 
exercer o encargo de Fiscal do Processo abaixo especificado, para 
fiscalização e acompanhamento do Contrato abaixo especificado, 
para fiscalização e acompanhamento do citado contrato, a fim de 
atender as necessidades desta Pasta, de acordo com o Processo N° 
2474.0004504/2017:

Nº CONTRATO EMPRESA CONTRATADA

016/2018 RECAMONDE ARTEFATOS DE COURO LTDA

Objeto: Contratação de empresa especializada em confecção de fardamento para o SAMU.

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I – acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos;

II – anotar em registro próprio, na forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito à Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos;

III – determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório à Área de Contratos e Convênios para apreciação;

IV – relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V – opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Área de Contratos 
e Convênios para as providências necessárias;

VI – justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo;

VII – atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

VIII – observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX – manifestar-se por escrito, mensalmente, na forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual;

X – exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que apresentar 
vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do especificado no Edital de 
Licitação e seus anexos e nas cláusulas contratuais, conforme determina 
o Art. 69, da Lei Federal nº 8.666/1993.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

JEAN LUIS COUTINHO SANTOS
Secretário Municipal de Saúde

Portaria nº 005/2017

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL

Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 005/2014
Processo nº 2474.0000831/2014 (Ref. Proc. 1326/2013)
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde
Contratada: BURITI SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA ME 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato por mais o período de 
120 (cento e vinte) dias, bem como, repactuar os preços decorrentes da 
prestação dos serviços de limpeza e conservação de instalações prediais, 
áreas internas, externas, áreas e serviços de copa nas dependências do 
Fundo Municipal de Saúde.
Modalidade: Pregão Presencial
Valor mensal: R$ 157.519,48 (cento e cinquenta e sete mil, quinhentos e 
dezenove reais e quarenta e oito centavos)
Valor global: R$ 630.077,92 (seiscentos e trinta mil, setenta e sete reais 
e noventa e dois centavos)
Data da Assinatura: 27/03/2018
Vigência: de 29/03/2018 a 27/07/2018
Dotação: 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA ELEMENTO DE DESPESA FICHA FONTE

10.122.2006.2.478 33.90.39.78.00 47 040

Araguaína/TO, 27 de março de 2018

Publique-se

SANDRO ROGERIO CARDOSO DE PAULO 
Secretário Executivo

Secretaria Municipal de Saúde
Portaria nº 018/2017

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

Contrato nº 016/2018
Processo nº 2474.0004504/2017 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde
Contratado: Recamonde Artefatos de Couro Ltda.
Objeto: Contratação de empresa especializada em confecção de 
fardamento para o SAMU.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Valor total estimado: R$ 76.282,50 (setenta e seis mil duzentos e oitenta 
e dois reais e cinquenta centavos)
Data da Assinatura:  21/03/2018
Vigência: de 21/03/2018 a 20/03/2019                                                                                           
Dotação: 

Funcional programática Elemento Despesa Fonte Ficha

10.302.2062.2.385 33.90.30.23 0405 210

Signatário: Secretário Municipal de Saúde

Araguaína -TO, 21 de março de 2018.

Publique-se

JEAN LUIS COUTINHO SANTOS
Secretário Municipal de Saúde

Portaria nº 005/2017

SECRETARIA DA SAÚDE
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa ROSSI & ROSSI LTDA.,com CNPJ 33.206.772/0001-33, torna 
público que requereu junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente, a Dispensa de Licenciamento Ambiental, 
(DLA), para atividade de Hotel e Churrascaria, localizado á Avenida 
Bernardo Sayão nº 581, Entroncamento, CEP 77.818-340, município de 
Araguaína-TO. O empreendimento se enquadra na resolução COEMA nº 
07/05, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

BIOPRAGSS CONTROLADORA DE VETORES PRAGAS URBANAS E 
IMUNIZAÇÃO LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob o n° 26.701.039/0001-

20 torna público que requereu a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
- SPMACT, a LICENÇA PRÉVIA (LP), LICENÇA de INSTALAÇÃO (LI) 
e a LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO), para a atividade de serviços de 
Imunização e controle de pragas urbanas, denominada BIO PRAG 
CONTROLE AMBIENTAL, localizada na Rua Costa Norte nº 28, lote 28 
quadra 06, bairro Costa Esmeralda no Município de Araguaína - TO. O 
empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA nº 237/1997, 
01/86 e COEMA nº 007/2005 que dispõe sobre o Licenciamento 
Ambiental de Atividades. 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
A INDÚSTRIA DE MOVEIS J. CLARO EIRELI - ME, cadastrada sob o 
CNPJ 01.709.443/0001-19, com nome fantasia INDÚSTRIA DE MOVEIS 
J. CLARO, torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de 
Planejamento, Meio Ambiente Ciência e Tecnologia e Desenvolvimento 
Econômico, as Licenças Prévia (LP), de Instalação (LI) e Operação (LO), 
para fabricação de móveis com predominância de madeira, localizado 
Av. Goiânia, QD. 01, LT. 11 – Setor São Miguel – Araguaína/TO. O 
empreendimento se enquadra na Resolução COEMA nº 07/2005 que 
dispõe sobre o Licenciamento Ambiental.

PUBLICAÇÃO PARTICULAR
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